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Camping e Costa Azul
Prefeitura revitalizará

Município recebeu aprovação para
investir mais de R$ 3 milhões em

obras nas áreas de veraneio

Em 2014, o Governo

de São Paulo vai investir

R$ 3 milhões em obras

para revitalizar o Camping

Municipal e o Balneário

Costa Azul. Os projetos

elaborados pela Prefeitu-

ra para infraestrutura vol-

tada ao turismo, que in-

cluíram sugestões da co-

munidade, foram aprova-

dos esta semana pelo De-

partamento de Apoio ao

Desenvolvimento das Es-

tâncias (DADE).

Página 52.

GESTÃO RESPONSÁVEL

Contas municipais têm o melhor
resultado dos últimos 10 anos

FUNDO SOCIAL

Cursos capacitarão pessoas de baixa renda

Página 27

Página 28

Presépio decora a
Casa de Artes

A Casa de Artes e Artesanato Floriza Souto Fernan-
des vem preparando uma decoração especial para a ce-
lebração do Natal. O artista plástico Tegani conclui a
montagem de um presépio com materiais reciclados. O
menino Jesus foi minuciosamente esculpido em gesso.
O presépio, elaborado na sala de quadros, estará aberto

para visitação pública a partir da próxima semana.

TURISMO
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GIVANILDO PEREIRA

Administração
Deira  Alizia Visentin Villen

Telefones - 3711-2565 / 3711-2582 / 3711-1756
Assistência e Desenvolvimento Social

Viviane Maria Alves Mendes
Telefones - 3711-1756

Agricultura, Abastecimento
José Ricardo Cardozo Barreto

Telefones - 3711-2553
Meio Ambiente
Julio Ruffin Pinhel

Telefone (14) 3711-2559
Assuntos Institucionais

Miguel Ignatios
Telefone – (11) 99986-6438

COMUNICAÇÃO
Lucas Mota

Telefone: (14) 3711-2500
Cultura

Gilson Câmara Filgueiras
Telefone - 3711-2556/ 3732-5057

Direito das Pessoas Com Deficiência
Sandra Ribeiro Rosa Antonio

Telefone - 3732-8844
Educação

Lúcia Helena Lélis
Telefone - 3711-2211
Esportes e Lazer

Clayton Falanghe Macário
Telefone - 3732-0756

Fazenda
José Carlos Pinho

Telefones - 3711-2545 / 3711- 2566
Fundo Social de Solidariedade

Maísa Rocha Grassi Novaes
Telefone - 3731-2658

Governo
José Bastos Cruz Sobrinho

Telefone – 3711-2500
Indústria, Comércio, Ciência e T ecnologia

Aparecido Fernandes Jr.
Telefones - 3711-2534 / 3711-2546

Obras/Habitação/Serviços
Paulo Henrique Ciccone

Telefones - 3711-1340 / 3711-2543 / 3711-2576
Planejamento e T ransportes

João José Dalcim
Telefones - 3711-2548 / 3711-2567

Saúde
Miguel Chibani Bakr

Telefones - 3711-1430 / 3711-1432
Turismo

Fernando Alonso
Telefone - 3732-8009

SECRETARIAS MUNICIPAIS
TRANSPORTE

FALECIMENTOS
PERÍODO DE

21/11/13 A 28/11/2013

Maria Aparecida da Silva
*03/12/1930          +21/11/2013

Edgar Maitan
*29/01/1938          +22/11/2013

Danilo Cesar de Brito
*30/06/1984          +22/11/2013
Marcia Regina da Costa Vieira
*12/05/1980          +22/11/2013

Elias Paulo
*24/09/1970          +24/11/2013

Geralda Banin de Oliveira
+21/11/2013

Aparecida V adiletti Rodrigues
*08/09/1933          +27/11/2013

Antonio Carlos da Luz
*25/02/1970          +27/11/2013
Unilton Oliveira Damasceno

*04/09/1951          +27/11/2013
Dirce Rodrigues Ribeiro

*05/03/1958          +27/11/2013
Vicente Evangelista de Menezes

*07/04/1925          +28/11/2013

Uma equipe técnica da

CCR SP Vias, concessioná-

ria que administra a Rodo-

via João Mellão (SP-255)

no trecho que corta a

zona urbana da Estância

Turística de Avaré, iniciou

na terça-feira, 26, serviços

de mapeamento digital,

sondagem do solo e cap-

tação de imagens de trá-

fego nos trevos e acessos

à zona urbana da cidade.

O estudo faz parte do

início do projeto para a

duplicação, conforme

anunciou o governador

Geraldo Alckmin durante

visita ao município.

Técnicos afirmaram que

as imagens serão feitas du-

rante 15 dias. Em razão do

crescimento da área urba-

na e pelo fato de a rodovia

ser rota tanto de veículos

leves quanto de pesados,

os acessos tornaram-se

muito movimentados.

A previsão para im-

plantar a duplicação da

pista da Sp-255 entre os

quilômetros 254 e 261 é

de 18 meses. O projeto

básico da obra para já foi

apresentado pela CCR SP

Vias à Agência de Trans-

porte do Estado de São

Paulo (Artesp).

O próximo passo será

a elaboração do projeto

executivo, que detalhará

os valores de investimen-

CCR inicia serviços de
mapeamento e sondagem
para duplicação da SP-255

to que, de acordo com es-

timativas de Paulo Ran-

gel, presidente da conces-

sionária, implicará em in-

vestimentos de cerca de

R$ 110 milhões.

As melhorias na rodo-

via trarão mudanças, es-

pecialmente nos trevos

de acesso, que deverão

receber passagens em

desnível. Ou seja, inferio-

res ou superiores à pista

para evitar acidentes fron-

tais, laterais e por traves-

sias transversais.

A previsão é de que

serão beneficiados os

acessos que ligam Avaré a

Arandu e Cerqueira César

e aos bairros Terras de São
José e Brabância, pelo

Lago Bertha Bannwart.
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LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 180/13 – PROCESSO Nº. 557/13

Objeto: Aquisição de conjuntos de carteiras e cadeiras para a
EMEB “Prof. Flávio Nascimento”.
Recebimento das Propostas: 02 de dezembro de 2013 das 8hs
até 11 de dezembro de 2013 às 14:30 horas.
Abertura das Propost as: 11 de dezembro de 2013  das 14:35 às
14:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 11 de dezembro de 2013  às 15:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.bbmnet.com.br - Prefeitu-
ra da Estância T urística de Avaré, 29 de novembro de 2013 –
Crislaine Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 181/13 – PROCESSO Nº. 559/13
Objeto: Aquisição de fraldas para auxílio às famílias em situação
de vulnerabilidade.
Recebimento das Propostas: 03 de dezembro de 2013 das 8hs
até 12 de dezembro de 2013 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 12 de dezembro de 2013  das 08:35 às
08:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 12 de dezembro de 2013  às 09:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.bbmnet.com.br - Prefeitu-
ra da Estância T urística de Avaré, 29 de novembro de 2013 –
Crislaine Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 182/13 – PROCESSO Nº. 560/13
Objeto: Aquisição de material didático para atender alunos do 1º
ao 5º ano.
Recebimento das Propostas: 03 de dezembro de 2013 das 8hs
até 12 de dezembro de 2013 às 13:30 horas.
Abertura das Propostas: 12 de dezembro de 2013  das 13:35 às
13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 12 de dezembro de 2013  às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.bbmnet.com.br - Prefeitu-
ra da Estância T urística de Avaré, 29 de novembro de 2013 –
Crislaine Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 183/13 – PROCESSO Nº. 561/13
Objeto: Aquisição de enceradeiras industriais para a Educação.
Recebimento das Propostas: 04 de dezembro de 2013 das 8hs
até 13 de dezembro de 2013 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 13 de dezembro de 2013  das 08:35 às
08:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 13 de dezembro de 2013  às 09:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.bbmnet.com.br - Prefeitu-
ra da Estância T urística de Avaré, 29 de novembro de 2013 –
Crislaine Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 184/13 – PROCESSO Nº. 562/13
Objeto: Aquisição de computadores e notebook para Secretaria
de Educação e Saúde.
Recebimento das Propostas: 02 de dezembro de 2013 das 8hs
até 11 de dezembro de 2013 às 14:30 horas.
Abertura das Propost as: 11 de dezembro de 2013  das 14:35 às
1450 horas.
Data de abertura da Sessão: 11 de dezembro de 2013  às 15:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 233 – www.bbmnet.com.br - Prefeitu-
ra da Estância T urística de Avaré, 29 de novembro de 2013 –
Emilene Picinini Ferreira – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 177/13 – PROCESSO Nº. 563/13
Objeto: Aquisição de 06 ambulâncias para a Saúde.
Data de Encerramento: 13 de dezembro de 2013  das 09:30 às
10:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 13 de dezembro de 2013  às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 229 – Prefeitura da Estância T urísti-
ca de Avaré, 29 de novembro de 2013 – Crislaine Aparecida
Santos – Pregoeira.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 023/13 – PROCESSO Nº. 558/13
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mão de
obra,materiais,máquinas,equipamentos e serviços para execução
do término da construção da cobertura da piscina do CSU.
Data de Encerramento: 08 de janeiro de 2014  às 09:30 horas,
Dep. Licitação.
Data de Abertura: 08 de janeiro de 2014  às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 29 de novembro de 2013 – Crislaine
Aparecida Santos – Presidente da CPJL.

DELIBERAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 164/13 – Processo n° 523/13

Considerando o questionamento da empresa PHABRICA DE
PRODUÇÕES referente ao Pregão em epígrafe, a Senhora
CRISLAINE APARECIDA SANTOS, Pregoeira Oficial, no uso de
suas atribuições legais, DETERMINA a rerratificação do edital nos
termos a serem conferidos no site: www.avare.sp.gov.br e
www.bbmnet.com.br.
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei  8.666/93 c/c Lei
10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-se o dia 11 de dezembro de
2.013, às 14 horas  para início da sessão.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 22 de novembro de 2.013.

Tomada de Preços n° 021/13 – Processo n° 537/13
Considerando o Parecer Jurídico referente à Tomada de Preços
em epígrafe, a Senhora CRISLAINE APARECIDA SANTOS, Presi-
dente da CPJL, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a
rerratificação do edital nos termos a serem conferidos no site:
www.avare.sp.gov.br
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei  8.666/93 c/c Lei
10.520 de 17 de julho de 2002, mantém-se o dia 03 de dezembro
de 2.013, às 10 horas  para início da sessão.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 28 de novembro de 2.013.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA  a empresa CAURÉ INFORMÁTICA E SUPRIMEN-
TOS LTDA ME, objetivando a aquisição de materiais de informática
para diversos locais da Saúde, relativa ao Pregão Eletrônico nº.
107/13 – Processo nº. 383/13 - Homologado em: 29/10/2013 .

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA  a empresa CIRÚRGICA NOVA ERA COMÉRCIO DE
PROD. MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA ME, objetivando regis-
tro de preços para eventual aquisição de placas de hidrocolóide
para paciente da Saúde, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 1 13/13
– Processo nº. 403/13 - Homologado em: 12/1 1/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA  a empresa VOLLET & HENRIQUE L TDA ME,
objetivando a aquisição de equipamentos de informática para diver-
sos setores, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 128/13 – Proces-
so nº. 452/13 - Homologado em: 22/1 1/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLO-
GA a empresa CRISTIANO V. CAMILO TREINAMENT OS ME,
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para o CRAS I e ma-
teriais descartáveis para o CREAS, relativa ao Pregão Eletrônico
nº. 129/13 – Processo nº. 453/13 - Homologado em: 07/1 1/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA  as empresas ICOCITAL ARTEFATOS DE CONCRE-
TO LTDA  (lotes 02 e 03) e IRMÃOS SOLDERA LTDA (lotes 04 a
12), objetivando registro de preços para eventual aquisição de ma-
teriais de construção para manutenção de vias públicas, relativa ao
Pregão Eletrônico nº. 134/13 – Processo nº. 464/13 - Homolo-
gado em: 13/1 1/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA  a empresa EQUIPOS COMERCIAL LTDA ME,
objetivando a aquisição de equipamentos médico-hospitalares, re-
lativa ao Pregão Eletrônico nº. 138/13 – Processo nº. 473/13 -
Homologado em: 14/1 1/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a empresa IRMÃOS SOLDERA LTDA (lotes 01 a 04)
e ISOLINA VAZ PAVÃO ME (lote 05), objetivando a aquisição de
materiais diversos de manutenção para várias secretarias, relativa
ao Pregão Eletrônico nº. 143/13 – Processo nº. 480/13 - Homo-
logado em: 25/1 1/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA  a empresa ISOLINA VAZ PAVÃO ME, objetivando a
aquisição de materiais para confecção e fixação de placas de trân-
sito, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 149/13 – Processo nº.
493/13 - Homologado em: 22/1 1/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA a empresa MEDICAM MEDICAMENTOS CAMPINAS LTDA
ME, objetivando a aquisição de fraldas, insumos e medicamentos
para atender mandados judiciais, relativa ao Pregão Eletrônico nº.
157/13 – Processo nº. 513/13 - Homologado em: 26/1 1/2013.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL  INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, objetivando a aquisição de 01
(um) veículo para uso do SEMADS, relativa ao Pregão Presencial
nº. 135/13 – Processo nº. 406/13 - Homologado em: 13/1 1/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA  a empresa ÓTICA SOLAN LTDA – ME, objetivando
a aquisição de óculos para pacientes de avaliação social, relativa
ao Pregão Presencial nº. 157/13 – Processo nº. 479/13 - Homo-
logado em: 18/1 1/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA  a empresa ASSOCIAÇÃO REGIONAL PRÓ ÁRBI-
TROS LIMEIRENSE, objetivando a contratação de empresa para
prestação de serviços de arbitragem, relativa ao Pregão Presencial
nº. 158/13 – Processo nº. 487/13 - Homologado em: 25/1 1/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA  a empresa RETILIDER RETÍFICA DE MOTORES
LTDA – EPP, objetivando prestação de serviços de retífica de mo-
tor em kombi do transporte escolar, relativa ao Pregão Presencial
nº. 159/13 – Processo nº. 490/13 - Homologado em: 27/1 1/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a empresa MARQUINHOS ARTES GRÁFICAS LTDA
– EPP, objetivando aquisição de materiais gráficos para diversos
setores da Saúde, relativa ao Pregão Presencial nº. 160/13 –
Processo nº. 491/13 - Homologado em: 27/1 1/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA  a empresa PIRÂMIDE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
AGRÍCOLAS L TDA – ME, objetivando locação de 200 (duzentas)
horas de máquina, trator de esteira modelo D7, para regularização
do local onde será instalada a Usina de Reciclagem de Resíduos
de Construção Civil, relativa ao Pregão Presencial nº. 162/13 –
Processo nº. 495/13 - Homologado em: 28/1 1/2013.

HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93  HOMOLOGA  a em-
presa CONSTRUTORA M. VIEIRA LTDA, objetivando a contratação
de empresa para fornecimento de materiais,máquinas,equipamentos
e mão de obra para término da construção dos sanitários da EMEB
Clarindo Macedo, relativa à Tomada de Preços nº. 014/13 – Pro-
cesso nº. 467/13 - Homologado em: 22/1 1/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93  HOMOLOGA  a empresa
CONSTRUTORA M. VIEIRA LTDA, objetivando a contratação de
empresa para reforma e adaptação do Centro de Atendimento ao
Educando Profª Maria José de Araújo, relativa à Tomada de Preços
nº. 015/13 – Processo nº. 481/13 - Homologado em: 19/1 1/2013.
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ADJUDICAÇÃO
Tomada de Preços nº. 014/13 – Processo nº. 467/13

Fica adjudicado a empresa CONSTRUTORA M. VIEIRA , com va-
lor total de R$ 88.395,43 (oitenta e oito mil trezentos e noventa
e cinco reais e quarenta e três centavos),  objetivando a
contratação de empresa para fornecimento de materiais, máqui-
nas, equipamentos e mão de obra para término da construção dos
sanitários da EMEB Clarindo Macedo – adjudicado em: 29/11/2013.

Tomada de Preços nº. 015/13 – Processo nº. 481/13
Fica adjudicado a empresa CONSTRUTORA M. VIEIRA , com va-
lor total de R$ 86.695,38 (oitenta e seis mil seiscentos e noven-
ta e cinco reais e trinta e oito centavos),  objetivando a
contratação de empresa para reforma e adaptação do Centro de
Atendimento ao Educando Profª Maria José de Araújo – adjudicado
em: 26/11/2013.

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 025/11 – Processo nº. 107/1 1, Contrato (128/
11), que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré
e a empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA,
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios estocáveis para a
Merenda Escolar, com prorrogação até 28 de dezembro de 2013 –
Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

ADITIVO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/13 – Processo nº. 214/13 fica aditado
o valor de R$ 1.949,09 (hum mil novecentos e quarenta e nove
reais e nove cent avos),  para a empresa E & e CONFECÇÕES LTDA,
o que corresponde a aproximadamente 3,76% (três vírgula setenta
e seis por cento ) do valor total adjudicado no processo licitatório em
questão, objetivando a aquisição de kits de uniformes - Assinatura
do Termo Aditivo em: 08 de novembro de 2013.

REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 147/13 – Processo nº. 488/13, objetivando o registro de preços
para eventual aquisição de nitrogênio líquido, conforme preceitua o
“caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada
em: 21/11/13 – Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADO os LOTES 01 e 03 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
151/13 – Processo nº. 504/13, objetivando a aquisição de bebedou-
ros e lixeiras para setores da Secretaria da Saúde, conforme precei-
tua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revo-
gado em: 20/1 1/13 – Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 152/13 – Processo nº. 505/13, objetivando a aquisição de
mochilas de nylon para a Vigilância Sanitária e aventais para a
Cozinha Piloto, conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei
8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 21/1 1/13 – Paulo
Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 155/13 – Processo nº. 508/13, objetivando a aquisição de
agulhas para caneta de insulina, conforme preceitua o “caput” do
artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 25/
11/13 – Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADO os LOTES 02 e 04 do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 157/13 – Processo nº. 513/13, objetivando a aquisição de fral-
das, insumos e medicamentos para atender mandados judiciais,
conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas
alterações. - Revogado em: 21/1 1/13 – Paulo Dias Novaes Filho –
Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 016/13 – Processo nº. 496/13, objetivando a contratação
de profissional para elaboração de desenhos técnicos
arquitetônicos, conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei
8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 21/1 1/13 – Paulo
Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 017/13 – Processo nº. 497/13, objetivando a
contratação de empresa para acompanhamento e
licenciamento de trabalhos ambientais no Balneário Costa
Azul, conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/
93 e suas alterações. - Revogada em: 20/1 1/13 – Paulo Dias
Novaes Filho – Prefeito Municipal.

RERRATIFICAÇÃO DE CONTRATO DE
INEXIGIBILIDADE

Considerando a CI 197842 encaminhada pela Secretaria Municipal
da Saúde, referente ao contrato 338/13 da INEXIGIBILIDADE Nº
006/13 – Processo nº 413/13, motivo pelo qual os atos praticados
por este setor e assinados pelo senhor Prefeito Municipal, deverão
ser rerratificados:
ONDE SE LIA:
CLÁUSULA  QUINTA – LOCAL  PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
A manutenção (conserto) em equipamentos hospitalares deverá
ser efetuada no Pronto Socorro, situado na Avenida Pinheiro Ma-
chado nº 1.000, Bairro Pinheiro Machado, CEP 18.705-370, Avaré/
SP, no prazo de 30 (trinta) dias, com garantia do serviço por 90
(noventa) dias.
Ficam ratificadas as demais cláusulas do presente contrato.
AGORA SE LEIA:
CLÁUSULA  QUINTA – LOCAL  PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
A prestação de serviço será executada na própria empresa
MULTMED, pois ela é a única assistência técnica autorizada a
prestar os serviços de manutenção/consertos dos aparelhos da
marca DIXTAL e SAMTRONIC e os equipamentos já haviam sido
encaminhados a empresa para realização dos orçamentos.
Ficam ratificadas as demais cláusulas do presente contrato.

RERRATIFICAÇÃO DE CONTRATO DE PREGÃO
PRESENCIAL

Pregão Presencial n° 106/13 – Processo n° 299/13
Considerando a CI 197429 encaminhada pela Secretaria Municipal
da Saúde, referente ao contrato nº 281/13 do pregão em epígrafe,
motivo pelo qual os atos praticados por este setor e assinados
pelo Senhor Prefeito Municipal, deverão ser rerratificados nos ter-
mos a serem conferidos no site: www.avare.sp.gov.br.

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 107/13 – Processo nº. 383/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: CAURÉ INFORMÁTICA  E SUPRIMENTOS LTDA ME.
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para diversos
locais da saúde.
Valor Global: R$ 10.010,00 (dez mil e dez reais).
Data da Assinatura do Contrato: 29/10/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 1 13/13 – Processo nº. 403/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: CIRÚRGICA  NOVA ERA COM. DE PROD. MÉDI-
COS E ORTOP. LTDA ME.
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de placas de
hidrocolóide para paciente da Saúde.
Valor Global: R$ 22.296,00 (vinte e dois mil duzentos e no-
venta e seis reais).
Data da Assinatura do Contrato: 12/1 1/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 128/13 – Processo nº. 452/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: VOLLET & HENRIQUE L TDA ME.
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para diversos
setores.
Valor Global: R$ 1.421,31 (hum mil quatrocentos e vinte e um
reais e trinta e um centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 22/1 1/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 129/13 – Processo nº. 453/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: CRISTIANO V. CAMILO TREINAMENT OS ME.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para o CRAS I e mate-
riais descartáveis para o CREAS.
Valor Global: R$ 105.890,40 (cento e cinco mil oitocentos e
noventa reais e quarenta centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 07/1 1/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 134/13 – Processo nº. 464/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: ICOCITAL ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA (lo-
tes 02 e 03).
Valor Total: R$ 283.930,00 (duzentos e oitent a e três mil nove-
centos e trinta reais).
Contrat ado: IRMÃOS SOLDERA  LTDA (lotes 04 a 12).
Valor Total: R$ 300.657,80 (trezentos mil seiscentos e cinquenta e
sete reais e oitenta centavos).
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais
de construção para manutenção de vias públicas.
Data da Assinatura do Contrato: 13/1 1/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 138/13 – Processo nº. 473/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: EQUIPOS COMERCIAL  LTDA ME.
Objeto: Aquisição de equipamentos médico-hospitalares.
Valor Global: R$ 4.149,00 (quatro mil cento e quarent a e nove
reais).
Data da Assinatura do Contrato: 14/1 1/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 143/13 – Processo nº. 480/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: IRMÃOS SOLDERA  LTDA (lotes 01 a 04).
Valor Total: R$ 5.329,16 (cinco mil trezentos e vinte e nove
reais e dezesseis centavos).
Contrat ado: ISOLINA  VAZ PAVÃO ME (lote 05).
Valor Total: R$ 16.798,00 (dezesseis mil setecentos e novent a
e oito reais).
Objeto: Aquisição de materiais diversos de manutenção para vári-
as secretarias.
Data da Assinatura do Contrato: 25/1 1/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 149/13 – Processo nº. 493/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: ISOLINA  VAZ PAVÃO ME.
Objeto: Aquisição de materiais para confecção e fixação de pla-
cas de trânsito.
Valor Global: R$ 18.299,95 (dezoito mil duzentos e novent a e
nove reais e noventa e cinco centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 22/1 1/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 157/13 – Processo nº. 513/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: MEDICAM MEDICAMENT OS CAMPINAS LTDA ME.
Objeto: Aquisição de fraldas, insumos e medicamentos para aten-
der mandados judiciais.
Valor Global: R$ 5.149,00 (cinco mil cento e quarent a e nove
reais).
Data da Assinatura do Contrato: 26/1 1/2.013

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 135/13 – Processo nº. 406/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: VOLKSW AGEN DO BRASIL  INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES LTDA.
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo para uso do SEMADS.
Valor Global: R$ 29.492,00 (vinte e nove mil quatrocentos e
noventa e dois reais).
Data da Assinatura do Contrato: 13/1 1/2.013

Modalidade: Pregão Presencial nº. 158/13 – Processo nº. 487/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: ASSOCIAÇÃO REGIONAL PRÓ ÁRBITROS
LIMEIRENSE.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
arbitragem.
Valor Global: R$ 9.350,00 (nove mil trezentos e cinquent a reais).
Data da Assinatura do Contrato: 25/1 1/2.013

Modalidade: Pregão Presencial nº. 159/13 – Processo nº. 490/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: RETILIDER RETÍFICA  DE MOTORES LTDA – EPP.
Objeto: Prestação de serviços de retífica de motor em kombi do
transporte escolar.
Valor Global: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 27/1 1/2.013

Modalidade: Pregão Presencial nº. 160/13 – Processo nº. 491/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: MARQUINHOS ARTES GRÁFICAS L TDA – EPP.
Objeto:  Aquisição de materiais gráficos para diversos setores da
Saúde.
Valor Global: R$ 7.955,00 (sete mil novecentos e cinquent a e
cinco reais).
Data da Assinatura do Contrato: 27/1 1/2.013

Modalidade: Pregão Presencial nº. 162/13 – Processo nº. 495/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: PIRÂMIDE PREST AÇÃO DE SERVIÇOS AGRÍCO-
LAS LTDA – ME.
Objeto: Locação de 200 (duzentas) horas de máquina, trator de
esteira modelo D7, para regularização do local onde será instalada
a URRCC.
Valor Global: R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos re-
ais).
Data da Assinatura do Contrato: 28/1 1/2.013
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EXTRATO DE CONTRATO DE TOMADA DE PREÇOS
Modalidade: T omada de Preços nº 014/13 – Processo nº. 467/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ada: CONSTRUTORA M. VIEIRA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais,máquinas, equipamentos e mão de obra para término da
construção dos sanitários da EMEB Clarindo Macedo.
Valor Global: R$ 88.395,43  (oitent a e oito mil trezentos e no-
venta e cinco reais e quarenta e três centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 29/1 1/2.013

Modalidade: T omada de Preços nº 015/13 – Processo nº. 481/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ada: CONSTRUTORA M. VIEIRA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para  reforma e adaptação do
Centro de Atendimento ao Educando Profª Maria José de Araújo.
Valor Global: R$ 86.695,38  (oitent a e seis mil seiscentos e
noventa e cinco reais e trinta e oito centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 26/1 1/2.013

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamentos, Contratação de diagramador para montagem do se-
manário oficial.
Fornecedor: Alexandre Alves Koch
Empenho: 10013/2.013.
Valor : R$ 1.230,00
Avaré,  30 de Novembro de 2.013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamentos, Serviço prestado c/veiculo.
Fornecedor: Ademir Aparecido Demes Peças e Cia Ltda
Empenho: 13486/2.013.
Valor : R$ 650,00
Avaré,  30 de Novembro de 2.013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamentos, fornecimento de peças para frota municipal.
Fornecedor: Alberto Caio T amborrino Epp.
Empenho: 12397,13519/2.013.
Valor : R$ 1.109,90
Avaré,  30 de Novembro de 2.013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para pa-
gamentos, fornecimento de peças para atender a frota municipal.
Fornecedor: Autodiesel Comércio de autopeças Ltda.
Empenho:12162, 12164, 12161, 12200, 12201, 12199, 12230,
12395, 12398, 13050, /2.013.
Valor : R$ 7.1 17,05
Avaré,  30 de novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamentos, prestação de serviços na VI fampop  regional
(fampopinha)
Fornecedor: Benedicto Machado-Sonorização Me
Empenho:13313,98,/2.013.
Valor : R$ 23.200,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para pa-
gamentos, contratação de serviços de filmagem de evento (sorteio
de casa do programa minha casa minha vida) a ser realizado no dia
04 de agosto, na praça da concha acustica, das 09h00 às 17h00.
Fornecedor: Benedito Lazaro de Melo
Empenho:10028/2.013.
Valor : R$ 1.250,00
 Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamentos, Fornecimento de mat.de construção.
Fornecedor: Brabancia Com.de Mat.de Construção
Empenho:13576
Valor : R$ 562,92
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

 JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item
II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a
necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se
tratar de : serviço prestado com veiculo, frota municipal.
Fornecedor : Carolina Scuro Andrade T eixeira - Me
Empenhos: 1 1664,12382/2.013.
Valor : R$ 1.430,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item
II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a
necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se
tratar de : fornecimento de generos alimenticios pereciveis.
Fornecedor : Cecapa Distribuidora de Alimentos Ltda Epp
Empenhos: 8561,2.013.
Valor : R$ 7.513,32
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de : Aquisição de 120 cestas basicas.
Fornecedor : Cristiano V .Camilo T reinamentos Me.
Empenhos: 2991/2.013.
Valor : R$ 5.661,60
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de : Fornecimento de telefones para a se-
cretaria de turismo.
Fornecedor : Cybelar Com.e Ind.Ltda
Empenhos: 13680/2.013.
Valor : R$ 78,00
Avaré, 30 de Novembro de 2.013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de : Serviço prestado com veiculo.
Fornecedor : Dragão Escapamentos Ltda - Me
Empenhos: 131 19,13612/2.013.
Valor : R$ 640,00
Avaré, 30 Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de : fornecimento de oleo lubrificante.
Fornecedor : DSPM Comercio de Prods.Eletro-eletronicos
Ltda Epp
Empenhos: 1 1551/2.013.
Valor : R$ 3.700,00
Avaré, 30 de Outubro de 2.013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipa l

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração a ordem cronológica para pa-
gamentos, serviço de reforma geral do telhado do velorio municipal.
Fornecedor: Ecco Natura Construções Ltda Epp
Empenho: 7286/2.013
Valor : R$ 24.383,28
Avaré, 20 de Novembro, de 2.013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Fornecimento de ferramenta.
Fornecedor: Ekamaro Automação Industrial Ltda Me
Empenho: 1 1959/2.013
Valor : R$ 8.186,91
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamento, serviço de guincho (prancha) do km 121 da castelo
branco até a garagem municipal.
Fornecedor: Figueiredo S/A
Empenho: 10263/2.013
Valor : R$ 1.900,00
Avaré,  30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamento, serviço prestado com veiculo da frota  municipal.
Fornecedor: G .Barbosa & M.T eixeira Lt da Me
Empenho: 13692,13614,13304/2.013
Valor : R$ 3.220,00
Avaré,  30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamento, fornecimento de material escritório.
Fornecedor: Garrote & da Silva Ltda
Empenho: 13326,13320/2.013
Valor : R$ 147,97
Avaré,  30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamento, serviço prestado com assinatura de boletim da empre-
sa grifon, para acompanhamento de processosdo municipio.
Fornecedor:Griffon Brasil Assessoria Ltda
Empenho: 141 1/2.013
Valor : R$ 320,00
Avaré,  30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamento, serviço prestado com envelopes timbrados.
Fornecedor: Gril-Grafica e representações Industriais Ltda Me
Empenho: 9175/2.013
Valor : R$243,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamento, Locação de equipamento para extração de café com
fornecimento de café em grãos, manutenção e assitência tecnica.
Fornecedor: Guazzalli & Gerra Ltda
Empenho: 8884/2.013
Valor : R$ 216,00
Avaré,  30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamento, conserto de 01 (um) compressor de ar 20 pés-wain.
Fornecedor: Ilton Carlos Pereira da Silva Me
Empenho: 12390/2.013.
Valor : R$ 1.320,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamento, fornecimento de copos descartaveis.
Fornecedor: Industria e Com.de Prod.de Limpeza Macatuba
Ltda Me
Empenho: 12239/2.013
Valor : R$ 263,80
Avaré,  30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamento, Aquisição de material de construção, para melhor aten-
der essa municipalidade.
Fornecedor: Irmãos Soldeira Ltda
Empenho: 13593,1 1586,13493,13577/2.013.
Valor : R$ 2.207,39
Avaré, 30 de Outubro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamento, fornecimento de peças para rolo compactador.
Fornecedor: J.C.T rinca Peças Me
Empenho: 13322/2.013.
Valor : R$ 7.299,50
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamento, fornecimento de oleo de freio.
Fornecedor: José Geraldo Marques & Cia -Me
Empenho: 13421/2.013.
Valor : R$ 852,00
  Avaré, 30 Novembro  de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para paga-
mento, avaliação de 68 – sessenta e oito – veiculos da frota municipal.
Fornecedor: Landi & Martins Ltda - Me
Empenho: 13175/2.013.
Valor : R$ 3.400,00
Avaré,  30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamento, serviço prestado com veiculo.
Fornecedor: Luiz Antonio Santiago Avaré Me
Empenho: 13403/2.013.
Valor : R$ 1.830,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos,  locação de 01 equipamento para realização de tra-
balhos e projetos.
Fornecedor : Maluf & Tinos Ltda Me
Empenho: 8788/2.013.
Valor : R$ 2.400,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Fornecimento de Peças
fornecedor: Marauto V eiculos e Peças de Ourinhos Lt da
Empenho: 13498/2.013.
Valor : R$ 2.079,26
Avaré,  30 de Novembro de 2.013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Serviços de divulgação em site na internet do calen-
dário de aniversário de  152 anos de avaré até o dia 12/10/13.
Fornecedor : Marcelo Odair Gomes Ribeiro
Empenho:1 1933/2.013.
Valor : R$ 300,00
Avaré,  30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Fornecimento de generos alimenticios.
Fornecedor : Maria Angelica Fonseca V enturini - Me
Empenho: 12242,13768/2.013.
Valor : R$ 3.628,65
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Serviço prestado com 02 carimbo  com seguinte da-
dos: Jaime Aparecido Pepe, Contador ,Crc 1SP156455/0-2.
fornecedor : Maria Sylvia Guelfi Alves
Empenho: 13413,/2.013.
Valor : R$ 40,00
Avaré,30 de Novembro  de 2.013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, serviço prestado com impressão de 500 jornais por
mês- centro literário, Anita Ferreira de Maria.
Fornecedor : Marquinhos Artes Graficas Ltda  - EPP
Empenho: 4282/2.013.
Valor : R$ 440,00
Avaré,  30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, serviço tecnicos espec.de consultoria e assessoria
nas areas de direito financeiro publico, licitações,repasses ao teceiro
setor e funcionalismo publico.
fornecedor :Miranda Rodrigues, Papaveri e Machado – advog.
Empenho: 4957/2.013.
Valor : R$ 24.000,00
Avaré,  30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,vem justi-
ficar a necessidade de alteração da ordem cronólogica para pagemento,
Serviço de hospedagem – programa estadual melhor caminho.
fornecedor: Monica Siqueira Avaré - Me
Empenho: 13143/2.013.
Valor : R$ 4.992,96
Avaré,  30 de Novembro de 2.013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, fornecimento de material de escritório.
Fornecedor : Nezilda Pereira da Silva Sere Papelaria - Me
Empenho: 13324,13501/2.013.
Valor : R$ 36,26
Avaré,  30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, fornecimento de generos alimenticios estocaveis.
Fornecedor : Nutricionale Comercio de alimentos ltda
Empenho: 8588/2.013.
Valor : R$ 33.182,40
Avaré,  30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, locação de multifuncional.
Fornecedor : P .V.T.Com.e Manut.Moveis p/Escritorio Lt da
Empenho:                         2955, 2956 ,2957, 2958, 2961, 2962,
2963, 2964, 2965, 2966, 2967, 2969, 2970, 2971, 2960, 2968/2.013.
Valor : R$ 4.592,61
Avaré,  30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Serviços de monitoramento de alarme 24 horas no
deposito central de alimentação municipal.
Fornecedor : Pedra & Pedra Alarmes ltda - me
Empenho: 1497/2.013.
Valor : R$ 14.384,04
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, serviço prestado com veiculo.
Fornecedor : Posto de Molas e Freios Avaré Ltda
Empenho:12180/2.013.
Valor : R$ 640,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, fornecimento de material elétrico.
Fornecedor : Primar-Net Inst alações elétricas e Infor .Ltda Me.
Empenho: 10587,10588,1 1923/2.013.
Valor : R$ 564,87
Avaré, 30 de Novembro de 2.013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Serviço prestado c/conserto, reparo, colocação de
lajotas de concreto, guias de concreto e calçadas em diversas vias
publicas.(1ª medição)
 Fornecedor : RGM Construções e Comércio Ltda
Empenho: 8903/2.013.
Valor : R$ 19.361,01
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Serviço prestado com veiculo.
 Fornecedor : Rubens Rodrigues S/A Ltda Me
Empenho: 13058,13059/2.013.
Valor : R$ 460,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Serviços de criação de site padrão, banners, divulga-
ção do regulamento, ficha de inscrição e recebido de músicas via
on line, no periodo de 13 setembro a 18 de outubro de 2.013,
FAMPOP.
 Fornecedor : Sergio Augusto Sergio K Augusto
Empenho: 1 1759/2.013.
Valor : R$ 1.400,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, fornecimento de fotocopia.
 Fornecedor : Solange Maria Corsa Berna
Empenho: 1 1897/2.013.
Valor : R$ 163,25
Avaré, 30 Novembro de 2.013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, serviços prestado com veiculo.
 Fornecedor : T .Da.S.Saito Auto Eletrica Me
Empenho: 13506,12184,13619,13620/2.013
Valor : R$ 950,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Serviço de divulgação em site na internet do calendá-
rio de aniversário de 152 anos de avaré.
 Fornecedor : T atiane Aparecida Biazon
Empenho: 1 1927/2.013
Valor : R$ 600,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, fretamento de 01 veiculo para transportar até 4.700
Km durante 07 mesespara a secretaria de esportes.
 Fornecedor : T elma Lucia da Silva Locadora - Me
Empenho: 7139,/2.013
Valor : R$ 2.201,10
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Hospedagem para Dr.Mauricio Higasiaraguti, médico
que realizará as inspeções de saúde a comissão de seleção dos
jovens alistados no corrente ano.
fornecedor :  M.C.A.de T olosa Castro – Me
Empenho: 10903/2.013
Valor : R$ 350,00
Avaré,30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamentos, serviço prestado com veiculo.
Fornecedor: V .P.Auto Center Lt da Me
Empenho: 12185/2.013.
Valor : R$ 280,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamentos, fornecimento de peças.
Fornecedor: V alecar Peças e Acessórios Lt da Epp
Empenho: 12186/2.013.
Valor : R$ 247,58
Avaré, 30 de Novembro de 2.013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamentos, Show para capacitação profissional para os Funcio-
nalismo Publico Municipal.
Fornecedor: Victor Hugo Alves Rocco - Me
Empenho: 12370/2.013.
Valor : R$ 7.870,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamento, conserto de do compressor de ar do setor de lavador
de carros da garagem municipal.
Fornecedor: Fiorato e T rombet a Ltda Me
Empenho: 13169/2.013.
Valor : R$ 190,00
Avaré, 30 Novembro  de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, aquisição de detização, desratificação  e limpeza de
reservatório de água para o centro de saúde I.
Fornecedor: Avaré Dedetizadora Ltda
Empenho:13068/2.013.
Valor : R$  1.000,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Serviços prestado com veiculos.
Fornecedor :Carolina Scuro Andrade T eixeira - Me
Empenho: 1 1867/2.013.
Valor : R$ 50,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Aquisiçaõ de bota imobilizadora curta, tipo Robofoot,
tamanho nº39 e colchão hospitalar, densidade 28 para pacientes
de avaliação social  .
Fornecedor :Carvalho & Schreurs  Ltda Me.
Empenho: 12400,12401/2013.
Valor : R$ 308,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Aquisiçaõ de Projetor multimidia para o Cerest.
Fornecedor :Cauré Informática e Suplimentos Ltda Me.
Empenho: 9157/2.013.
Valor : R$ 1.680,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Aquisiçaõ de álcool 70%.
Fornecedor :Cirurgica Nova Era Com.Prods.Medicos e
Ort.Ltda.
Empenho: 12153,12233/2.013.
Valor : R$ 243,60
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Fornecimento de medicamentos.
Fornecedor : Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.
Empenho: 1 1861/2013.
Valor : R$ 1.005,60
Avaré, 30 Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Fornecimento de cadeado.
Fornecedor : Comercio de Mat.Eletrico Avaré Ltda Me.
Empenho: 12232 /2.013.
Valor : R$ 20,96
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para pa-
gamentos, Aquisiçaõ de materiais descartáveis para o pronto socorro.
Fornecedor : DJP Farma Distribuidora Hospitalar Ltda Epp
Empenho: 12409/2.013.
Valor : R$ 5.586,67
Avaré, 30 Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, serviço prestado com veiculo.
Fornecedor :Dragão Escapamentos Ltda
Empenho: 12172,12336,12337,12171/2.013.
Valor : R$ 920,00
Avaré,  30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Aquisiçaõ de medicamentos.
Fornecedor : Ereforma Produtos para Saúde Eireli.
Empenho: 1 1590,11860,/2.013.
Valor : R$ 34.804,75
Avaré, 30 Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Aquisição de arla 32 para frota municipal.
Fornecedor : Figueiredo S/A
Empenho: 13418/2.013.
Valor : R$ 300,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, serviço prestado com manutenção preventiva e corre-
tiva de equipamentos odontologicos.
Fornecedor :Fragozo & Gonçalves Ltda Me.
Empenho: 1 1543/2.013.
Valor : R$ 4.000,00
Avaré,  30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamento, Aquisição de peças para  frota municipal.
Fornecedor: Fusion Com.de Auto Peças Ltda Me
Empenho: 13491/2.013
Valor : R$ 444,20
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamento, serviço prestado com veiculo da frota municipal.
Fornecedor: G .Barbosa & M.T eixeira Lt da Me
Empenho: 13340,13615,13617,13629/2.013
Valor : R$ 3.280,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamento, Aquisição de sacos plasticos em bobinas, picotados
para atender ao pronto socorro municipal.
Fornecedor: HC Suplimentos Ltda Me
Empenho: 9098/2.013
Valor : R$ 31.800,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamento, fornecimento de baterias para a frota municipal.
Fornecedor: José Geraldo Marques & Cia Ltda Me
Empenho: 12217/2.013
Valor : R$ 624,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamento, Fornecimento de pneus para frota municipal.
Fornecedor: Manduri Pneus Ltda
Empenho: 13451/2.013
Valor : R$ 3.352,00
Avaré, 30 de Novembro de 2.013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item
II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a
necessidade de alteração da  ordem cronológica para pagamento, For-
necimento de oleo lubrificante para gerador do pronto socorro.
Fornecedor: Maquina Lub.Oleos Lubrif.Ltda
Empenho: 12178/2.013
Valor : R$ 198,00
Avaré, 30 de Novembro de 2.013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para pa-
gamentos, Serviço de dosimetria para o Pronto Socorro  Municipal.
Fornecedor: Prorad Consultores em Radioproteção s/s Ltda
Empenho: 7714/2.2013
Valor : R$ 1 19,50
Avaré, 30 Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamentos, locação de multifuncional.
Fornecedor :P .V.T.Com.e Manut.Moveis P/Escritorio Lt da.
Empenho: 2959/2.013.
Valor : R$ 328,10
Avaré, 30 Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para
pagamento, aquisição de 08 rodízios de 06 polegadas para reforma
de macas do pronto socorro municipal.
Fornecedor: RIFER – COM.DE P ARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA
Empenho: 1 1862/2.013.
Valor : R$ 205,36
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Fornecimento de material de limpeza.
Fornecedor :Santec Fabricação e Com.Prod.Limpeza Ltda Epp
Empenho: 13414,13404,13503,13502/2.013.
Valor : R$ 3.979,46
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item
II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a
necessidade de alteração da  ordem cronológica para pagamentos,
fornecimento de peças para melhor atender a frota municipal.
Fornecedor: T apajos Bauru Caminhões e Serviços Lt da
Empenho: 13300/2.013.
Valor : R$ 1.400,00
Avaré,  30 de Novembro de 2.013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, fornecimento de barras de ferro.
 Fornecedor : V era Lucia Figueiredo Rabello Me
Empenho: 10692/2.013.
Valor : R$ 772,94
Avaré, 30 de Novembro de 2.013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, Aquisiçaõ de medicamento.
Fornecedor : Avaremed Distribuidora Ltda Me.
Empenho: 1 1854,12228,12406,10745,11882/2013.
Valor : R$ 21.162,20
Avaré, 30 de Outubro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos, fornecimento de peças para a frota municipal.
Fornecedor : Autodiesel Comércio de autopeças Ltda.
Empenho: 10891,10579,10576/2013.
Valor : R$ 3.804,63
 Avaré, 30 de Outubro de 2013

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

 Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de carnes, tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária por se tratar de fornecimento
à merenda escolar.
Fornecedor : Atacadao Fartura Ltda ME
Empenhos : 10631/2013
Valor : R$ 4.144,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

  Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de gêneros alimentícios,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária  para que pos-
samos atender a Central de alimentação Escolar
Fornecedor : Cecapa Distribuidora de Alimentos Ltda EPP
Empenhos : 8560, 8561/2013
Valor : R$ 2.480,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

 Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de cotas de gas , tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária por se tratar de fornecimento
de gás , sendo imprescindível para o preparo da alimentação.
Fornecedor :  Dorival Dionizio Gomes ME
Empenhos : 14739, 14740, 14741/2013
Valor : R$ 4.797,50
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de locação com doação de caminhões e
equipamentos e locação de caminhões para coleta de lixo, tal que-
bra de ordem cronológica se justifica para prestação de serviço
essencial de coleta de lixo da municipalidade, para o qual são
utilizados os caminhões locados pela empresa citada.
Fornecedor : Embrascol Comercio e Serviços Ltda
Empenhos : 2294, 2293/2013
Valor : R$ 70.050,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de    gêneros alimentícios,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para confecção
de refeições para a merenda escolar.
Fornecedor :  J. E. Rissi Alimentos ME
Empenhos : 14656, 13597, 10627, 10622, 10623/2013
Valor : R$ 47.829,90
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item
II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a
necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se
tratar de recarga de toner e fornecimento de peças, tal quebra de ordem
cronológica é necessária para a melhoria no resultado de trabalho, sen-
do imprescindível para o bom funcionamento da municipalidade.
Fornecedor : Maluf & Tinos Ltda ME
Empenhos : 6297, 13127/2013
Valor : R$ 498,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

  Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justi-
ficar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos
por se tratar de serviço prestado com publicação de edital, tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária , sendo que é a única empresa
que faz publicações, para este setor de licitações, em jornais de grande
circulação e no Diário Oficial da União, conforme a Lei 8.666/93.
Fornecedor :  Patria Designers Pub. E Prop. Ltda
Empenhos : 14683, 14712/2013
Valor : R$ 4.797,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de vale transporte, tal que-
bra de ordem cronológica se faz necessária  para a atender os
alunos da  rede municipal e estadual.
Fornecedor : Viação Lira Ltda
Empenhos : 4408 à 4440/2013
Valor : R$ 12.090,00
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

 Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item
II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a
necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se
tratar de construção de base para instalação da Unidade de Reciclagem
de Entulho, tal quebra de ordem cronológica se justifica para atender a
construção civil no descarte de resíduos e entulhos da população
Fornecedor : Construtora M. Vieira Ltda
Empenhos : 10650/2013
Valor : R$ 26.694,06
Avaré, 30 de Novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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INEDITORIAIS

Secretaria Municip al de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência – CMDPD

Lei Estadual nº 7853/1989 - Lei Municipal – nº 1.682/13
Decreto- 3.491/2013

Convocação
A Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência (CMDPD), Srª. Maria José da Cunha,   convoca
os/as Conselheiros e seus Suplentes , para Reunião Ordinária
que será realizada no dia 03/12/13  às 09:00 horas,  na sala dos
Conselhos Municipais junto à Secretaria Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social  situada na rua Rio Grande do Sul, 1750
– fundos.
Pauta:
· Leitura de ata, documentos, deliberações/encaminhamentos
· Eleição do Conselho;
· outras providências.

Contamos com a  presença de todos
em caso de imprevistos, favor comunicar por escrito  com

antecedência
e-mail:cmd pd@avare.sp.gov .br

Ata da 8ª Reunião ordinária do Conselho Municipal
de Trânsito e de T ransportes de 2013

Aos 12 de Setembro de 2013 as 19:00 hs, nas dependências do
Centro Administrativo, deu início à reunião ordinária do Conselho
Municipal de Trânsito e de Transportes da Estância Turística de
Avaré o senhor Presidente Pedro Paulo Dal Farra Furlan com a
presença dos seguintes membros: João José Dalcim e Marcelo
Goes – Secretaria de Planejamento e Transportes, Rodolfo José
Coelho – suplente da Polícia Militar, Atenéia Ferreira – Departa-
mento Municipal de Trânsito, Jaime Lima Duarte – Representante
dos Taxistas, Renato Vilem – Secretaria do Meio Ambiente,
Reginaldo Lucas Soares – Rápido Luxo Campinas, Cássio Jamil
Ferreira – ACIA, Ronildo Aparecido Simão -OAB . Estiveram pre-
sentes dois representantes da ADECCA o Senhor Luiz Moraes e a
senhora Ilza Antonia de Souza.  Neste dia foi apresentada a pauta
do conselho Municipal de Trânsito e Transportes do dia 08 de Agosto
de 2013, os seguintes assuntos foram analisados, discutidos e
decididos: 1) sinalização e estudo de mão única na Praça Afif Cury,
Residencial Green Village. (Decisão: Não aprovado). 2) Implanta-
ção de semáforo com controle interno na entrada e saída do Corpo
de Bombeiros, redutor de velocidade e recuo para manobra. (Deci-
são: será implantado o semáforo, que será controlado pelo Corpo
de Bombeiros. Deixando claro que para a instalação do mesmo
teremos que realizar processo Licitatório e que o prazo do proces-
so é de mais ou menos de 120 dias).  3) Vaga de Carga/Descarga
na Rua Mato Grosso nº1501, banho e tosa, no centro, zona azul.
(Decisão: Não aprovado).  4)Vaga de Carga/Descarga na Rua
Domiciano Santana nº1237 centro. (Decisão: Não aprovado).  5)Re-
dutor de velocidade na Rua Ioiô de Freitas nº135, escola Olga Girardi
de Brito, bairro Presidencial. (Decisão: Não aprovado). 6)Vaga de
Carga/Descarga na Rua Nove de Julho nº1032, bairro Santa Cruz.
(Decisão: Não aprovado). 7)Redutor de velocidade na Rua Mato
Grosso nº2905, ou proibir estacionamento de um lado da rua. (De-
cisão: Implantar sentido único de direção até a Praça das Mães na
Rua São Luiz). 8)Informação sobre a preferência, no cruzamento
da Av.Brasilia x Rua Dias Cintra, bairro Vila Jardim. (Resposta: De
acordo com artigo 29 do CTB, a preferência em um cruzamento
não sinalizado é de quem vem da direita. E se o cruzamento for
sinalizado obedecer a sinalização).   9)Implantação de faixa de
pedestre na Rua Maranhão nº1101,centro, Colégio Tyto
Alba.(Decisão: Aprovado, será encaminhado  ao DEMUTRAN Ofí-
cio para execução do serviço ).  10)Implantação de faixa de pedes-
tre (em frente a escola e na Avenida Espanha), estacionamento

para moto, troca da cobertura do ponto de ônibus e sinalização de
DEVAGAR ESCOLA, na Antonieta Paulucci e Avenida Espanha.
(Decisão: Aprovado, será encaminhado ao DEMUTRAN Ofício para
execução do serviço). 11) Sinalização de ponto de Embarque e
Desembarque para ônibus, na Rua Bahia, Colégio COC, das 7:00
as 7:30 e das 12:40 as 13:00 h. (Decisão: Foi autorizado aumentar
a vaga de embarque e desembarque já existente neste local, será
enviado ao DEMUTRAN Ofício para execução do serviço ). 12 )Im-
plantar faixas de estacionamento regulamento para clientes e car-
ro funerário, Rua Rio Grande do Sul nº1701, centro FUNSA. (Deci-
são: Não aprovado). 13)Problema com o estacionamento na Rua
Hiroshima ( Bar Taberna )área residencial, dificuldade de manobra.
(Decisão: Será realizada, uma enquete com os moradores, e após
será tomado uma decisão).  14)Redutor de velocidade na Rua Saul
Bertolacini, Santa Elisabeth. (Decisão: Não aprovado). 15)Implan-
tação de Ciclo Faixa aos domingos, em lugar a ser estudado. (De-
cisão: O assunto será abordado conforme consta no artigo 5º. do
Plano Setorial de Transporte e Mobilidade Urbana: A política setorial
de transporte e mobilidade estabelece como prioridade a seguinte
ação no que se refere às ciclofaixas: Promover estudo técnico e a
implantação de ciclovias que liguem as regiões leste-oeste e nor-
te-sul, passando nas proximidades do centro da cidade, diminuin-
do a utilização de veículos automotores nas áreas centrais, no
prazo de 42 (quarenta e dois) meses da publicação deste). 16)Pla-
ca indicativa de nome da Rua Orlando Cristófalo, Conjunto Cecílio
Jorge Neto. (Decisão: Aprovado). 17)Placa de lombada na Avenida
Getúlio Vargas nº225, Vila Jardim. (Decisão: Aprovado). 18)Sinali-
zação de todas as vias, na parte nova do bairro do Camargo. (Deci-
são: Aprovado, será encaminhado Ofício ao DEMUTRAN para exe-
cução dos serviços).  19)Redutor de velocidade na Rua Adelino
Augusto Ferreira, bairro Santa Elisabeth (Decisão: Não aprovado)
.20)Sinalizar o desvio na Avenida Paranapanema, próximo ao
pontilhão. (Decisão: Aprovado, será encaminhado Ofício ao
DEMUTRAN para executar os serviços). 21)Sinalização de Carga/
Descarga, na Rua Distrito Federal ao lado do Deposito dos Correi-
os. (Decisão: Aprovado, será encaminhado Ofício ao DEMUTRAN
para executar os serviços). 22)Sinalização de Carga/Descarga na
Rua Bahia nº762, bairro  Santa Cruz. (Decisão: Não aprovado).
23)Mão única na Rua Romeu  Bretãs, em toda extensão. (Deci-
são: Mão única da Rua Dr. Antonio Ferreira Inocêncio até a Rua
Antonio Gomes Amorim). Salientamos que encontra-se em pro-
cesso Licitatório a aquisição dos materiais, para poder realizar os
serviços de colocação de placas, postes de aço, e materiais para
execução de lombadas. Sendo que, grande parte dos serviços que
foram aprovados nesta Ata, só serão executados após a compra
destes materiais. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada por mim,
Atenéia Ferreira  matrícula 2053, Supervisora do DEMUTRAN e
membro deste Conselho Municipal de Trânsito e Transportes, a
presente ata, devendo ser assinada por todos os presentes acima
nominados e referenciados

Ata da 9ª Reunião ordinária do Conselho
Municip al de Trânsito e transportes de 2013

Aos 10 de Outubro de 2013 as 19:00 hs, nas dependências do
Centro Administrativo, deu início à reunião ordinária do Conselho
Municipal de Trânsito da Estância Turística de Avaré o senhor Pre-
sidente Pedro Paulo Dal Farra Furlan com a presença dos seguin-
tes membros: João José Dalcim e Marcelo Goes – Secretaria de
Planejamento e Transportes, Rodolfo José Coelho – suplente da
Polícia Militar, Atenéia Ferreira – Departamento Municipal de Trân-
sito, Irineu Jean Messias – Rápido Luxo Campinas,  Ronildo Apa-
recido Simão – OAB . Foi discutida a pauta do conselho do dia 12
de Setembro de 2013, os seguintes assuntos: 1) Indicação nº0622/
2013 - Implantação de semáforo na Avenida Prefeito Misael
Euphrásio Leal confluência coma Rua Manjor Vitoriano, próximo à
Praça Japonesa. (Decisão: Não aprovado). 2) Indicação nº0623/
2013 - Implantação de semáforo na Avenida Paulo Araujo Novaes
confluência com Avenida Gilberto Filgueiras, próximo ao posto
Avenida.(Decisão: Aprovado) 3) Indicação nº0692/2013  - Implan-
tação de semáforo ou outro mecanismo no cruzamento da Avenida
Manjor Rangel com a Rua Amadeu Arruda Botelho(curva do “S” na
descida da Sabesp).(Decisão: Esperando à abertura do Centro
Comercial,onde também será instalado o Poupa Tempo, posterior
para estudo).4) Indicação nº0624/2013  - Sinalização na confluên-
cia da Rua Iaras com a Rua Henrique Pegoli, indicando qual das
Ruas tem a preferencial.(Decisão: Será sinalizado com uma placa
de PARE, na Rua Henrique Pegoli).5) Indicação nº0629/2013  -
Colocação de placas de sinalização no final da Avenida Santos
Dummont.(Decisão: Será feito o reforço na pintura).6) Indicação
nº0637/2013 - Alterar a faixa amarela que proíbe o estacionamento
à frente da escola Estadual Paulo Araújo Novaes na Rua José
Eufrásio Leal para a Rua Domiciano Santana.(Decisão: Conversar
com a direção da escola  para verificar).7) Indicação nº0657/2013
- Sinalização de trânsito em toda a extensão da Avenida João Manoel
Teixeira, que liga o bairro Jardim Presidencial ao bairro Duilio
Gambini.(Decisão: Visita In Loco).8) Indicação nº0645/2013  - Ins-
talar uma lombada na Avenida Emílio Figueiredo,próxima a Creche
“Dona Ana Soares Oliveira”(Decisão: Aprovado).9) Indicação
nº0649/2013 - Implantar redutor de velocidade na Rua Mato Gros-
so na proximidade da Quimquim Monteiro.(Decisão: A via  passa

para sentido único de direção na Rua Mato Grosso ate a Rua São
Luis).10) Indicação nº0655/2013  - Implantar um redutor de veloci-
dade na Rua Dr.Félix Fagundes próximo ao nº1115.(Decisão: Não
aprovado).11) Indicação nº0664/2013  - Implantar redutor de velo-
cidade na Rua Dr. Félix Fagundes, próximo a loja Princesa
Presentes.(Decisão: Não aprovado).12) Oficio SPT nº1 17/2013 –
ccg - Análise e Deliberação ; A)Avenida Prefeito Paulo Araujo
Novaes (croquis anexo); (Decisão:Aprovado). B) Rua Guanabara
(croquis anexo); ( Decisão: Placa de proibido estacionar Ônibus/
Caminhão). C)Avenida Manoel Teixeira Sampaio(croquis anexo);
(Decisão: Visita In Loco). D)Implantação de mão única, sentido na
Rua Mato Grosso, Alameda Eruci Paulucci, nas Alamedas Hiroshima
a Roma; (Decisão: Será realizada uma enquete com os morado-
res). E)Implantação de conversão à esquerda, na Avenida Governa-
dor Mário Covas, sentido centro-bairro, para possibilitar o acesso à
Agência da Cetesb e à Polícia Ambiental; (Decisão: Não aprova-
do). F)Implantação de sinalização com limite de PTB em toda a
extensão da Rua Acre.(Decisão: Não aprovado). 13) Oficio SPT
nº130/2013 – ccg - Estudo para implantação de medidas de sina-
lização e regulamentação que mitigue o fluxo viário atual e
projetado.(Decisão: Encaminhar oficio na Secretaria de Obras para
que, quando for implantar  drenagem nesse trecho aumentar a lar-
gura da via). 14) Oficio DG 01/2013  - Colocação de placas e faixas
de sinalização, estacionamento e desembarque de alunos defron-
te Instituição Faculdade Sudoeste Paulista.(Decisão: Implantar si-
nalização de  Embarque e Desembarque, defronte a instituição e
sinalizar faixa de pedestre).15) Mudança do estacionamento de
motocicletas localizados defronte ao escritório desta
empresa(Claudio Licatti Empreendimentos LTDA) situada na Rua
São Paulo, nº1363 e nº1369, centro.(Decisão: Remover o estacio-
namento que está no local e colocar na esquina  defronte a loja da
Vivo, na Rua São Paulo).16) Secretaria Municipal de Cultura -
Oficio Especial ; A) Implantação de uma faixa exclusiva para o
estacionamento de ônibus de turismo(de grande porte), na Rua
Domiciano Santana, ao lado do museu; (Decisão: Aprovado). B)
Em continuação da referida faixa, implantação de uma faixa exclu-
siva para o estacionamento de veículos oficiais; (Decisão: Não apro-
vado). C) Em face da implantação de tais faixas, solicitamos a
eliminação da faixa exclusiva para veículos oficiais que atualmente
se encontra na travessa que fica do lado direito do museu, manten-
do-se, porem, a guia rebaixada que existe junto a ela; (Decisão:
Não aprovado). D) Também em razão da nova faixa para veículos
oficiais, na Rua Domiciano Santana, junto a Praça Rui Barbosa,
solicitamos a eliminação da existente defronte à Casa da Mulher,
podendo a referida unidade administrativa, a partir da implantação
das mudanças ora solicitadas, utilizar a nova faixa. (Decisão: Não
aprovado). 17) Requerimento processo nº6599/2013  - Coloca-
ção de placas proibitivas de trânsito por veículos pesados – cami-
nhões e congêneres – junto à Rua Santa Catarina, do nº inicial ate
o nº531 da via, na abrangência do Bairro Água Branca. Igualmente,
sugere-se a substituição da placa de direção fixada na Rua Lineu
Prestes indicativa de CENTRO e que está indicativa para a Rua
Santa Catarina para ser direcionada para CENTRO com ingresso
do transito pela Rua Domiciano Santana, que tem rumo á Igreja
Matriz de Nossa Senhora das Dores - Rua Rio Grande do Sul,
Centro. (Decisão: Não aprovado). 18) Secretaria de Gabinete –
CI nº181534 - Alteração da demarcação do local de Embarque e
Desembarque de passageiros para o lado direito da via, na altura
do nº1118 da Rua Goiás, com pintura adequada e colocação de
placas de sinalização, para evitar eventuais acidentes, bem como
a da parada de outros veículos automotores.(Decisão: Não aprova-
do).19) Requerimento processo nº6883/2013  – Estudos no sen-
tidos de facilitar para centenas de mães,pais, avós e outros que lá
levam e buscam alunos, uma área reservada para estacionamento
nos horários de entrada e saída de alunos.(Decisão: Não aprova-
do).20) Ofício processo nº6608/2013  - Colocação da uma lomba-
da e um ponto de ônibus na Rua Nestor Rodrigues Pedroso, no
numeral 59, e outro no numero 191.(Decisão: Não aprovado).21)
Requerimento processo  nº6628/2013 - Vem requerer sinaliza-
ção no condomínio Veneza.(Decisão: Não aprovado, por se tratar
de condomínio).22) Requerimento processo  nº6820/2013 - Vem
requerer placa de Carga e Descarga(caminhão de água), na Rua
Minas Gerais nº792.(Decisão: Não aprovado).23) Gabinete do
Prefeito nº5066/2013  - Colocação de lombadas e redutores de
velocidade na Rua Domiciano Santana com cruzamento da Rua
Nove de Julho, na tentativas de evitar novas colisões.(Decisão: Será
feito o reforço da sinalização).24) Requerimento processo nº6520/
2013- Vem requerer lombada na Rua Carmen Dias Faria na  altura
n º3287.(Decisão: Visita In Loco). Salientamos que encontra-se
em processo Licitatório a aquisição dos materiais, para poder rea-
lizar os serviços de colocação de placas, postes de aço, e materi-
ais para execução de lombadas. Sendo que, grande parte dos ser-
viços que foram aprovados nesta Ata, só serão executados após a
compra destes materiais. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada
por mim, Atenéia Ferreira  matrícula 2053, Supervisora do
DEMUTRAN e membro deste Conselho Municipal de Trânsito e
Transportes , a presente ata, devendo ser assinada por todos os
presentes acima nominados e referenciados. Nada mais havendo
a tratar, foi lavrada por mim, Rodolfo José Coelho, a presente ata,
devendo ser assinada por todos os presentes acima nominados e
referenciados.

CONVOCAÇÃO
A Secretaria Municipal do Direito das Pessoas
com Deficiência da Estância Turística de Avaré
convoca todos os usuários de APARELHOS AU-
DITIVOS a comparecerem na sede da pasta, lo-
calizada na Rua Ceará, 1393, ao lado do Centro
Administrativo Municipal para cadastramento. In-
formações pelo fone 3732-8844.
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ATA DE REUNIAO DA JARI – JUNTA ADMINIS-
TRATIVA DE RECURSOS E INFRACOES

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano de 2013, às
10.00 hrs.,reuniram-se nas dependências da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Avaré os membros desta Junta Administrativa,
com o intuito de apreciar e julgar os recursos a seguir descritos:
Processo n. 0917/2013 recorrente Adriane Lucia de Oliveira, AIT.
X0043005054, julgado deferido. Processo n. 0949/2013 recorrente
Adoilso Goes Soares AIT. C0000010850 julgado deferido.
Presentes na reunião a Presidente da JARI, Sandra Regina Arca,
os Membros Renaldo Aparecido Godoi e Claudia Contrucci Gambini
e o Secretário Renan Bruno Pimentel.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 0002819-02.2011.8.26.0073 - Ordem 659/11EDITAL
DE CITAÇÃO DE CLÁUDIO JOSÉ COELHO, EXPEDIDO NOS
AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO, PROC. Processo n°
002819-02.2011.8.26.0073 Ordem nº 659/2011, REQUERIDO POR
FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ - FREA, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. O Doutor LUCIANO JOSÉ FORSTER
JUNIOR, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara Judicial da Comarca
de Avaré - SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o
presente virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam,
em especial ao requerido CLÁUDIO JOSÉ COELHO, brasileiro,
casado, portador do RG nº 12.803.092-6 e CPF nº 020.976.558-58,
que perante este Juízo da Segunda Vara Cível desta Comarca de
Avaré-SP, se processa uma Ação de Procedimento Ordinário, pro-
movida por FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ -
FREA; tendo o pedido na petição inicial é o seguinte:- A autora
celebrou com o requerido contrato de prestação de serviços edu-
cacionais, que figurou como representante legal e responsável fi-
nanceiro de seu filho BRUNO JOSÉ COELHO, para o ano letivo de
2006, onde o menor frequentou o 3º Colegial do ensino médio,
mas, no entanto, deixou de efetuar os pagamento das mensalida-
des de 10/02 a 10/12/2007. O valor atualizado do débito acima
referido totaliza R$ 6.318,46 que foi corrigido monetariamente até a
data da propositura da ação. Assim, requer a citação do requerido,
para que pague o valor, no prazo legal, ou, caso deseje, conteste a
ação, no prazo legal, e que ao final seja julgada procedente a ação,
com a condenação ao pagamento do valor acima citado, devida-
mente atualizado, com correção monetária desde o ingresso da
ação, juros de 1% ao mês, a partir da citação, honorários
advocatícios, tudo calculado na forma da tabela DEPRE. Protesta
em provar o alegado por todos os meios admitidos em direito, es-
pecialmente pelo depoimento pessoal do requerido, sob pena de
confesso. Dá-se à causa o valor de R$ 6.318,46. Nestes termos P.
Deferimento. Av., 17/03/2011 (a.) Dra. Nathália Caputo Moreira De-
clarando que o requerido encontra-se em lugar incerto em não sa-
bido, determinando a citação por este edital. CIENTIFICIANDO-O
que o prazo para contestação será de quinze (15) dias. É o presen-
te edital expedido na forma e sob as penas da lei, com prazo de
trinta (30) dias. E para que não se alegue de futuro, ignorância, foi
expedido o presente e afixado uma das vias no átrio do Forum. Av.,
18/11/2013. LUCIANO JOSÉ FORSTER JÚNIOR, Juiz de Direito

COMUNICADO
A Cooperativa de Laticínios de Avaré, CNPJ 44.578.946/0001-05,
localizada na Rua Pará, 1653, Avaré, SP, COMUNICA que efetuará
a contratação de “Serviços de construção civil”, com o apoio do
Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável – Microbacias II –
Acesso ao Mercado, com o objetivo de apoiar organizações de
produtores rurais familiares no acesso ao mercado.
O período para envio de propostas/orçamento é de 30/11 a 06/12/
2013 (até as 11:00 horas).
As propostas poderão ser entregues por:
- Correio eletrônico: laboratorio@leitesulista.com.br, ou
- Fax (14) 3733-2238, ou
- Envelope lacrado A/C Beatriz / Altino, devendo ser entregue no
endereço acima citado.
As informações e orientações necessárias poderão ser obtidas na
íntegra junto a Cooperativa, nos endereços acima citados.
Abertura das propostas será no dia 06/12/2013 às 14:30 horas.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE AVARÉ

01.  COMUNICADO - LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO
AI Nº 1010 série AE de 08/11/2013,
Interessado: Jorge Gonçalves Serôdio
RG: 4.334.935
Endereço:  Rua Domiciano Santana nº956
Motivo: Não manter imóvel de sua responsabilidade em condições
de higiene, causando incômodo a terceiros e prejudicando a saúde
pública, trata-se de um imóvel abandonado, com mato alto e entu-
lho, necessitando de capina e limpeza, localizado no endereço
estabelecido acima. O autuado foi orientado em 07/06/2013 e não
sanou as irregularidades, descumprindo atos emanados pela auto-
ridade sanitária. O autuado é reincidente.
O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de Infra-
ção no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua ciência,
perante a Vigilância Sanitária de Avaré, situado na Rua Rio de
Janeiro nº 1648- centro Avaré/SP, CEP 18701-200, local onde deve
ser protocolado as razões da defesa. Conforme a legislação sani-
tária em vigor, na ausência de defesa será lavrado o Auto de Impo-
sição de Penalidade.

02. COMUNICADO - LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO
AI Nº 1656 série AE de 06/11/2013, protocolo/processo nº 2442/13
Interessado: Fundação Padre Emilio Immoos
CNPJ: 44.582.583/0001-81
Endereço:  Estancia Chácara Vera Cruz
Motivo: Descumprir atos emanados das autoridades sanitárias vi-
sando a aplicação da legislação pertinente à promoção, prevenção
e proteção à saúde; ou seja, não protocolar documentações solici-
tadas conforme orientações entregue dia 23/09/2013.

RETIRE GRATUITAMENTE O

SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ NO PAÇO

MUNICIPAL, CENTRO ADMINISTRATIVO

E NAS BANCAS.

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO
COMTUR AVARÉ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O presidente do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR
Avaré , no uso das atribuições que lhe confere a Lei 1.275, de 10
de novembro de 2009, Artigo 10, §s 1º, 2º e 3º e Artigo 14, CONVO-
CA seus conselheiros Titulares e Suplentes e CONVIDA os cida-
dãos avareenses interessados no desenvolvimento turístico do
município , para comparecerem à  REUNIÃO ORDINÁRIA à ser
realizada no próximo dia 04  de DEZEMBRO de 2.013, QUARTA
FEIRA , no RESTAURANTE DO HOLANDÊS, RUA MINAS GE-
RAIS, 1014,da Estância Turística de Avaré, , em primeira cha-
mada  às 18h30, com a maioria simples de seus membros; e em
segunda chamada às 19h00 , com qualquer quórum, indepen-
dente da proporcionalidade de sua constituição, para deliberar so-
bre a seguinte PAUTA: I. Abertura; II. Expediente: 1) Comunica-
ção do Presidente; 2) Informes da Secretaria Executiva; III. VER-
BAS DO DADE-2014-AUDIÊNCIA PÚBLICA-COMISSÕES. De-
mais assuntos, deliberativos ou não, mas de interesse do
colegiado de turismo; 4. Encerramento.
Estância Turística de Avaré, 27 de Novembro de 2.013

LAMBERTUS HEIJMEIJER
Presidente

VILMA ZANLUCHI
Secretária Executiva

CMPD – Conselho Municipal do Plano Diretor
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Ficam por meio desta CONVOCADAS  as entidades da sociedade
civil organizada da Estância Turística de Avaré e os cidadãos  para
a AUDIÊNCIA PÚBLICA de eleição dos membros representan-
tes da sociedade civil do CMPD – Conselho Municipal do Pla-
no Diretor para biênio 2014/2015 .
Data: 02/12/2013 (segunda-feira)
Horário: 19 hrs.
Local: Sede da AREA - Rua dos Engenheiros, 26  –
Avaré – SP
A audiência pública elegerá, dentre os interessados presentes,
dezesseis titulares e dezesseis suplentes, sendo que os demais
candidatos que receberem votos permanecerão em lista de espera
para futuras substituições, no caso de vacância dos conselheiros
anteriormente eleitos.
Conforme Regimento Interno do CMPD, das dezesseis cadeiras da
sociedade civil, quatro poderão ser ocupadas por cidadãos individuais.
Da formalização para participação:
Sociedade civil organizada:  os representantes das Entidades e
Instituições deverão comparecer munidos de ofício de indicação
expedido pela entidade que representam, contendo no mínimo os
seguintes dados: da Instituição/Entidade: (Nome/Razão social,
endereço, fone e email) do Representante: (nome completo, docu-
mentos pessoais, endereço, fone e email).  As entidades/institui-
ções poderão fazer indicação de até dois representantes para que,
no caso de disponibilidade de vagas, possam atuar como titular e
suplente.
Cidadãos: os cidadãos interessados em participar do CMPD de-
verão comparecer munidos de seus documentos pessoais (RG e
CPF).
Avaré, 14 de novembro de 2013.

MARCOS BOOCK RUTIGLIANO
PRESIDENTE CMPD

LEGISLATIVO

AVISO DE ADIAMENTO E
RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL 10/2013 - PROCESSO
22/2013

(“Aquisição de 02 (dois) veículos de passeio zero
quilometro, sendo um tipo Sedan e um tipo Hatch ano de
fabricação 2013, ano modelo 2014 para uso exclusivo da
Câmara de Vereadores da Estância T urística de Avaré”)

A CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ, torna público, para conhecimento dos interessados, que a
licitação acima foi adiada e que o edital foi rerratificado no que
tange ao Termo de Referência do Item II do Anexo II – Prazo de
garantia do veículo tipo Sedan - DA GARANTIA: Fica alterado o
prazo de garantia de forma que passa a constar “garantia míni-
ma não inferior a 03(três) anos”.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do presente Edital.
NOVA DATA DE ABERTURA:  dia 11 de dezembro de 2013 às
09h00min.
NOVA DATA DE ENCERRAMENTO: 11 de dezembro de 2013
às09h00min
INFORMAÇÕES:  Câmara de Vereadores da Estância Turística de
Avaré, Av. Misael Euphrásio Leal, 999 – Centro - Avaré – SP. Fone:
(14) 3711-3077. O Edital completo também poderá ser acessado
pelo site: http://www.camaraavare.sp.gov.br

EXTRATO DE EDITAL
CONVITE Nº 03/2013 - PROCESSO 25/2013

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para forne-
cimento de todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos
necessários, conforme projetos, planilhas, orçamentos,
cronogramas e especificações para execução dos serviços e
fornecimento do material de prevenção e combate a incêndio,
para obtenção do AVCB do Corpo de Bombeiros nos termos
do Projeto Técnico nº 1222/132/2013 aprovado pela Polícia
Militar do Estado de São Paulo – 12º Grupamento de Bom-
beiros.
As vistorias técnicas obrigatórias poderão ser realizadas durante
todo o período, das 14h00min às 17h00min até o dia 13 de dezem-
bro de 2013, devendo ser agendada antecipadamente, junto à Dire-
toria da Câmara.
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DATA DE ABERTURA:  Dia 16 de dezembro de 2013 às 09h00min
DATA DO ENCERRAMENTO: Dia 16 de dezembro de 2013 às
09h00min
INFORMAÇÕES:  Câmara de Vereadores da Estância Turística de
Avaré, Av. Misael Euphrásio Leal, 999 – Centro - Avaré – SP. Fone:
(14) 3711.3077.
O Edital completo também poderá ser acessado pelo site: http://
www.camaraavare.sp.gov.br

CIRCULAR N º 41/2013 - DG       Avaré, 28 de novembro de 2.013.-
Exmo. Sr. (a)
Vereador (a)
N E S T A

LEMBRETES
1 – Entrega de Diploma de Honra ao Mérito ao Subtenente
ROBSON CORREA DE CARVALHO, responsável pelo T iro de
Guerra 02-003 de Avaré,  nos termos do Requerimento nº
1918/2013, de autoria do nobre V er.  Ernesto Ferreira de
Albuquerque e outros; e
2 - Entrega de Diplomas de Honra ao Mérito à Equipe de
Futsal Feminino da Secretaria Municipal de Esportes, nos
termos do Requerimento nº 1981/2013, de autoria do nobre
Ver.  Denílson Rocha Ziroldo e outros.
Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária
de 02/12/2013 - Segunda Feira – às 18h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que a Exma. Sra. Presiden-
te Vereadora Bruna Maria Costa Silvestre  designou  para a Ordem do
Dia da Sessão Ordinária de 02 de Dezembro do corrente ano, que tem
seu inicio marcado para as 18h00min,  a seguinte matéria:
1. PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 11/2013 - Discussão Única
Autoria: Mesa Diretora
Assunto:  Dispõe sobre alteração de dispositivos da Resolução nº
175, de 1º de Dezembro de 1992 (Regimento Interno – Horário/
duração Sessão/ Palavra Livre/tempo)
Anexo : Cópias do Projeto de Resolução n º 11/2013 e dos Parece-
res do Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
2. PROJETO DE LEI N.º 143/2013 - Discussão Única
Autoria: V er. Júlio César Theodoro
Assunto:  Dispõe sobre a obrigatoriedade de monitores no trans-
porte escolar da cidade da Estância Turística de Avaré.
Anexo : Cópias do Projeto de Lei n º 143/2013 e dos Pareceres do
Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. (PA-
RECER CONTRÁRIO) (vist as Ver. Roberto)
3. PROJETO DE LEI N.º 152/2013 - Discussão Única
Autoria: V er. Júlio César Theodoro
Assunto:  Altera o artigo 4º da Lei 1338 de 30/03/2010 para inclu-
são da “SEMANA MUNICIPAL DO LIVRO E DA BIBLIOTECA” e dá
outras providências.
Anexo : Cópias do Projeto de Lei n º 152/2013 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
4. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 160/2013 - Discussão
Única – Maioria Absoluta (7)
Autoria: V er. Júlio César Theodoro
Assunto:  Dispõe sobre compensação de créditos tributários e dá
outras providências
Anexo : Cópias do Projeto de Lei Complementar n º 160/2013 e
dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões de Constituição, Jus-
tiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
(c/ emendas)
5. PROJETO DE LEI N.º 46/2013 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto:  Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias e execução da Lei
Orçamentária para o exercício de 2014 e dá outras providências (LDO)
Anexo : Cópias do Projeto de Lei n º 46/2013 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. (vist as Verª
Rosângela)
OBS: Os anexos do LDO encontram-se à disposição na Se-
cretaria.
6. PROJETO DE LEI N.º 110/2013 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto:  Dispõe sobre Plano Plurianual de Ação Governamental -
PPAG do Município da Estância Turística de Avaré para o período
de 2014/2017 e dá outras providências. (PPA)
Anexo : Cópias do Projeto de Lei n º 110/2013 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. (c/ emenda) (vis-
tas Verª Rosângela)
OBS: Os anexos do PP A encontram-se à disposição na Se-
cretaria.

7. PROJETO DE LEI N.º 157/2013 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto:  Dispõe sobre a desafetação de imóvel, autoriza sua alie-
nação por doação e dá outras providências (Matadouro) (C/
SUBSTITUTIVO)
Anexo : Cópias do Projeto de Lei n º 157/2013 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de
Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de Serviços, Obras
e Administração Pública.
OBS: Os documentos da empresa encontram-se à disposição
na Secretaria
8. PROJETO DE LEI N.º 163/2013 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto:  Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que
especifica e dá providências (R$ 95.808,00 - Secretaria Municipal
de Saúde)
Anexo : Cópias do Projeto de Lei n º 163/2013 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
9. PROJETO DE LEI N.º 165/2013 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto:  Revoga as Leis nº 1.053, de 12 de março de 2008, 1056,
de 12 de março de 2008, 1045, de 26 de fevereiro de 2008, 1054,
de 12 de março de 2008, 1051, de 04 de março de 2008, 1107, de
11 de setembro de 2008 e dá outras providências. (doações de
área diversas empresas/renúncia)
Anexo : Cópias do Projeto de Lei n º 165/2013 e dos Pareceres do
Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

REQUERIMENTOS E INDICAÇÕES
APRESENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA  EM

25 DE NOVEMBRO DE 2013
Maioria dos V ereadores

Pede urgência a determinados Projetos de Lei e de Lei Complementar.

Maioria dos V ereadores
-Para que seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo pesar pelo falecimento da Senhora MARCIA REGINA DA
COSTA VIEIRA

Bruna Maria Costa Silvestre - Presidente
-Para que por meio do setor competente informe a esta Casa de
Leis qual o motivo do departamento de divida ativa que se encontra
instalado na sala 04, juntamente com o departamento jurídico não
possuir linha telefônica à disposição para atendimento aos munícipes.
-Para que por meio do setor de ISS informe a esta Casa de Leis se a
Administração Pública recolheu o Ecad dos shows realizados no muni-
cípio neste ano, favor enviar cópia dos comprovantes de recolhimentos.
-Para que por meio do setor competente informe a esta Casa de
Leis qual o motivo do motor do veículo novo tipo furgão que presta
serviços na Cozinha Piloto ter fundido.

Marcelo José Ortega – Vice-Presidente
-Para que seja oficiado ao Prefeito Municipal  para que estude e
informe a esta Casa Legislativa se existe algum projeto de moder-
nização da oficina mecânica da Garagem Municipal, com aquisi-
ção de novos equipamentos.
-Para que seja oficiado ao Prefeito Municipal, para que informe a
essa Casa Legislativa se há previsão de reforma dos banheiros do
Camping Municipal.
-Para que seja oficiado ao Prefeito Municipal, para que informe a
essa Casa Legislativa se  existe algum projeto de  restauração do
monumento do Cristo Redentor.
-Para que seja oficiado ao Secretário Municipal da Saúde, para
que informe a essa Casa Legislativa se todos os pacientes que
estão cadastrados para receber continuamente medicamentos de
alto custo estão recebendo normalmente e se há atraso na entre-
ga. Enviar uma listagem com a relação e quantidade dos medica-
mentos de alto custo entregues no ultimo semestre.

Ernesto Ferreira de Albuquerque – Primeiro Secretário
-Para que oficie com Votos de Parabenização os alunos do Projeto
Guri - Pólo Avaré, representados nas pessoas da Profª Ivone Souza
Paula, Educador e Regente Luiz Sculedeler, Professor Lucas Coelho
e do Secretário Municipal de Cultura Sr. Gilson Câmara, pelo evento
realizado na Câmara Municipal no dia 19 de novembro de 2013.
-Para que oficie o Prefeito Municipal, para que verifique a possibili-
dade de atender as reivindicações feitas por moradores da Vila
Jardim que solicitam benfeitorias para o referido bairro.

-Para que oficie o Prefeito Municipal para que verifique a possibili-
dade de atuar junto aos demais prefeitos das cidades da região,
que fazem parte do consórcio da AMVAPA (Associação dos Muni-
cípios do Vale do Paranapanema), com a finalidade de gerar recur-
sos para o adequado funcionamento do SAMU (Serviço de Atendi-
mento Móvel de  Urgência) regional.
-Para que oficie ao Prefeito Municipal para que verifique a possibi-
lidade de atender as reivindicações indicadas pelos servidores do
SAMU nas seguintes questões:
1. Protocolo de atendimento
2. Necessidade de coordenador geral e coordenador médico
3. Gerente de base
4. Insalubridade de alguns servidores que não a recebem
5. Curso de capacitação para aumentar aporte de recursos
6. Integrar os computadores ao sistema de atendimento
7. Implantação do sistema de rádio para melhorar a comunicação
8. Necessidade de servidor para atuar como porteiro

Antonio Leite de Oliveira
-Para que seja oficiado o Prefeito Municipal, por meio do setor
competente, nos informe da possibilidade de se construir cobertu-
ras adequadas em todos os pontos de ônibus do nosso município.
-Para que seja oficiado Prefeito Municipal, por meio do setor com-
petente, nos informe da possibilidade de fazer uma reforma geral
em todos os banheiros públicos de nosso município. Bem como
implantar mictórios e divisas nos mais frequentados.

Benedito Braz Ferreira
-Para que seja oficiado ao Departamento de Gerência da CPFL, divi-
são de Avaré/SP, para que através do setor competente informe a esta
Casa de Leis, se há possibilidade de estudo para incluir na conta
mensal de energia elétrica  aviso de data de corte no fornecimento,
quando se fizer necessário,  de maneira mais visível do que o atual.
-Para que seja oficiado ao Engº. Jefferson Arenhart Gerente de divi-
são da Sabesp, para que através do setor competente informe a
esta Casa de Leis, se há possibilidade de estudo para incluir na
conta mensal de água aviso de data de corte no fornecimento, quan-
do se fizer necessário,  de maneira mais visível do que o atual aviso.

Carlos Alberto Estati
-Para que por meio de Secretaria Municipal Competente, informe a
esta Casa de Leis o motivo pelo qual não foi atendida indicação deste
vereador de nº0020/2013 de 04/02/2013 que solicita a restauração da
camada de asfalto já danificada há bastante tempo localizada no tre-
cho que compreende da esquina da Avenida Prefeito Paulo Novaes
até a esquina com a  Rua Rio de Janeiro – (centro da cidade).
-Para que juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde estu-
dem a possibilidade de estar enviando a esta Casa de Leis um
Projeto de Lei visando a implantação em nosso município de um
“Programa de Humanização Permanente de Apoio às Mulheres
que Sofrerem Aborto Espontâneo ou Óbito Fetal”.
-Para que sejam consignados em ata de nossos trabalhos, VOTOS
DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES, ao Ilmo. Presidente do Sin-
dicato Rural de Avaré  . Pedro Luiz Olivieri Luchesi, pela brilhante
conquista ao trazer para o nosso município a 1ª SP INTERLACTEA
2013 – EXPOSIÇÃO INTERNACIONAL DO AGRONEGÓCIO DO
LEITE, que se fez realizar de 11/11/2013 a 16/11/2013 no recinto do
Parque Fernando Cruz Pimentel,  coberta de pleno êxito.

Denilson Rocha Ziroldo
-Para que seja oficiado o Prefeito Municipal, por meio do setor
competente, para que tome providências em relação ao requeri-
mento n°1202/2013 e à indicação n°0165/2013, que se refere a
limpeza dos terrenos existentes ao longo da Rua José Bruno, bem
como a remoção de todo o lixo e entulho que lá se encontra, e que
sejam fixadas placas de “PROIBIDO JOGAR LIXO, SUJEITO A
MULTA”. Além disso, requeiro que estude a possibilidade de colo-
cação de tampas nos bueiros e recuperação do leito carroçável de
todas as ruas do Bairro do Camargo.
-Para que seja oficiado ao Prefeito Municipal,  por meio do setor
competente, para que solicite ao Departamento de Fiscalização
que verifique a caçamba localizada na rua Piauí próximo ao  Super-
mercado Super M.
-Para que seja oficiado à Empresa OSASTUR para que nos esclare-
ça qual o motivo pelo atraso na entrega das carteirinhas do idoso.

Edson Flávio Theodoro da Silva
-Para que oficie a Policia Militar de nossa cidade a possibilidade
de estar colocando policiais para fazer ronda circulando em alguns
pontos do centro da cidade, como ruas que possuem bancos.
-Para que oficie o Prefeito Municipal, quais seriam as medidas que
estão sendo tomadas em relação ao adiamento da entrega dos
calçados das crianças da rede pública de nossa cidade, pois com
esse adiamento terá que se fazer outras avaliações em relação às
medidas dos pés dos alunos.



Eduardo David Cortez
-Para que informe esta Casa de Leis, que retorne o atendimento
odontológico no Distrito da Barra Grande,  bem como as ruas rece-
bam placas com suas nomeações para que os correios passem a
entregar as correspondências aos moradores locais, sendo que o
Distrito já possui CEP.
-Para que informe esta Casa de Leis, motivo pelo qual as obras per-
tencentes a Creche Adalgisa de  Almeida Ward estão paralisadas.
-Para que informe esta Casa de Leis, que a Sabesp informe o
motivo do vazamento de esgoto da rua Saul Bertolaccini, na altura
do nº. 160. Pedimos urgência para o reparo, e que seja feito de
modo a sanar o problema definitivamente.

Júlio César Theodoro
-Para que seja oficiado o Prefeito Municipal e o Setor Competente, para
que inclua no Sitio da Prefeitura o Link do Portal do Empreendedor.
-Para que seja oficiado o Prefeito Municipal, para que informe a
essa Casa de Leis que providências foram adotadas com relação
aos Requerimentos de nº 1750, 1692, 1602, 0632 /2013, que trata
do programa Cidade Legal.
-Para que seja oficiado o Prefeito Municipal e o SEBRAE, para que
possamos realizar em nossas escolas o programa JEEP – Jovens
Empreendedores Primeiro Passo.

Roberto Araújo
-Para que seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo pesar pelo falecimento de
RUTH SOARES
MARIA JOSÉ DOMINGUES BASSANI
DANILO ALVES
EDGAR MAITAM

Rosângela Paulucci Paixão Pereira
-Para que seja oficiado ao Prefeito Municipal, para que esclareça
se já foram tomadas as providências necessárias para a reintegra-
ção no imóvel de propriedade da municipalidade, localizado no Jar-
dim Paineiras, atrás da igreja da Praça Bom Jardim, confluência
com a Rua Argentina Viana.
-Para que seja oficiado ao Prefeito Municipal, que nos informe se
existe estudo em andamento para a implantação do PNHR –Pro-
grama Nacional de Habitação Rural no Município.
Se negativo solicitamos para que o prefeito se esforce e tente
viabilizar esse tão importante Programa, contando com o apoio do
Governo do Estado de São Paulo e do Governo Federal.
-Para que seja oficiado ao Prefeito Municipal, para que nos informe
se existem estudos em andamento, para implantação de novas
feiras livres em bairros periféricos de nossa cidade.
-Para que seja oficiado ao Prefeito Municipal, para que esclareça
se existem estudos para a criação de “Banco de Horas” para o
servidor público municipal.
-Para que seja consignado em ata de nossos trabalhos, um voto
de profundo pesar pelo falecimento da Sra.Geralda Banin de Olivei-
ra, ocorrido em Avaré, no dia 24 de novembro do corrente ano.

INDICAÇÕES
Bruna Maria Costa Silvestre - Presidente

-Para que por meio do setor competente, providencie a recupera-
ção do leito carroçável “operação tapa buracos” na Rua Teodoro
Colela confluência com a Rosa Figueiredo, Vila Martins III.
-Para que por meio do setor competente, providencie a recuperação
do leito carroçável “operação tapa buracos” na Avenida João Victor de
Maria, confluência com a Rua João Piagentino Gomes, Vila Martins II.
-Para que por meio do setor competente, providencie a recupera-
ção do leito carroçável “operação tapa buracos” na Rua Bahia pró-
ximo ao número 720, centro.
-Para que por meio do setor competente, notifique a SABESP, para
que a mesma providencie a recuperação do leito carroçável da Rua
Antônio Ferreira Inocêncio confluência com a Rua Acre, Vila Martins I.
-Para que por meio do setor competente, providencie a instalação
de uma placa de “PROIBIDO JOGAR LIXO E SIMILARES” na cal-
çada localizada na Rua Minas Gerais confluência com a  Rua Mato
Grosso, Centro.
-Para que   por meio do setor competente, providencie a capinação
do mato alto de uma área verde pertencente ao município onde
está instalada uma  pista de skate localizada na Avenida Francis-
co Gurgel Pismel, Vila Martins III, bem como a manutenção do
gradil que devido a ação de “vândalos” coloca em risco de aciden-
tes todos aqueles que frequentam o local.
-Para que por meio do setor competente, providencie a retirada de
uma galhada seca depositada na Praça Públio Pimentel localizada
na Rua Carlos Lacerda, Bairro Brabância I.
-Para que por meio do setor competente, providencie tambores
para armazenamento do LIXO URBANO produzido pela EMEB
Elisabeth Jesus de Freitas.

Ernesto Ferreira de Albuquerque – Primeiro Secretário
-Para que seja oficiado o Prefeito Municipal,  por meio do setor
competente, para que viabilize aparelhos de ginástica e, se possí-
vel, serem instalados na área localizada atrás da Escola Carlos
Papa, no Jardim Tropical.
-Para que oficie o Prefeito Municipal, por meio da Secretaria de
Comunicação, para que publique no Semanário Oficial os pontos
de Farmácia Popular em Avaré.

Francisco Barreto de Monte Neto – Segundo Secretário
-Para que oficie o Prefeito Municipal, para através da secretaria
competente, seja verificada a possibilidade de sinalizar com pintu-
ra de faixa amarela, na Rua Goiás, 1086.
-Para que oficie o Prefeito Municipal, para através da secretaria
competente, seja verificada a possibilidade de realizar a operação
tapa buracos e  roçada nos bairros Vila Martins III e Plimec.

Antonio Leite de Oliveira
-Para que oficie por meio do setor competente, que envie uma
equipe à CRECHE CEI ADALGISA DE ALMEIDA WARD para que
seja feita uma inspeção no prédio. Sendo diagnosticado o proble-
ma, providencie a execução dos reparos necessários.
-Para que oficie por meio do setor competente, estude a possibilida-
de de instalar uma academia ao ar livre no Bairro Vila Esperança.

Benedito Braz Ferreira
-Para que através da secretaria  competente e COMUTRAN, verifi-
que a possibilidade de realizar estudos no sentido de diminuir a
velocidade dos automóveis na Rua Minas Gerais no trecho que
compreende a Avenida Prefeito Paulo Novaes e Rua Pará.
-Para que através da secretaria  competente, verifique a possibili-
dade de realizar operação tapa-buracos e manutenção na Rua Três
Corações, no Bairro Bonsucesso.

Denilson Rocha Ziroldo
-Para que oficie ao Prefeito Municipal, por meio do setor competente,
que estude a possibilidade de remover o lixo e entulhos localizados na
área verde, situada na rua José Bruno, no Bairro do Camargo.
-Para que oficie ao Prefeito Municipal,  por meio do setor compe-
tente estude a possibilidade de implantar  redutores de velocidade
ou lombadas na Avenida Salim Curiati.
-Para que oficie ao Prefeito Municipal, por meio do setor compe-
tente, que estude a possibilidade de mudar o sentido da rua  Sergipe,
no trecho entre a rua Acre e rua Nove de Julho, para mão única.
-Para que oficie ao Prefeito Municipal, por meio do setor compe-
tente, que estude a possibilidade de mudar o sentido da Travessa
Antonio Lopes de Medeiros a partir do nº54,  para mão única.
-Para que oficie ao Prefeito Municipal,  por meio do setor compe-
tente estude a possibilidade de implantar um local fixo para o pon-
to de ônibus da rua Dulce Geli de Carvalho.
-Para que oficie ao Prefeito Municipal,  por meio do setor competen-
te,  para que providencie a recuperação da tampa do bueiro existen-
te próximo à estação elevatória da SABESP da Praça do Avaré I, na
confluência das ruas Maria Cruz Pera  e Wilson Sabino Godoy.
-Para que oficie ao Prefeito Municipal, por meio do setor compe-
tente estude a possibilidade de recuperar o leito carroçável da rua
Padre José de Anchieta em frente ao n°126.

Edson Flávio Theodoro da Silva
-Para que oficie por meio do setor competente que providencie a
capina na Rua Piauí próximo ao numero 149.
-Para que oficie por meio do setor competente que providencie
com urgência os reparos necessários em toda a extensão da Rua
Dorival Vicentini com atenção maior na confluência da Rua Fran-
cisco Gurgel Pismel localizada no Bairro Vila Martins III.
-Para que oficie por meio do setor competente, que providencie os
reparos necessários na Rua Higino Rotelle confluência com Nicola
Pizza, localizada no Bairro Vila Martins III.
-Para que oficie por meio do setor competente, que providencie os
reparos necessários e capina com urgência no córrego que fica loca-
lizado na Avenida Ouro Verde localizada no Residencial Porto Seguro.

Eduardo David Cortez
-Para que oficie o setor competente que estude a  viabilidade de se
providenciar  placas literárias educativas com frases de motivação
e auto ajuda, em locais como  praças públicas, logradouros públi-
cos, em canteiros de avenidas mais espaçosas. Indico ainda  a
designação de uma audiência pública para que haja um debate
sobre uma triste realidade que vem se alarmando  em nossa cida-
de o suicídio, estando acima do ranking avaliado pela Organização
Mundial de Saúde. Que sejam convocados os  profissionais da
área da saúde pública, jurídica, social e também  as comunidades
religiosas para debater o assunto. Pedimos com urgência para
juntos conseguirmos combater esse problema.
-Para que sejam feitos os reparos do asfalto, capina, fiscalização
para que não joguem entulhos ao longo da rua Wilson Sabino de
Godoy e suas imediações no bairro Avaré I.Que a Praça Duílio
Contrucci Gambini, receba os cuidados necessários, se possível
arborizada, incluindo árvores frutíferas, flores e a instalação de um
parquinho infantil e de uma academia para atividades físicas.

-Para  que seja estudada, junto as Secretarias de Esporte e Turis-
mo, a possibilidade da criação de trilhas ciclísticas e roteiros, para
incentivo ao ciclismo por bairros rurais, como os Bairros: “dos Ro-
cha”, Pedra Preta, Serra Velha, Jacutinga, dentre outros. Com a
abertura e a manutenção de trilhas demarcadas e sinalizadas, para
receber com segurança todos os tipos de ciclistas.
-Para que a Rua Vital Pereira de Andrade receba melhor escoamen-
to de água, para que a rua não alague, principalmente nas proximi-
dades do pontilhão da SP 255, que seja construída a calçada por
toda a rua, ao menos de um dos lados, sendo que o lado esquerdo
de quem vai no sentido Jardim Paineiras, é o lado da via férrea.
-Para que sejam trocadas todas as lâmpadas que encontram-se
queimadas ao entorno da praça da Caic.
-Para que a guarda municipal fiscalize com mais rigor praças públi-
cas, logradouros públicos e privados de nossa cidade.
-Para que estude a possibilidade de  denominar    alguma praça ou
logradouro público de importância, a altura de uma das maiores per-
sonalidades avareenses do século XX, o “Sr. Imprensa” Elias de Almeida
Ward, que muito fez em prol da comunidade local, sempre  atuante
nos eventos esportivos e culturais do nosso município, ao longo de
toda a sua vida. Na impossibilidade da denominação, sugiro a cons-
trução de um monumento que retrate tudo que o “Sr Imprensa” repre-
sentou e representa em  nossa cidade . Esse monumento, como uma
efígie, talvez. Para que oficie o prefeito municipal que estude a possi-
bilidade de  construir no Largo São João, tal obra poderia ser realizada
ao oposto do monumento  “ Pracinha” . Um projeto feito através de um
concurso público aberto e gratuito para a escolha do melhor projeto,
criando um grande movimento artístico/cultural, com artistas plásti-
cos locais: engenheiros, arquitetos e projetistas, dentre outros profis-
sionais que poderiam participar do concurso.
-Para que o governo municipal traga de volta, o concurso de fanta-
sias e a escolha da Rainha e Rei Momo do carnaval avareense.

Júlio César Theodoro
-Para que faça a manutenção no córrego da continuação da Travessa
Manduri x Rua Manduri, pois  se encontra em estado calamitoso.
-Para que providencie o programa Operação tapa Buracos, no se-
guinte endereço: rua Antonio Durco, Bairro Brasil  Novo.

Rosângela Paulucci Paixão Pereira
-Para que oficie por meio da Secretaria competente, realizar laborio-
sos estudos a fim de criar um Estatuto para a Saúde Municipal.
-Para que oficie por meio da Secretaria competente, estude a viabili-
dade de implementar em nosso município, possivelmente através do
CAISMA, curso para treinamento dos pais de recém nascidos para
socorro em casos de engasgamento e prevenção de morte súbita.
-Para que oficie por meio da Secretaria competente, a fim de criar
equipes de agentes sociais, a exemplo do que funciona como os
agentes de saúde.
-Para que oficie por meio da Secretaria competente, a realização de
estudos visando da competente autoridade para que seja implanta-
da a educação física inclusiva, na Rede Municipal de Ensino.
-Para que oficie, por meio da Secretaria competente, providencie
com urgência a retirada de lixo e entulho existentes na Rua da
Colina, defronte ao número 651 – Alto da Colina.

CONVOCAÇÕES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 228/2013
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado
pela Sra Deira Alizia Visentin Vilen, nos termos da Portaria nº 6397/
2013 de 02/01/2013, considerando não comparecimento do 77º
classificado, convocado pelo Edital nº 225/13 , convoca os clas-
sificados no Concurso Público  nº 001/2010, homologado pelo Edital
nº 001/2010 de 11/05/2010, prorrogado pelo Decreto nº 3185 de 03/
05/2012, publicado em 05/05/2012, para o cargo de ESCRITURÁ-
RIO, conforme classificação abaixo descrita; a comparecer no pra-
zo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação
deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão de
Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
79º CLAUDIA MITIE HIRATSUKA
Estância Turística de Avaré, aos 27 dias do mês de Novembro de 2013.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO – CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO ESCRITURÁRIO
Compreende em executar serviços gerais de escritório, das diversas
unidades administrativas, tais como a classificação de documentos e
correspondência, transcrição de dados, lançamentos, prestação de
informações, arquivos, informática em geral e atendimento ao público.
Executa tarefas afins designadas pela chefia imediata.
REQUISITO Ensino Médio Completo, conhecimentos em
informática
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 226/2013
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pela Sra Deira Alizia Visentin Vilen, nos termos da Portaria nº
6397/2013 de 02/01/2013, considerando exoneração da Sra
Daniele Cristina do Prado e não comparecimento do 16º clas-
sificado convocado pelo edital de convocação nº 219/2013,
convoca os classificados no Concurso Público  nº 006/2011, pu-
blicado em 15/10/2011, homologado através do Decreto nº 3363 de
26/10/2012, publicado em 27/10/2012,  prorrogado pelo Decreto nº
3185 de 03/05/2012, publicado em 05/05/2012, para o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM,  conforme classificação abaixo des-
crita; a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
partir da data da publicação deste Edital, no Departamento de Re-
cursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande
do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
17º CELIA APARECIDA FRATI
Estância Turística de Avaré, aos 22 dias do mês de Novembro de 2013.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO – CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM
ATRIBUIÇÃO Compreende as tarefas que se destinam a execu-
tar ações simples de enfermagem, conforme prescrição médica,
sob supervisão do enfermeiro, procedendo a verificação de sinais
vitais, pressão arterial, temperatura, auxiliando no atendimento e
saúde. Executa tarefas afins designadas pela chefia imediata.
REQUISITO Ensino Fundamental completo, curso específico
na área e registro no COREN
CARGA HORARIA 40 (quarenta) horas semanais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 227/2013
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria nº
6397/2013 de 02/01/201, considerando exoneração de Luzia
Francisco Rosa Pimentel, convoca os classificados no Concur-
so Público  nº 003/2012, publicado em 14/11/2012, homologado
pelo Decreto nº 3453/2013 de 10/01/2013, publicado em 12/01/
2013, para o cargo de AUXILIAR DE DESENVOL VIMENTO IN-
FANTIL,  conforme classificação abaixo descrita; a comparecer no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publica-
ção deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Ges-
tão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
98º PAULA ADRIANA VIVEIROS DE OLIVEIRA
Estância Turística de Avaré, aos 22 dias do mês de Novembro de 2013.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO – CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO AUXILIAR DE DESENVOL VIMENTO IN-
FANTIL
Compreende as tarefas que se destinam a executar sob Supervi-
são, serviços de atendimento das crianças em suas necessidades
diárias, cuidando de alimentação, higiene e recreação, garantindo
seu bem estar, adaptação e desenvolvimento físico e mental, vi-
sando a alfabetização e o desenvolvimento educacional. Executa
tarefas afins designadas pela chefia imediata.
REQUISITO Ensino Médio Completo com habilitação para o
magistério e/ou curso de Licenciatura Plena em Pedagogia.
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 229/2013
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado
pela Sra Deira Alizia Visentin Vilen, nos termos da Portaria nº 6397/
2013 de 02/01/2013, considerando não comparecimento do 92º
classificado, convocado pelo Edital nº 222/2013,  convoca os clas-
sificados no Concurso Público  nº 001/2010, homologado pelo Edital
nº 001/2010 de 11/05/2010, prorrogado pelo Decreto nº 3185 de 03/
05/2012, publicado em 05/05/2012, para o cargo de SERVENTE (LIM-
PEZA), conforme classificação abaixo descrita; a comparecer no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publica-
ção deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão
de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
93º SANDRA APARECIDA FERREIRA
Estância Turística de Avaré, aos 29 dias do mês de Novembro de 2013.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO – CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO SERVENTE (LIMPEZA)
Compreende em executar trabalho rotineiro de limpeza em geral nos
prédios municipais, espanando, varrendo, lavando ou encerando de-
pendências, móveis, utensílios e instalações, bem como preparar e
servir café, chás e outros, para atender as necessidades da admi-
nistração municipal, manter as condições de higiene e conservá-las.
Executa tarefas afins designadas pela chefia imediata.
REQUISITO Ensino Fundamental Incompleto.
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 230/2013
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria nº
6397/2013 de 02/01/201, considerando não comparecimento
do 96º e 97º classificados convocados pelo Edital nº 221/2013,
convoca os classificados no Concurso Público  nº 003/2012, pu-
blicado em 14/11/2012, homologado pelo Decreto nº 3453/2013 de
10/01/2013, publicado em 12/01/2013, para o cargo de AUXILIAR
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL,  conforme classificação abai-
xo descrita; a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio
Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
99º ALINE CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA
100º PRISCILA AMICI
Estância Turística de Avaré, aos 27 dias do mês de Novembro de 2013.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO – CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO IN-
FANTIL
Compreende as tarefas que se destinam a executar sob Supervi-
são, serviços de atendimento das crianças em suas necessidades
diárias, cuidando de alimentação, higiene e recreação, garantindo
seu bem estar, adaptação e desenvolvimento físico e mental, vi-
sando a alfabetização e o desenvolvimento educacional. Executa
tarefas afins designadas pela chefia imediata.
REQUISITO Ensino Médio Completo com habilitação para o
magistério e/ou curso de Licenciatura Plena em Pedagogia.
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 231/2013
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria nº
6397/2013 de 02/01/2013, considerando pedido de demissão
de Tiago Aparecido Modesto,  convoca os classificados no Con-
curso Público  nº001/2011- SAMU, publicado em 26/03/2011, ho-
mologado em 17/05/2011, publicado em 21/05/2011, prorrogado
pelo Decreto nº 3187 de 03/05/2012, publicado em 05/05/2012,
para o cargo de Radio Operador de Frota-SAMU,  conforme clas-
sificação abaixo descrita; a comparecer no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situa-
do a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
11º SHARON QUEIROZ DRUMMOND BARRETO
RODRIGUES ISAIAS
Estância Turística de Avaré, aos 29 dias do mês de Novembro de 2013.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO EMPREGO – CONFORME L.C. 141/2011
DENOMINAÇÃO RADIO OPERADOR DE FROTA
Compreende em operar o sistema de radiocomunicação e telefonia
nas Centrais de Regulação; exercer o controle operacional da fro-
tas de veículos do sistema de atendimento pré-hospitalar móvel;
manter a equipe de regulação atualizada a respeito da situação
operacional de cada veículo da frota; conhecer a malha viária e as
principais vias de acesso de todo o território abrangido pelo serviço
de atendimento pré-hospitalar móvel.
REQUISITO Ensino Médio Completo/Conhecimento e experiên-
cia em telefonia e aptidão física no exercício das suas atribuições.
CARGA HORÁRIA 44 horas semanais (sistema 12x36)
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LEIS

Lei nº 1.744, de 26 de novembro de 2013
Dispõe sobre a alteração do caput do artigo 1° da Lei n° 1.725,

de 24 de outubro de 2013.

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 162/2013)
PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;
Art. 1º –  O Caput do artigo 1º da Lei nº 1.725, de 24 de outubro de
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º  - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recurso fede-
ral e municipal mediante termo aditivo ao convênio 001/2013, a San-
ta Casa de Misericórdia de Avaré, entidade devidamente constituída,
com sede nesta cidade, à rua Paraíba, nº 1.003, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 44.584.019/0001-06, majorando o valor de incentivo a
contratualização autorizado nos termos da Lei nº 1.644, de 19 de
fevereiro de 2013, com base na Portaria nº MS/GM nº 2.035, de 17
de setembro de 2013, (republicada), que estabelece novas regras
para cálculo do incentivo de adesão à contratualização (IAC),  com
efeito financeiro a partir da competência agosto de 2013 :

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PARA A CONVENIADA – FNS/SUS R$ - MENSAL   R$ - ANUAL

- Incentivo à Contratualização – IAC .................. 309.245,81     2.682.008,02

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 26 de novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Lei nº 1.745, de 26 de novembro de 2013
Autoriza concessão de direito real de uso de bem imóvel e dá

outras providências.
Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 124/2013)

PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;
Art. 1º   Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder à título
de direito real de uso o terreno de domínio do Município especifica-
do no parágrafo único deste artigo à Euvaldo Neves Pereira - ME,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.846.355/0001-07, com sede na
Rod. João Melão, km 242, neste Município de Avaré, SP.
Parágrafo único . O imóvel contém área de 3.795,00 m², havido
em maior porção na matrícula 54.746, do Cartório de Registro de
Imóveis de Avaré, desmembrada da Gleba D, da Fazenda Paineiras,
nesta cidade de Avaré, faz frente para a Avenida Governador Mário

Covas, onde mede 36,21 metros, rumo 52º 58’ 40" SE; pelo lado
direito de quem dessa via pública olha para o imóvel, confronta
com Joaquim Negrão, na extensão de 153,00 metros; pelo lado
esquerdo, mede 136,08 metros, divisando com a Gleba D1, deflete
à direita, seguindo em direção ao fundo do imóvel, medindo 30,93
metros, rumo NE 65º 30", divisando com Joaquim Negrão e, pelo
fundo, mede 22,20 metros, rumo 68º 06 NW, divisando com a pro-
priedade de Israel Dias Novaes, conforme croqui que integra a pre-
sente Lei.
Art. 2º   O imóvel objeto da concessão de direito real de uso,
de que trata esta lei se destinará, exclusivamente, à constru-
ção da sede da empresa, com finalidade de prestação de ser-
viços de preparação de terrenos, cultivo e colheita, cultivo de
mudas em viveiros florestais, conservação de florestas nativas,
atividades paisagísticas e comércio varejista de plantas e flo-
res naturais.
Parágrafo único.  A empresa Euvaldo Neves Pereira - ME firmará
junto ao Poder Executivo Municipal Termo de Concessão de Direi-
to Real de Uso do referido terreno.
Art. 3º   A concessão do direito real de uso de que trata esta lei será
gratuita pelo prazo de vinte anos a contar da assinatura do termo
de concessão, findo tal prazo estando a empresa devidamente ins-
talada e em funcionamento, será outorgada escritura pública defi-
nitiva de doação do imóvel em seu favor.
Art. 4º   O imóvel concedido nos termos desta lei, bem como as
benfeitorias porventura realizadas no imóvel, no prazo da conces-
são, reverterão ao patrimônio do Município se:
I - cessadas as razões de interesse público, que justificarem a sua
concessão;
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II - por qualquer motivo a concessionária deixar de cumprir as con-
dições desta lei ou do termo de concessão;
III - deixar de exercer suas atividades no Município;
IV – deixar de cumprir as finalidades previstas em seu objeto social.
§ 1º  A cessionária não poderá alienar o imóvel objeto da concessão.
§ 2º  A reversão do imóvel ao patrimônio público não gerará à con-
cessionária direito à indenização.
Art. 5º   A empresa concessionária fará todas as adequações ne-
cessárias para enquadrar-se no Plano Diretor de Desenvolvimento
do Município.
Art. 6º   Para efeitos da concessão prevista nesta lei, o Poder Exe-
cutivo Municipal dispensará processo licitatório, nos termos da Lei
Orgânica Municipal, eis que presente o interesse público.
Art. 7º   O prazo de carência para início das obras de instalação da
empresa é de seis meses, e de dezoito meses o prazo para o
término das obras e início de funcionamento, a contar da assinatu-
ra do termo de concessão.
Art. 8º   Fica o Município da Estância Turística de Avaré isento de
qualquer responsabilidade por danos causados pela concessioná-
ria em razão de suas atividades.
Art. 9º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 26 de novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Lei nº 1.746, de 26 de novembro de 2013
Concede reajuste salarial aos servidores da Câmara de Vereado-

res da Estância Turística de Avaré, e dá outras providências. 

Autoria: Maioria dos V ereadores (Projeto de Lei nº 131/2013)
PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;
Artigo 1º  - Ficam reajustados em 10% (dez por cento), a partir de
1º de outubro de 2013, as referências de 01 a 09 constantes da
Escala de Vencimentos dos Empregos e Cargos do Quadro de
Pessoal da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré,
criados pela Lei nº 876, de 03 de outubro de 2006.
Artigo 2º  - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta
das seguintes dotações orçamentárias: 01.01.02-01.122.7005.2258-
3.1.90.11.00-007, 01.01.02-01.122.7005.2258-3.1.90.13.00-008 e
01.01.02-01.122.7005.2258-3.1.90.13.00-009
Artigo 3º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
com efeitos financeiros a partir de 1º de outubro de 2013.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 26 de novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Lei nº 1.747, de 26 de novembro de 2013
Altera o artigo 4º da Lei 1338 de 30 de março de 2010 para

inclusão do “DIA DO ROCK” e dá outras providências.

Autoria: V er. Júlio César Theodoro (Projeto de Lei nº 141/2013)
PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;
Artigo 1° - Fica incluído no artigo 4º da lei 1338 de março de 2010,
no calendário do mês de julho, o “DIA DO ROCK”, a ser comemo-
rado anualmente, no dia 13.
Artigo 2°  - No referido dia, poderão ser realizados eventos come-
morativos, tais como eventos musicais, culturais e afins.
Artigo 3°  - A divulgação, planejamento e realização dos even-
tos ficarão a cargo da comissão organizadora.
Artigo 4°  - A presente Lei entrará em vigor após sua publicação
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 26 de novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

DECRETOS

Decreto nº 3.744, de 25 de novembro de 2013.
(Reorganiza o Conselho Deliberativo do “Fundo Social de

Solidariedade do Município de Avaré ”.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A :-
Artigo 1º  - Fica ORGANIZADO , nos termos da Lei nº 1.405, de 25
de outubro de  1.983, alterada pela Lei nº 1.669, de 23 de abril de
2013, o Conselho Deliberativo do “Fundo Social de Solidariedade
de Avaré”, na forma abaixo:-
Presidente
Maisa Rocha Grassi Novaes
Representante das Pastorais
Nair Aparecida Vendrameto
Representante de Entidade de Assistência Social
Ernandina Marques Colela
Representante dos Rotary Clube de Avaré
Rita Roesener
Representante da Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social
Marina Tezza Cruz
Representante da Associação Comercial, Industrial e
Agropecuária de Avaré
Fernando Borges
Representante da Secretaria de Educação
Regina Aparecida Chibani Bakr
Represent ante do Conselho T utelar
Conrado Alberto Bannwart Mortean
Representante Secretaria de Direitos da Pessoa com Defici-
ência
Sandra Ribeiro Rosa Antonio
Representante da Ordem dos Advogados do Brasil
Hidalgo Andre de Freitas
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 25 de novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Decreto n.º 3.746, de 26 de novembro de 2013.
(Reorganiza o Conselho Municipal da Saúde)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica organizado na forma abaixo o Conselho Municipal
de Saúde:-
Presidente – JOSÉ ROBERTO PASCON
Vice-Presidente – Dr. PAULO MASSUD
Secretária: LÍLIAN AUGUSTO
Vice-secretário – DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES
Conselheiros Titulares
1 - Nair Pitarelli
Representante da Gestão  -  Secretaria Municipal da Educação
2 - José Roberto Pascon
Representante de Prestadores de Serviços de Saúde em Entidade
Filantrópica – Santa Casa de Misericórdia de Avaré
3 - Dr. Paulo Massud
Representante dos Prestadores de Serviços de Saúde em Entida-
de com Fins Lucrativos – Unimed Avaré
4 - Nanci Rodrigues Guimarães
Representante dos Trabalhadores da Saúde – Secretaria Munici-
pal da Saúde
5 - Denise Cristina de Oliveira Lopes
Representante dos Trabalhadores da Saúde  - Secretaria Munici-
pal da Saúde
6 - Dr. Robson Henrique Martins
Representante do Conjunto de Entidades de Representação de
outros Profissionais da Área da Saúde – Uniodonto
7 - Orlando Cruz Deolin
Representante dos Usuários -  Lar São Vicente de Paulo
8 – Ieda Lúcia Matos Marinho
Representante dos Usuários da Saúde – Indicação própria
9 - Jair Libâneo de Medeiros
Representante dos Usuários da Saúde – Indicação própria
10 – Edivaldo Pereira de Matos
Representante dos Usuários da Saúde – Indicação própria
11 - Wilson Roberto Franciso Masullo
Representante dos Usuários – Pastoral da Criança Paróquia Nos-
sa Senhora de Fátima
12- Maria Agueda Belin
Representante dos Usuários – Indicação Própria
SUPLENTE
1 - Vera Lucia da Cruz
Representante da Gestão -   Secretaria Municipal da Educação
2 – José Carlos Nespeca
Represetante de Prestadores de Serviços de Saúde em Entidade
Filantrópica – Santa Casa de Misericórdia de Avaré
3 – Dr. João Alberto Siqueira
Representante dos Prestadores de Serviços de Saúde em Entida-
de com Fins Lucrativos – Unimed Avaré
4 – Ana Maria Ferreira da Rosa
Representante dos Trabalhadores da Saúde – Secretaria Munici-
pal da Saúde
5 – Dr. Leopoldo Ferraro Almeida
Representante dos Trabalhadores da Saúde – Secretaria Munici-
pal da Saúde
6 – Sergio de Andrade
Representante do Conjunto de Entidades de Represantação de
outros Profissionais da Área da Saúde - Uniodonto
7 – Patricia Barbosa Anselmo Armando
Representante dos Usuários -  Lar São Vicente de Paulo
8 – Edson Joji Isshiki
Representante dos Usuários da Saúde – Indicação própria
9 – Alan Fernandes Guaranato
Representante dos Usuários da Saúde – Faculdade Eduvale
10 – Paula Mayumi Migashiro Almeida
Representante dos Usuários da Saúde – Indicação própria
11 – Cristiane Rodrigues Alcântara
Representante dos Usuários da Saúde – Pastoral da Criança Paró-
quia Nossa Senhora de Fátima
12 – Meri Angela de Lima
Representante dos Usuários – Indicação Própria
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 24 de julho de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO
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Decreto nº 3.747, de 27 de novembro de 2013.
(Dispõe sobre a reorganização do Núcleo da Diversidade Sexual da Estância Turística de Avaré.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Artigo 1º  - O NADSEX AVARÉ fica reorganizado da seguinte forma:
SUPERVISÃO GERAL
Gestor de Assuntos para Diversidade Sexual: ELLEN CRISTINA CAMARGO LOBO
CÉLULA ADMINISTRATIVA
Agente Administrativo: JULIO CESAR DE CAR VALHO
Agente de Relações Institucionais: ANA MARCIA CALIJURI
CÉLULA DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS
Agente de Eventos: TIAGO FARIA DE ASSIS
Assessor de Comunicação: ILZA ANTONIA DE SOUZA
CÉLULA DE ESTUDOS, PESQUISA E EDUCAÇÃO
Agente de Inclusão Educacional: VANIA ALICE DE FIGUEIREDO OLIVEIRA
Agente de Estudo e Pesquisa LGBT: GUSTAVO JOSÉ PRADO
CÉLULA DE APOIO PISICO-SOCIAL E JURÍDICO
Suporte Psico-Social: VIVIANE MARIA  ALVES MENDES
Suporte Jurídico: GIOVANIA CALIXTO LEITE
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 27 de novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Lei Complementar nº 187, de 26 de novembro de 2013
Institui, no âmbito da Estância Turística de Avaré o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS e dá

outras providências.

Autoria: Prefeito Municipal
(Projeto de Lei Complementar nº 156/2013 )

PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré decretou e eu sanciono e promul-
go a seguinte lei;
Art. 1º   Fica instituído, no Município de Avaré, o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, destinado a:
I - promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos de contribuintes, relati-
vos a tributos municipais, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2.012,
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa
ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos;
II - possibilitar a recuperação das empresas que atuam no Município, especialmente aquelas referidas
no artigo 179 da Constituição da República Federativa do Brasil.
Parágrafo único. O REFIS será administrado pela Secretaria Municipal da Fazenda, em conjunto com
a Procuradoria Geral do Município, observado o disposto em regulamento.
Art. 2º   O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte, que fizer jus a regime especial de
consolidação dos débitos de tributos municipais incluídos no Programa, sejam os decorrentes de obri-
gação própria, sejam os resultantes de responsabilidade tributária, tendo por base a data da opção.
§ 1º  Farão jus ao REFIS os contribuintes ou responsáveis tributários devidamente inscritos junto aos
Cadastros Fiscais do Município, com débitos, incluindo juros de mora, multa de mora e correção
monetária, junto ao Erário Municipal, superiores a R$ 300,00 (trezentos reais), inclusive.
§ 2º  - A opção poderá ser formalizada até o dia 28 de fevereiro de 2014.
§ 3º  O prazo previsto no parágrafo segundo poderá ser prorrogado por decreto do Executivo, justificadas
a oportunidade e a conveniência do ato.
Art. 3º   A dívida ativa, ajuizada ou não, com os acréscimos legais, poderá ser paga em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, com valor mínimo de R$ 30,00 (trinta reais), salvo a última parcela.
§ 1º Poderá ser objeto de um outro parcelamento o período ainda não parcelado, mesmo que haja
parcelamento em vigência.
§ 2º  O parcelamento implica na confissão irretratável do débito fiscal, renúncia à defesa ou recurso
administrativo, e desistência dos recursos já interpostos.
§ 3º  O parcelamento será objeto de instrumento escrito, firmado pelas partes, observando-se que a
primeira parcela será paga à data da assinatura do referido instrumento.
§ 4º  Os pagamentos serão efetuados junto à instituição financeira ou concessionária de serviço público,
conveniadas com o Município, mediante guia ou carnê de pagamento com o devido código de barras.
§ 5º  O pagamento à vista, do total da dívida ativa de cada contribuinte, inclusive objeto de parcelamento,
terá desconto de 50% (cinquenta por cento), em relação à multa e aos juros de mora.
§ 6º  O pagamento em até três parcelas, do total da dívida ativa de cada contribuinte, inclusive objeto de
parcelamento, terá desconto de 25% (vinte e cinco por cento), em relação à multa e aos juros de mora.
§ 7º  A correção monetária será calculada até a data correspondente à última parcela ou, se for o caso,
com aplicação atualizada em cada parcela.
Art. 4º   A partir da data da consolidação, o débito tributário do contribuinte optante será pago em
parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no dia 20 de cada mês, sofrendo reajuste anual, conforme
a variação da UFMA.
Art. 5º   A opção pelo REFIS sujeita o contribuinte à aceitação plena e irretratável de todas as condi-
ções estabelecidas nesta lei e constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débi-
tos tributários nele incluídos.
Parágrafo único . A opção pelo REFIS sujeita, ainda, sob pena de exclusão, o contribuinte ou respon-
sável tributário ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado.
Art. 6º   A opção dar-se-á mediante requerimento do contribuinte, em formulário próprio, instituído pela
Secretaria Municipal da Fazenda ou pela Procuradora Geral do Município.
Art. 7º   O contribuinte poderá incluir no REFIS eventuais saldos de parcelamento em andamento,
atrasados ou não.
Art. 8º   O contribuinte ou responsável tributário serão excluídos do REFIS, mediante ato do Secretário
Municipal da Fazenda, ouvida a Procuradoria Geral do Município, diante da ocorrência de uma das
seguintes hipóteses:
I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta lei;
II - constituição de crédito tributário, lançado de ofício, correspondente a tributo abrangido pelo REFIS
e não incluído na confissão de que trata esta lei, salvo se integralmente pago em 30 (trinta) dias,
contados da constituição definitiva ou, quando impugnado o lançamento, da intimação da decisão
administrativa ou judicial, que o tornou definitivo;

LEI COMPLEMENTAR

Decreto nº 3.732, de 1 1 de novembro de 2013.
(Dispõe sobre correção do valor da Unidade Fiscal do Município e da outras providências.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei. 
D E C R E T A:
Art. 1º -  Fica fixado em R$ 2.51 (dois reais e cinqüenta e um centavos) , o valor da Unidade Fiscal
do Município de Avaré – UFMA - criada pela Lei Complementar nº 01, de 02 de fevereiro de 2001.
Parágrafo Único  – O valor a que se refere o caput deste artigo vigorará a partir de 1º de janeiro de 2014,
como indexador e fator de correção dos impostos, taxas, contribuições, preços públicos e multas.
Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2014.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 11 de novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

continua na página 29



CULTURA

Grupos teatrais se
apresentam no

Colégio Dimensão
até o dia 4

Organizado pela Secretaria
Municipal de Cultura em par-
ceria com o Colégio Dimensão,
VII Festival Estadual de Teatro
(FESESTE) foi aberto no último
dia 27 e sua programação
prossegue até 4 de dezembro.
O tradicional evento reúne ato-
res profissionais e amadores,
os quais concorrem a prêmios.

As peças são apresentadas
no auditório do Colégio Dimen-
são e a iniciativa conta também
com apoio da Secretaria Estadu-
al da Cultura através da Abaçaí
Cultura e Arte e inclui progra-
mas de incentivo (circulação cul-
tural): Mapa Cultural Paulista e
Proac.

Os grupos teatrais inscritos
no FESESTE concorrem aos se-
guintes prêmios: Melhor Espe-
táculo, Melhor Direção, Me-
lhor Ator, Melhor Atriz, Me-
lhor Ator Coadjuvante, Melhor
Atriz Coadjuvante, Ator Reve-
lação, Atriz Revelação, Melhor
Iluminação, Melhor Trilha So-
nora, Melhor Maquiagem,
Melhor Figurino, Melhor Cená-
rio e Melhor Texto Original.

Prosseguem as atrações do

VII FESESTE
30 de Novembro – Sábado, 21h

Espetáculo: Corpos de fogo peles de anjo
Cidade: Lençois Paulista
Cia Teatral Atos & Cena

Gênero: Drama - Classificação: Adulto – Censura: 14 anos

1 de dezembro – Domingo, 21h
Espetáculo: Jogo de cama – Estilhaços de um orgulho ferido (Monólogo)

Cidade: São Vicente
Cia. Teatral Tartuffu’s Cênicos

Gênero: Drama - Classificação: Adulto – Censura: 14 anos
Obs: Espetáculo restrito para no máximo 40 pessoas

2 de dezembro – Segunda-feira, 21h
Espetáculo: O broto

Cidade: Santa Barbara do Oeste
Grupo Di Atos

Gênero: Drama- Classificação: Adulto – Censura: 12 anos

3 de dezembro – Terça-feira, 21h
Espetáculo: Circulando

Cidade: Campinas
Grupo Los Circo Los

Gênero: Comédia Circense - Classificação: Livre – Censura: 10 anos

4 de dezembro – Quarta-feira, 20h
Espetáculo: Mazzaropi para mais de cem anos (não-concorrente)

Cidade: Avaré
Grupo Municipal Pó Pa Tapa Taio

Gênero: Comédia Caipira - Classificação: Adulto – Censura: 14 anos

* Após o espetáculo: Encerramento do FESESTE – Entrega das
premiações

PROGRAMAÇÃO PARALELA
Local: Oficinas Culturais José Reis Filho (antigo CAC)

*Palestras e outras atividades

30 de novembro – Sábado, 10h
Palestra: O papel do teatro e do ator

Palestrante: Antonio do Valle – diretor teatral

2 de dezembro – Segunda-feira, 19h
Palestra: Gil Vicente

Palestrante: Gilson Câmara – diretor teatral

4 de dezembro – Quarta-feira, 16h
Palestra: O Circo Teatro

Palestrante: Ronaldo Ferrari – diretor teatral

PROGRAMAÇÃO PRINCIPAL

Está prevista a premiação em
dinheiro para os três melhores
espetáculos avaliados pelo
júri.

HOMENAGENS – Este ano
a organização do FESESTE ho-
menageia atores e jornalistas
que se destacam nas artes cê-
nicas.

Antônio Marcos de Cam-
pos, ator e diretor teatral, é o
patrono da sétima versão do

festival. Por sua vez, o jorna-
lista Alexandre Taniguchi é o
patrono do Júri Imprensa, en-
quanto o saudoso dramaturgo
português Gil Vicente é alvo de
tributo póstumo.

Integram o júri técnico To-
ninho do Vale, Ronaldo Ferra-
ri, e Fábio Ribeiro. Doze alunos
de teatro das Oficinas Cultu-
rais José Reis Filho fazem par-
te do Júri Imprensa.
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TURISMO

Barcos à vela devem colorir
a paisagem das águas da repre-
sa Jurumirim no próximo sába-
do, dia 30, a partir das 9h com
o RegataAR,  evento que reuni-
rá velejadores de Avaré e re-
gião.

Além de barcos à vela, os
alunos do “Projeto Navega São
Paulo” participarão das ativida-
des aquáticas.

O trajeto de navegação
ocorrerá em cerca de 4 km sen-
tido Ponte Carvalho Pinto e re-
tornará ao ponto de origem.
Segundo os organizadores, há a

Na Represa,
o encontro de
barcos à vela

expectativa que fortes ventos
tornem o evento atrativo aos
participantes e também ao pú-
blico.

A concentração das embar-
cações será no restaurante Toa
Toa Bar, localizado no Km 271
da Rodovia João Mellão.

As inscrições são gratuitas e
podem ser feitas no local do
evento, pelo e-mail:
turismo@avaré.sp.gov.br ou
pessoalmente na sede da Secre-
taria de Turismo. As 100 primei-
ras inscrições ganharão uma
camiseta do evento.

ResgataAr atrai velejadores de Avaré e região

Neste domingo tem
mais uma edição do
Horto Encanto

Neste domingo, 1/12, acontece mais uma edição do Horto Encanto,
projeto que reúne música e práticas esportivas no Horto Florestal de
Avaré. As atividades têm início às 15h30. A atração musical ficará por
conta da banda Vigarista 13.

A iniciativa da Prefeitura da Estância Turística de Avaré é realizada
através de parceria entre as Secretarias de Cultura e de Esportes e Lazer.
O evento é mais uma opção gratuita de lazer para a família avareense
que abre espaço para os artistas locais mostrarem seu talento.

Além de muita música, haverá competições esportivas de futebol,
voleibol, tênis de mesa e jogos como xadrez e damas. Outra atração é a
já tradicional ‘Cãominhada’ em que famílias podem passear com seus
cachorros de estimação, enchendo as trilhas do parque de graça e beleza.

Banda Vigarista 13
No repertório, o grupo homenageia a banda de rock Charlie Brown

Jr. Neste domingo, sobem ao palco do horto Vinícius Barcelos (vocal),
Luiz de Pieri (guitarra), Diego Rubio (baixo), Samuel Castilho (guitarra),
Ragael Javaro (bateria) e Du Javaro (teclado).



GESTÃO

Entre janeiro e outubro de
2013 saldo positivo foi de mais
de 6 milhões de reais. Despesas
tiveram queda de mais de 12%
na comparação com 2012

A meta da administração atual
de recuperar a capacidade adminis-
trativa e financeira da Prefeitura de
Avaré já começa a gerar resultados
notáveis. As contas do município,
entre os meses de janeiro e outu-
bro de 2013, apresentaram o me-
lhor resultado dos últimos 10 anos.

Nos dez primeiros meses
deste ano, a prefeitura alcançou
um saldo positivo de R$
6.204.354,52. Ou seja, as recei-
tas foram superiores às despe-
sas em mais de seis milhões de
reais. Foram arrecadados R$
149.511.578,12, enquanto que
os gastos foram menores, so-
maram R$ 143.307.223,60. No
mesmo período do ano passa-
do, a município teve défict de
mais de 27 milhões.

A diferença entre as gestões
também fica evidente quando
comparadas as despesas, que
neste ano registraram queda de

têm o melhor resultado dos últimos 10 anos
Contas da Prefeitura

mais de 12% em comparação
com o mesmo período de 2012
– a prefeitura empenhou R$
161.323.942,77 em custos de
custeio nos meses analisados.

O recorde em relação à últi-
ma década é resultado da res-
ponsabilidade praticada pelo go-
verno no equilíbrio das contas
públicas. Além do balanço posi-
tivo na relação entre receitas e
despesas, a administração tam-
bém vem cumprindo o compro-
misso de pagar os servidores
municipais em dia. O resultado
conquistado é um sinal de res-
peito aos funcionários, fornece-
dores e também com a Avare-
prev, que sofria com a falta de
repasses à previdência.

Responsabilidade de gestão
O resultado alcançado pelo

governo atual é ainda superior se
comparado com os números de
2006 e 2007, quando a prefeitu-
ra sofreu com saldos negativos de
- 28% e - 38,5%, respectivamen-
te. Somados, os dois períodos
daqueles anos atingiram prejuízo
de mais 41 milhões.

A Secretaria de Esportes da Estância Turís-
tica de Avaré inaugura neste sábado, 30, das
14 às 17h, a fase piloto do projeto Rua do La-
zer. O evento será na quadra poliesportiva da
Vila Esperança. A garotada poderá se divertir
brinquedos infláveis e jogos diversos como
tênis de mesa, damas, xadrez e muitas brin-
cadeiras monitoradas pelos alunos do Insti-

projeto Rua de Lazer neste sábado
Vila Esperança recebe

tuto Federal de São Paulo.
O objetivo da iniciativa é levar até às comuni-

dades mais distantes a oportunidade de recrea-
ção, lazer e convívio social. A primeira edição do
projeto passará por uma avaliação da Secretaria
de Esportes e deverá fazer parte do calendário de
atividades da pasta em outros bairros periféricos
do município.

Jogos de mesa, brinquedos infláveis e
muita diversão para a garotada
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O Fundo Social de Solidariedade da Estância Turística de Avaré
assinou nesta semana um convênio que oficializou a implantação
da Escola de Construção Civil em Avaré.

O projeto em parceria com o governo do Estado é direcionado
à capacitação e requalificação profissional de jovens em situação
de vulnerabilidade social, possibilitando a sua formação e inclusão
no mercado de trabalho. O objetivo é qualificar trabalhadores de
baixa renda para que possam trabalhar no ramo da construção
civil na cidade e na região. Muitas famílias serão impactadas com
emprego e renda.

Os cursos, que deverão acontecer no Centro Social Urbano lo-
calizado no bairro Plimec, têm duração de dois meses e são desti-
nados às pessoas com mais de 18 anos, não sendo necessária es-
colaridade mínima. As três primeiras turmas terão 45 alunos e co-
meçam em fevereiro de 2014.

Há a previsão de ensino de: assentador de pisos e azulejos,
encanador e pedreiro. Alunos participantes receberão benefícios
de material didático, uniforme, lanche, auxílio deslocamento e bolsa
auxílio (para contar com a bolsa, o aluno não pode receber seguro-
desemprego, nem benefício social).

As inscrições já estão abertas e podem ser feitas na sede do
Fundo Social de Solidariedade, Rua Maranhão, 1578. Informações:
(14) 3731.2658.
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TURISMO

A Secretaria de Turismo da Estância Turística de Avaré promo-
ve no próximo sábado, 7 de dezembro, a partir das 8h, a 1ª Feria
de Artesanato das alunas do curso de pintura em tecido.

A mostra, que faz parte do projeto “Bem-vindo Turista”,
terá os trabalhos expostos no PIT (Posto de Atendimento ao
Turista), na Praça Prefeito Romeu Bretas (Concha Acústica).

O evento tem patrocínio do Cebrac e apoio do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia, campus de Avaré.

mostra de pintura
em tecido

No PIT,

Avaré terá cursos gratuitos
de capacitação para

construção civil
Convênio

conquistado pelo
Fundo Social de
Solidariedade

qualificará jovens
de baixa renda
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III - falência ou extinção, pela liquidação da pessoa jurídica;
IV - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela que incorporar a
parte do patrimônio permanecerem estabelecidas na Estância Turística de Avaré e assumirem solida-
riamente com a cindida as obrigações do REFIS;
V - prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a diminuir ou a subtrair
receita do contribuinte optante;
VI - inadimplência, por 2 (dois) meses consecutivos ou 4 (quatro) meses alternados, o que primeiro
ocorrer, relativamente a tributo abrangido pelo REFIS.
§ 1º  A exclusão do contribuinte do REFIS acarretará a imediata exigibilidade da totalidade do débito
tributário confessado e não pago, aplicando-se sobre o montante devido, os acréscimos legais, previs-
tos na legislação municipal, à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, executando-se,
automaticamente, as garantias eventualmente prestadas.
§ 2º  A exclusão será precedida de consulta à Procuradoria Geral do Município, a qual emitirá, em
cinco dias, parecer orientando quanto à oportunidade e conveniência do ato de exclusão.
Art. 9º   A inclusão no REFIS fica condicionada, ainda, ao encerramento comprovado dos feitos, por
desistência, expressa e irrevogável, das respectivas ações judiciais e das defesas e recursos admi-
nistrativos, a ser formulada pelo contribuinte, bem assim da renúncia do direito, sobre os mesmos
débitos, em que se funda a ação judicial ou o pleito administrativo.
Parágrafo único . Na desistência de ação judicial, deverá o contribuinte ou responsável tributário
suportar as custas judiciais e, se cabíveis, também os honorários de sucumbência.
Art. 10 . Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 26 de novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA



ANEXO  I- SINTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO AGENTE ADMINISTRATIVO
DESCRIÇÃODO CARGO Compreende em executar servi-
ços de apoio nas áreas administrativas, financeiras, logísticas e
recursos humanos das diversas unidades administrativas; classifi-
car documentos diversificados e correspondência, transcrição de
dados, lançamentos, manuais e digitação em programas específi-
cos, prestação de informações de processos, arquivo, atendimen-
to ao publico em geral; executar atividades auxiliares de classifica-
ção e catalogação de manuscritos, livros, periódicos e outras pu-
blicações; planejar , organizar e executar atividades pertinentes ao
centro de documentação e arquivo da municipalidade , verificando
a legislação quanto ao tempo correto para arquivo e condiciona-
mento dos mesmos.Executa tarefas afins designadas pelo superi-
or imediato.
REQUISITO Ensino Médio Completo e conhecimento em
informática .
CARGA HORÁRIA  08 (oito) horas diárias, 40 (quarenta) ho-
ras semanais e 200 (duzentas) horas mensais.
REFERÊNCIA  07 Inicial - do Anexo IV – D - da Lei Complemen-
tar nº 126/2010  – alterado pela LC 177/2013
QUANTIDADE  220
LOTAÇÃO  Fixadas nas diversas Secretarias Municipais
REGIME  Estatutário
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO AGENTE ADMINISTRATIVO
Descrição Sumária:
 Compreende em executar serviços de apoio nas áreas administra-
tivas, financeiras, logísticas e recursos humanos das diversas uni-
dades administrativos; classificar documentos diversificados e cor-
respondência, transcrição de dados, lançamentos, manuais e
digitação em programas específicos, prestação de informações de
processos, arquivo, atendimento ao publico em geral; executar ati-
vidades auxiliares de classificação e catalogação de manuscritos,
livros, periódicos e outras publicações; planejar , organizar e exe-
cutar atividades pertinentes ao centro d documentação e arquivo
da municipalidade , verificando a legislação quanto ao tempo corre-
to para arquivo e condicionamento dos mesmos.
Executa tarefas afins designadas pelo superior imediato.
Descrição Detalhada:
- Registra entrada e saída de documentos, , distribui, verifica, iden-
tifica irregularidades, verifica datas e os dados dos documentos
recebidos e encaminhados,
- Redigi e digita cartas, ofícios simples, memorandos, circulares,
relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo às
exigências de padrões estéticos, baseando-se nas minutas
fornecidas para atender e assegurar o funcionamento do sistema
de comunicação administrativa;
- Recepciona pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos
assuntos a serem tratados, objetivando prestar-lhe as informações
desejadas.
- Organiza e mantém atualizado o arquivo de documentos da uni-
dade, classificando-os por assunto, em ordem alfabética ou crono-
lógica, visando a agilização da informação.
- Efetua controles relativamente complexos, envolvendo interpretação e
comparação de dois ou mais dados: conferência de cálculos de licita-
ções, controle de férias, controle contábil e ou outros tipos similares de
controle, para cumprimento das necessidades administrativas.
- Efetua cálculos, utilizando-se de fórmulas e envolvendo dados com-
parativos e programas específicos exigidos pela unidade de trabalho;
- Atende e efetua ligações telefônicas, anotando ou enviando reca-
dos, fax , email e dados de rotinas ou prestando informações rela-
tivas aos serviços executados;
- Estabelece contatos pessoalmente ou por telefone com unidades
da Prefeitura de órgãos externos à administração, anotando ou
enviando recados e dados;
- Efetua digitação de textos, planilhas ou dados em microcomputador
para fins de relatórios e agilizar os processos existentes.
- Colabora na execução de documentos pertinentes a contrato,
convênio, minutas de projeto de lei, despachos em processos.
- Colabora na elaboração de manuais técnicos, organogramas, flu-
xogramas e cronogramas.
- Verifica prazos estabelecidos, localiza, acompanha processos e enca-
minha documentos necessários para o andamento desses processos.
- Controla, acompanha, requisita e solicita compra de material e
equipamentos necessários para o desenvolvimento do trabalho;
- Organiza e mantém atualizada a agenda telefônica de órgãos
públicos e outros necessários ;
- Prepara reuniões quando na realização de eventos festivos e come-
morativos , organizando e providenciando os meios necessários;
- Executa serviços de atendimento ao munícipe, verificando o as-
sunto a ser tratado para encaminha-lo devidamente;

- Executa os serviços de atendimento ao secretariado, auxiliando
e ou prestando serviços como fax, telefonemas,  email, etc.
- Seleciona e registra livros e documentos em geral;
- Auxilia na classificação, indexação e catalogação de livros ;
- Executa pesquisa e levantamentos bibliográficos, etc.
- Executa demais atribuições correlatas estabelecidas pelo superi-
or  imediato
Especificações:
Escolaridade:  Ensino Médio Completo e conhecimento em
informática .
Iniciativa/ Complexidade:   Executa suas atividades de natureza
rotineira e simples, recebe instruções, supervisão constante e ne-
cessita de atualização e aperfeiçoamento do superior imediato.
Esforço Físico:   Normal
Esforço Mental:   Constante
Esforço Visual:   Normal
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Eventualmente lida
com informações e documentos de caráter sigiloso e confidenciais
relativas ao trabalho.
Responsabilidade/ Patrimônio:   Pelos equipamentos, materi-
ais e documentos que utiliza.
Responsabilidade/ Segurança de T erceiros:   Nenhuma
Responsabilidade/ Supervisão:   Nenhuma
Ambiente de T rabalho:  Seguro e confortável.

ANEXO I-SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO AGRONOMO
DESCRIÇÃODO CARGO  Compreende as tarefas que des-
tinam a planejar, coordenar e executar atividades agrossilvipecuárias
e do uso de recursos naturais renováveis e ambientais. Fiscalizam
essas atividades, promove a extensão rural, orientando produtores
nos vários aspectos das atividades agrossilvipecuárias e elaboram
documentação técnica e científica.
REQUISITO Ensino superior completo com  formação na área
específica e competente registro no  CREA
CARGA HORÁRIA 20 (vinte) horas semanais e 100 (cem)
horas mensais.
REFERÊNCIA 14 – Inicial – Anexo IV- D,  da Lei Complementar
nº 126/2010, alterada pela LC 177/2013.
QUANTIDADE 01
LOTAÇÃO Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento
e Meio Ambiente.
REGIME Estatutário
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO AGRONOMO
Descrição Sumária:
Compreende as tarefas que destinam a planejar, coordenar e executar
atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais renováveis
e ambientais. Fiscalizam essas atividades, promovem a extensão rural,
orientando produtores nos vários aspectos das atividades
agrossilvipecuárias e elaboram documentação técnica e científica
Descrição Detalhada:
- Compreende as tarefas que se destinam a trabalhar em ativida-
des da agricultura, pecuária e silvicultura, exploração florestal, pesca
e aquicultura;
- Planeja atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos natu-
rais renováveis e ambientais;
- Analisa viabilidade técnica, sócia econômica e ambiental de solu-
ções propostas, realizar estudo de mercado;
- Supervisiona construção e manutenção de infraestrutura rural;
- Supervisiona atividades de sistema de produção (agricultura,
aqüicultura, silvicultura, pecuária) e Supervisionar processo em
manejo de recursos naturais (bióticos e abióticos); Supervisionar
processos de tratamento de resíduos  e Supervisionar processos
de recuperação de área degradada ;
- Orienta processos de uso sustentável e conservação de solo,
água e meio ambiente  e Orientar planejamento, execução, contro-
le e administração de sistemas produtivos;
- Executa levantamento ambiental e topográfico, monitorar itens de
controle do processo produtivo e/ou ambiental e analisa amostras
colhidas e resultados de análises laboratoriais;
- Testa desempenho de equipamentos, máquinas, materiais e Ins-
pecionar qualidade e sanidade de produto;
- Elabora e analisa projetos, convênios, programas de trabalho, arti-
gos técnicos - científicos, emitir parecer técnico,  laudos e avalia-
ções, elaborar normas, procedimentos e especificações técnicas;
- Elabora material para divulgação de produtos, serviços, equipa-
mentos
- Fiscaliza procedência, transporte e comercialização de produtos
de origem animal e vegetal
- Autua crimes ambientais e florestais, apreende produtos
agrossilvipecuários e embarga atividades agrossilvipecuárias de
estabelecimentos infratores

- Solicita a reposição de materiais, ferramentas ou equipamentos
necessários à execução dos trabalhos, visando garantir a realiza-
ção dos mesmos.
- Comunica aos superiores as ocorrências para solução posterior.
- Executa outras atribuições afins determinadas pelo Superior Imediato.
Especificações:
Escolaridade:    Ensino superior completo com  formação na área
específica e competente registro no  CREA
Iniciativa/ Complexidade:   Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza especializada que exigem conhecimentos técni-
cos, constante atualização e aperfeiçoamento, capacidade e
discernimento para tomada de decisões, recebe supervisão do
superior imediato.
Esforço Físico:             Constante
Esforço Mental:            Constante
Esforço Visual:             Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Relativa.
Responsabilidade/ Patrimônio:  Pelos equipamentos, materiais
e instrumentos que utiliza.
Responsabilidade/ Segurança de T erceiros:    Trabalha em equi-
pe, com supervisão ocasional
Responsabilidade/ Supervisão:   Nenhuma.
Ambiente de T rabalho: Desfavorável,  sujeito a trabalho externo,a
céu aberto, ficando, muitas vezes, expostos a condições climáti-
cas adversas. Podem permanecer em condições desconfortáveis
por longos períodos, sujeitos a exposição de materiais tóxicos e
ruídos intensos.

ANEXO I - SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO ARQUITETO
DESCRIÇÃODO CARGO Compreende as tarefas que se
destinam na elaboração e projetos associados à arquitetura em
todas as suas etapas, definindo materiais, acabamentos, técni-
cas, metodologias, analisando dados e informações. Fiscalizam e
executam obras e serviços, desenvolvem estudos de viabilidade
financeira, econômica , ambiental. Assessoram nas atividades de
ensino, pesquisa e extensão, bem como estabelece políticas de
destão. Serviços correlatos e afins.
REQUISITO Ensino superior completo em Arquitetura e Urba-
nismo e competente registro no CREA
CARGA HORÁRIA 20 (vinte) horas semanais/100 horas mensais
REFERÊNCIA 14 – Inicial – Anexo IV-D- da Lei Complementar nº
126/2010, alterado pela LC 177/2013.
QUANTIDADE 02
LOTAÇÃO Secretarias Municipais de Planejamento e Trans-
portes e Secretaria Municipal Obras, Habitação e Serviços
REGIME Estatutário
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO ARQUITETO
Descrição Sumária:
Compreende as tarefas que se destinam na elaboração de planos
e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, de-
finindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisan-
do dados e informações. Fiscalizam e executam obras e serviços,
desenvolvem estudos de viabilidade financeira, econômica,
ambiental. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e exten-
são, bem como estabelecer políticas de gestão.
Descrição Detalhada:
- Compreende as tarefas que se destinam a projetos de arquitetura,
relativos a construção em geral, estudando características e prepa-
rando planos, métodos de trabalhos e demais dados requeridos,
para possibilitar e orientar na construção, manutenção e reparos
das obras mencionadas e assegurar os padrões técnicos exigidos.
- Elabora plano diretor municipal, relatórios, emitir parecer técnico,
elabora laudos e avaliações, elabora projetos de pesquisas,  nor-
mas, procedimentos e especificações técnicas;
- Realiza estudo e projetos de conceito arquitetônico compatível
com a demanda, definindo conceito projeto-lei e pré-dimensionar o
empreendimento proposto;
- Efetua vistoria, pericia, avaliação de imóveis, arbitramento para
emissão de pareceres técnicos;
- Elabora, analisa e supervisiona a implantação de projetos referen-
te a habitação popular.
- Supervisiona o envio da relação de projetos aprovados para ser
encaminhado ao CREA.
- Emite pareceres de uso e ocupação do solo de acordo com o que
dispõe a legislação municipal, estadual e federal.
-  Efetua procedimentos, orientação e fiscalização sanitária do mu-
nicípio.
- Analisa legislação existente, propondo legislação e instrumentos
urbanísticos e monitorando a implementação da legislação urba-
nística;
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- Elabora cadastro fundiário municipal, compatibiliza políticas
setoriais definindo as diretrizes para uso e ocupação do espaço;
- Elabora planos diretores e setoriais, em conjunto o detalhamento
técnico construtivo e orçamento do projeto, buscando  aprovação
do projeto junto aos órgãos competentes e registrando  a respon-
sabilidade técnica – ART.;
- Quantifica mão de obra, equipamentos, materiais e serviços, co-
tar preços e custos de insumos do empreendimento e apropriar
custos específicos e gerais do empreendimento;
- Presta assistência em processos administrativos e judiciais, no
âmbito de avaliações técnicas e perícias.
- Assegura fidelidade quanto ao projeto, fiscalizando as obras e
serviços quanto ao andamento físico, financeiro e legal;
- Confere medições, monitorando controle de qualidade dos mate-
riais e serviços e ajustar projeto a imprevistos;
- Consulta outros especialistas, como Engenheiro Mecânico, En-
genheiro Eletricista, Eletricistas,  Químicos, para troca de informa-
ções e orientações relativas ao trabalho a ser desempenhado.
- Solicita a reposição de materiais, ferramentas ou equipamentos
necessários à execução dos trabalhos, visando garantir a realiza-
ção dos mesmos.
- Elabora laudos, perícias e pareceres técnicos;
- Promove integração entre comunidade e planos, programas e
projetos,  integração entre comunidade e bens edificados, reali-
zando estudo de pós-ocupação e coordenar equipes de planos,
programas e projetos;
- Prepara cronograma físico e financeiro, cumprir exigências legais
de garantia dos serviços prestados e implementar parâmetros de
segurança;
- Presta atendimento ao publico quanto a documentação e proce-
dimentos necessários para construção.
- Comunica aos superiores as ocorrências para solução posterior.
- Executa outras atribuições afins determinadas pelo Superior ime-
diato.
Especificações:
Escolaridade:  Ensino superior completo em Arquitetura e Urba-
nismo e competente registro no CREA
Iniciativa/ Complexidade:   Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza especializada que exigem conhecimentos técni-
cos, constante atualização e aperfeiçoamento, capacidade e
discernimento para tomada de decisões, recebe supervisão do
superior imediato.
Esforço Físico: Permanece uma parte do tempo sentado e as
vezes em movimento, fiscalizando a obra, que envolve elevado grau
de atenção e observação.
Esforço Mental:  Constante
Esforço Visual:   Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Detém informações
confidenciais relativas ao trabalho.
Responsabilidade/ Patrimônio:  Pelos equipamentos, materiais
e instrumentos que utiliza e lida com recursos de custo elevado
Responsabilidade/ Segurança de T erceiros:   Primordial com
relação a segurança das pessoas.
Responsabilidade/ Supervisão:  Treina, coordena e supervisiona
equipes de trabalho.
Ambiente de T rabalho: Normal.

ANEXO I-SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DESCRIÇÃODO CARGO  Compreendem as tarefas que se
destinam a estruturar estratégias de projeto; pesquisam o quadro
econômico, político, social e cultural; analisam mercado; desen-
volvem produtos, serviços, conceitos e promoções; implantam ações
de relações públicas e assessoria de imprensa. No desenvolvi-
mento das atividades é mobilizado um conjunto de capacidades
comunicativas  e conhecimento para estabelecer políticas de co-
municação social.
REQUISITO  Ensino médio completo e conhecimento em
informática e curso de qualificação profissional da área específica
CARGA HORÁRIA 40 (quarenta) horas semanais / 200 (du-
zentas) horas mensais.
REFERÊNCIA 12 – Inicial – Anexo IV-D - da Lei Complementar nº
126/2010, alterada pela LC 177/2013
QUANTIDADE 02
LOTAÇÃO Secretaria Municipal de Comunicação.
REGIME Estatutário
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO SO-
CIAL
Descrição Sumária: Compreendem as tarefas que se destinam a
estruturar estratégias de projeto; pesquisam o quadro econômico,
político, social e cultural; analisam mercado; desenvolvem produtos,
serviços, conceitos e promoções; implantam ações de relações pú-

blicas e assessoria de imprensa. No desenvolvimento das ativida-
des é mobilizado um conjunto de capacidades comunicativas e co-
nhecimento para estabelecer políticas de comunicação social.
Descrição Detalhada:
- Compreende as tarefas que se destinam a desenvolver campa-
nhas, criando  anúncios para mídia impressa e mídia eletrônica,
planejamento de ações para promoção da imagem institucional e
implementar ações de divulgação da imagem institucional (público
interno e externo);
- Desenvolve  propaganda, ações, campanhas assistenciais, edu-
cacionais e de saúde, criando folhetos e mala direta, banners e hot
sites para internet, out door e  demais peças publicitárias;
- Cria ações de merchandising, sugere imagens para os textos
criados, contribuir na concepção do layout da campanha, revendo
e atualizando o processo criativo desenvolvido;
- Confirma  informações para divulgação, cria press release, arti-
gos, notas, comunicados, sugestão de pauta, jornal oficial.
- Fala em público, sabe ouvir, redige documentos/peças e comuni-
cados, dialoga com outros profissionais e comunicar-se com seu
superior imediato sobre trabalho para adaptar linguagem ao público;
- Trabalha em equipe, revela dinamismo,  mostra pró-atividade e
administra o tempo;
- Demonstra criatividade, evidencia autocontrole, age com ética
profissional da mídia e impressa;
- Utiliza senso crítico, explicita poder de convencimento e atuali-
zar-se profissionalmente;
- Sugere imagens para os textos criados, revisa  processo criativo
desenvolvido, contatar jornalista e mídia quando necessário;
- Relaciona-se com a mídia, órgãos governamentais e não governa-
mentais, entidades de classe e associações, entre outros;
- Efetua campanha institucional, organiza eventos internos e exter-
nos (Expositores, concursos, programas de visitas, recepções,
coletivas de imprensa...);
- Seleciona arquivos, relatórios, artigos, fotografia. e rastreia notici-
ário sobre o poder público;
- Acompanha questões públicas (leis, decretos,opinião pública) e
avaliar desempenho da mídia quanto a campanhas publicitárias e
imagem institucional;
- Executa outras atribuições afins determinadas pelo Superior Imediato
Especificações:
Escolaridade:  . Ensino médio completo e conhecimento em
informática e curso de qualificação profissional da área específica
Iniciativa/ Complexidade:   Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza especializada que exigem conhecimentos técni-
cos, constante atualização e aperfeiçoamento, capacidade e
discernimento para tomada de decisões, recebe supervisão do
superior imediato.
Esforço Físico:  Permanece parte do tempo sentado e as vezes
em movimento, que envolve elevado grau de atenção e observação.
Esforço Mental:            Constante
Esforço Visual:             Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Detém informações
confidenciais relativas ao trabalho.
Responsabilidade/ Patrimônio:  Pelos equipamentos, materiais
e instrumentos que utiliza e lida com recursos
de custo elevado.
Responsabilidade/ Segurança de T erceiros:   Normal.
Responsabilidade/ Supervisão:   Nenhum
Ambiente de T rabalho:               Normal.

RETIRE GRATUITAMENTE O
SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ NO PAÇO
MUNICIPAL, CENTRO ADMINISTRATIVO

E NAS BANCAS.

ANEXO I - SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO ASSISTENTE SOCIAL
DESCRIÇÃODO CARGO Compreende as tarefas que se
destinam a executar os trabalhos de Assistência Social, orientan-
do indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e
deveres (normas, códigos e legislação),  programas de educação;
planejam, coordenam e avaliam planos, programas e projetos soci-
ais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, edu-
cação, trabalho, jurídica, habitação e outras); orientam e monitoram
ações em desenvolvimento relacionados à economia doméstica,
nas áreas de habitação, vestuário e têxteis, desenvolvimento hu-
mano, economia familiar, educação do consumidor, alimentação e
saúde; desempenham tarefas administrativas e articulam recursos
financeiros disponíveis.
REQUISITO Ensino Superior Completo com formação na área
especifica e competente registro no CRESS
CARGA HORÁRIA 30 horas semanais/ 150 horas mensais
QUANTIDADE 20
REFERENCIA 14 – Inicial – Anexo IV-D -  da Lei Complementar
nº 126/2010, alterado pela LC 177/2013
LOTAÇÃO Secretarias Municipais de Administração, Secreta-
ria de Assistência e Desenvolvimento Social , Secretaria de Saúde,
Secretaria Municipal da Educação,Secretaria Municipal da Habitação
e Secretaria do Direito da Pessoa com Necessidades Especiais
REGIME Estatutário

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO ASSISTENTE SOCIAL
Descrição Sumária:
Compreende as tarefas que se destinam a executar os trabalhos
de Assistência Social, orientando indivíduos, famílias, comunidade
e instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legisla-
ção),  programas de educação; planejam, coordenam e avaliam
planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atua-
ção profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habita-
ção e outras); orientam e monitoram ações em desenvolvimento
relacionados à economia doméstica, nas áreas de habitação, ves-
tuário e têxteis, desenvolvimento humano, economia familiar, edu-
cação do consumidor, alimentação e saúde; desempenham tare-
fas administrativas e articulam recursos financeiros disponíveis.
Descrição Detalhada:
- Executa trabalho de Assistência Social através de triagens, pes-
quisas, acompanhamentos de pessoas.
- Promove a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo
suas potencialidades e promovendo atividades educativas, recrea-
tivas e culturais.
- Programa a ação básica de uma comunidade no campo social,
médico e outros, valendo-se da análise dos recursos e das carênci-
as sócio econômicas dos indivíduos e da comunidade em estudo.
- Organiza programas de serviços sociais, realizando atividades de
caráter educativo, recreativo, assistência á saúde e outras para
facilitar a integração da comunidade.
- Articula-se com profissionais especializados em outras áreas afins,
trocando informações, para obter novos subsídios para elaboração
e programas de ação social.
- Atende às pessoas, orientando ou encaminhando-as adequada-
mente e outros serviços públicos municipais.
- Realiza visitas domiciliares às famílias para triagem
socioeconômica de acordo com o programa a ser desenvolvido e
para obtenção de informações sócio econômicas, sobre as condi-
ções de vida da comunidade ou execução de projetos com objeti-
vos sociais.
- Efetua triagem nos casos de atendimento às diversas solicita-
ções como: pedido de ambulância e remédios, recursos financei-
ros, gêneros alimentícios, solicitações de materiais e outros.
- Organiza e coordena reuniões com a clientela envolvida em proje-
tos sociais.
- Elabora e executa programas de benefícios, efetua o acompanha-
mento de casos especiais com problemas de saúde, relacionamen-
to familiar, integração na comunidade, observando as necessidades
de encaminhamento aos órgãos competentes de assistência.
- Efetua trabalho com alcoólatras, para estimular a abstinência e
realiza trabalho paralelo com as famílias dos mesmos.
- Coopera e participa de programas desenvolvidos na área de saúde.
- Emite pareceres e informes técnicos quando necessários e soli-
citados.
- Acompanha, avalia e executa os trabalhos referentes a área
habitacional
- Executar outras atribuições afins determinadas pelo Superior Imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Escolaridade:     Ensino Superior Completo com formação na área
especifica e competente registro no CRESS
Iniciativa / Complexidade: Planeja  suas  atividades ,  executa
tarefas  de   natureza  complexa , que  requerem
conhecimentos técnicos e especializados, iniciativa própria e re-
cebe supervisão do superior imediato.
Esforço Físico:                  Quase inexistente.
Esforço Mental:                Constante.
Esforço Visual:                   Normal.
Responsabilidade/Dados Confidências:  Lida com informações
de caráter sigilosos provenientes contatos c pessoas.
Responsabilidade / Patrimônio:           Pelos equipamentos e
materiais  que utiliza.
Responsabilidade / Segurança de terceiros:  Normal.
Responsabilidade / Supervisão:  Eventualmente treina, coorde-
na e supervisiona equipes de trabalho.
Ambiente de T rabalho:               Normal e sujeito a trabalho
externo e acidentes de natureza leve.
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ANEXO I- SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO AUXILIAR CONTABIL
DESCRIÇÃODO CARGO  Compreendem as tarefas que se
destinam a executar serviços pertinentes  à unidade, organizando
os  documentos e efetuando sua classificação contábil; geram lan-
çamentos contábeis, auxiliar na apuração dos impostos, conciliar
contas e preenchimento de guias de recolhimento e de solicita-
ções, junto a órgãos do governo, realizam o arquivo de documen-
tos e conhecimento para estabelecer políticas de gestão pública.
Atende ao público.
REQUISITO  Ensino médio completo e curso de qualificação
profissional na modalidade de Técnico em Contabilidade e conhe-
cimento em informática.
CARGA HORÁRIA 40 (quarenta) horas semanais e 200 (du-
zentas) horas mensais.
REFERÊNCIA 12 – Inicial – Anexo IV-D -  da Lei Complementar
nº 126/2010, alterada pela LC 177/2013
QUANTIDADE 03
LOTAÇÃO Secretarias Municipais da Fazenda, Educação,
Saúde e SEMADS.
REGIME Estatutário
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO AUXILIAR CONTABIL
Descrição Sumária:
Compreendem as tarefas que se destinam a executar serviços
pertinentes  à unidade, organizando os  documentos e efetuando
sua classificação contábil; geram lançamentos contábeis, auxiliar
na apuração dos impostos, conciliar contas e preenchimento de
guias de recolhimento e de solicitações, junto a órgãos do gover-
no, realizam o arquivo de documentos e conhecimento para esta-
belecer políticas de gestão pública. Atende ao público.
Descrição Detalhada:
- Compreende as tarefas que se destinam a registrar dados em
planilha ou ficha de lançamentos contábeis, digitar dados e infor-
mações, conciliar contas contábeis, dar manutenção em plano de
contas, levantamento de informações relacionadas a custos e
contabilizar valores referentes à folha de pagamento;
- Relaciona e controla entrada e saída de documentos no arquivo,
enviar documentos para arquivo morto e reunir dados e documen-
tos para atender fiscalizações e auditorias ;
- Reúne dados e documentos para atender fiscalizações e auditorias;
- Classifica documentos segundo o plano de contas, efetua o devi-
do lançamento para fins de controle.
- Registra dados em planilha ou ficha de lançamentos contábeis,
digitando  dados e informações;
- Efetua lançamentos contábeis, concilia contas contábeis e levan-
tar informações relacionadas a custos;
- Efetua recebimento de notas e fiscais de materiais recebidos
pelo almoxarifado , separando-os por data, para então codifica-los.
- Emite relatórios , empenhos e outros documentos, utilizando-se
de terminais para simples conferência e outros fins.
- Recepciona fornecedores, prestando-lhe informações sobre irre-
gularidades nos processos para habilitação do recebimento do for-
necimento de materiais, obras e serviços executados.
- Elabora e redige memorando, oficio simples e outros documen-
tos, observando os padrões estabelecidos  às rotinas do sistema
de comunicação administrativa.
- Elabora planilha de custos e de impacto orçamentário para fins
específicos.
- Verifica a consistência das contas e auxiliar na elaboração do
balanço;
- Elabora balancete de verificação, relatórios gerenciais, a demons-
tração de resultados do exercício e demonstrações das mutações
patrimônio líquido ;
- Levanta dados para a elaboração da demonstração de origem e
aplicação dos recursos orçamentários.
- Efetua lançamentos nas contas de estoque e atualizar cadastro
de clientes ;
- Consultar normas e procedimentos internos;
- Solicita certidões negativas junto a órgãos públicos;
- Desenvolve raciocínio lógico e demonstrar conhecimentos técni-
cos específicos;
- Selecionar arquivos, relatórios, documentos, processos, ofícios,
preparar documentos necessários para abertura de processos de
sindicância e administrativos;
- Acompanha questões públicas pelas leis, portarias e decretos,
que interfiram diretamente nas questões contábeis e físico orça-
mentárias do município;
- Executa outras atribuições afins determinadas pelo Superior Imediato
Especificações:
Escolaridade:  Ensino médio completo e curso de qualificação
profissional na modalidade de Técnico em Contabilidade e conhe-
cimento em informática.

Iniciativa/ Complexidade:   Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza simples, constante atualização e aperfeiçoamento,
capacidade e discernimento para tomada de decisões, recebe su-
pervisão constante  do superior imediato.
Esforço Físico:           Permanece parte do tempo sentado e as
vezes em movimento, que envolve elevado grau de atenção e ob-
servação.
Esforço Mental:            Constante
Esforço Visual:             Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Detém informações
confidenciais relativas ao trabalho.
Responsabilidade/ Patrimônio:  Pelos equipamentos, materiais
e instrumentos que utiliza e lida com recursos.
Responsabilidade/ Segurança de T erceiros:   Nenhuma
Responsabilidade/ Supervisão:   Nenhuma.
Ambiente de T rabalho:             Normal de escritório

ANEXO I- SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO BIOLOGO
DESCRIÇÃODO CARGO Compreende as tarefas que se
destinam a elaborar, supervisionar, avaliar e realizar estudos e ex-
periências, para incrementar os conhecimentos científicos e des-
cobrir suas aplicações em campos da saúde, agricultura e meio
ambiente. Estudar seres vivos, desenvolver pesquisas nas diver-
sas áreas da biologia. Inventariar biodiversidade. Organizar cole-
ções biológicas, maneja recursos naturais, desenvolver atividades
de educação ambiental. Realizar diagnóstico biológicos,
moleculares e ambientais.
REQUISITO Ensino superior completo com formação  em Bio-
logia e habilitação legal para o exercício da profissão.
CARGA HORÁRIA 20 horas semanais/100 horas mensais
REFERÊNCIA 14 – Inicial – Anexo IV – D, da LC 126/2010, alte-
rada pela LC 177/2013
QUANTIDADE 02
LOTAÇÃO Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento
e Meio Ambiente
REGIME Estatutário
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO BIÓLOGO
Descrição Sumária
Compreende as tarefas que se destinam a elaborar, supervisionar,
avaliar e realizar estudos e experiências, para incrementar os co-
nhecimentos científicos e descobrir suas aplicações em campos
da saúde, agricultura e meio ambiente. Estudar seres vivos, de-
senvolver pesquisas nas diversas áreas da biologia. Inventariar
biodiversidade. Organizar coleções biológicas, maneja recursos
naturais, desenvolver atividades de educação ambiental. Realizar
diagnóstico biológico, molecular e ambiental.
Descrição detalhada:
- Elabora estudos e levantamentos de flora e fauna para projetos de
licenciamento Ambiental, com a responsabilidade técnica pelos mesmos.
- Elabora procedimentos técnicos de atividades de atuação em
conformidade com normas e legislação vigente.
- Formula e elabora estudos, projetos aplicados no vários setores
da Biologia ou a ela ligados, bem como, aquelas que se relacione
à preservação , saneamento e melhoramento do meio ambiente,
executando direta ou indiretamente as atividades resultantes des-
tes trabalhos.
- Participa , orienta e coordena palestras , cursos , campanha de
cunho educativo no que diz respeito à saúde publica, biologia sani-
tária, à educação ambiental e outras áreas correlatas.
- Planeja e desenvolve atividades  que visem a preservação de re-
cursos naturais renováveis.
- Realiza estudos visando a ambientação de projetos para desen-
volvimento da piscicultura.
- Orienta e presta assistência técnica sobre práticas de manejo e
emprego de níveis tecnológicos compatíveis e adequados para ob-
tenção do crescimento da produção de carne de peixe.
- Executa tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de
equipamentos e programas de informática.
- Trabalha segundo normas técnicas de segurança , qualidade ,
produtividade, higiene e preservação ambiental.
- Desempenha outras atividades correlatas e compatíveis com a
sua especialização profissional e outras afins determinada pelo
Superior Imediato.
Especificações
Escolaridade:  Ensino superior completo com formação  em Biolo-
gia e habilitação legal para o exercício da profissão.
Iniciativa/Complexidade  Planeja suas atividades , executa ta-
refas especializada que exigem conhecimentos técnicos, cons-
tante aperfeiçoamento, capacidade e discernimento para tomada
de decisões, recebe supervisão do superior imediato.

Esforço Físico     Normal
Esforço Mental   Normal
Esforço Visual    Normal
Responsabilidade /Dados Confidenciais:   Relativa
Responsabilidade/Patrimônio: Pelos equipamentos, materiais
e instrumentos que utiliza.
Responsabilidade/segurança de terceiros : Coordena tarefas
executadas em equipe, possibilidade acidentes dependendo da
área de atuação.
Responsabilidade/Supervisão :  Nenhuma
Ambiente de T rabalho  :  Normal

ANEXO I - SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO CONDUTOR DE VEICULOS E DE
TRANSPORTE COLETIVO
DESCRIÇÃODO CARGO Compreende as tarefas que des-
tinam a dirigir e conservar veículos automotores, da frota da admi-
nistração pública, tais como: ambulâncias, automóveis, picapes,
caminhões, ônibus, micro-ônibus e peruas escolares, manipulan-
do os comandos de marcha, direção e demais mecanismos, con-
duzindo-os e operando-os em programas determinados de acordo
com as normas de trânsito e segurança do trabalho e as instru-
ções recebidas, para efetuar o transporte de materiais, pessoas e
estudantes
REQUISITO Ensino Fundamental Incompleto – mínimo 4ª sé-
rie e  CNH “D” e Curso especifico com credencial
CARGA HORÁRIA 40  (quarenta) horas semanais / 200 (du-
zentas) horas mensais
REFERÊNCIA 06 – Inicial – Anexo IV D – LC 126/2010 – alterado
pela LC 177/2013
QUANTIDADE 160
LOTAÇÃO Lotação fixada nas diversas Secretaria Municipais
REGIME Estatutário
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO CONDUTOR DE VEICULOS E DE
TRANSPORTE COLETIVO
Descrição Sumária
Compreende as tarefas que destinam a dirigir e conservar veículos
automotores, da frota da administração pública, tais como: ambu-
lâncias, automóveis, picapes, caminhões, ônibus, micro-ônibus e
peruas escolares, manipulando os comandos de marcha, direção
e demais mecanismos, conduzindo-os e operando-os em progra-
mas determinados de acordo com as normas de trânsito e segu-
rança do trabalho e as instruções recebidas, para efetuar o trans-
porte de materiais, pessoas e estudantes
Descrição detalhada
- Inspeciona o veículo antes da saída, verificando o estado dos
pneus, o nível do combustível, a água e óleo do Carter, testando
freios, parte elétrica e outros mecanismos, para certificar-se de
suas condições de funcionamento.
- Verifica os itinerários, o número de viagens e outras instruções de
trânsito e a sinalização, visando o cumprimento das normas
estabelecidas, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou so-
lução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passa-
geiros, transeuntes e outros veículos.
- Dirige corretamente caminhões, ônibus e peruas de transporte de
estudantes e demais veículos pertencentes à frota municipal, obe-
decendo ao código nacional de trânsito, recolhendo e transportan-
do pessoas, cargas, materiais, animais e equipamentos em locais
e horas determinadas.
- Opera os mecanismos específicos dos caminhões, tais como:
basculante, “muck”, coleta de lixo etc. obedecendo às normas de
segurança do trabalho.
- Zela pela documentação da carga e do veículo, verificando sua
legalidade e correspondência aos volumes transportados, para
apresentá-la às autoridades competentes, quando solicitado, nos
postos de fiscalização.
- Controla a carga e descarga do material transportável, comparan-
do-o aos documentos recebidos, para atender corretamente ao
usuário, ajudando na carga e descarga de materiais.
- Zela pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando
reparos, para assegurar o seu perfeito funcionamento e conservação.
- Mantém a limpeza do veiculo, deixando-os em condições ade-
quadas para uso.
- Transporta materiais de construção em geral, ferramentas e equi-
pamentos para obras em andamento, assegurando a execução
dos trabalhos.
- Efetua anotações de viagens realizadas, pessoas, equipamentos
e materiais transportados, quilometragem rodada, itinerários e ou-
tras ocorrências, seguindo normas estabelecidas.
- Recolhe o veículo após a jornada do trabalho, conduzindo-o à
garagem da prefeitura, para permitir sua manutenção e abaste-
cimento.
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- Efetua o transporte de terra para serviços de terraplanagem, cons-
trução de aterros ou compactação de estradas para pavimentação,
acionando dispositivos para báscular o material.
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior ime-
diato.
Especificações:
Escolaridade : Ensino Fundamental Incompleto – mínimo 4ª série
e  CNH “D” e Curso especifico com credencial
 Iniciativa / Complexidade :     Planeja parcialmente suas ativida-
des, executa tarefas rotineiras que requerem conhecimentos práti-
cos, com iniciativa própria e recebe instruções do superior imediato.
Esforço Físico :    Permanece a maior parte do tempo sentado,
podendo assumir posições cansativas.
Esforço Mental :  Constante.
Esforço Visual :   Constante.
Responsabilidade/Dados Confidências :  Eventualmente.
Responsabilidade / Patrimônio :  Pelos veículos, materiais, equi-
pamentos e carga transportada, erro na execução das tarefas pode
acarretar grandes danos.
Responsabilidade / Segurança de terceiros :  Totais relativas
aos usuários, transeuntes e outros veículos, possibilidade de aci-
dentes graves.
Responsabilidade / Supervisão : Pela execução das tarefas de
seus ajudantes diretos.
Ambiente de T rabalho :  Elemento desconfortável executa traba-
lho externo, corre riscos de acidentes graves, necessidade do uso
de equipamentos de segurança.

ANEXO I- SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO CONTADOR
DESCRIÇÃO DO CARGO Compreende as tarefas que se
destinam em planejar , coordenar e executar os trabalhos de ana-
lise, registros e pericias contábeis, estabelecendo princípios, nor-
mas e procedimentos, obedecendo às determinações de controle
externo, para permitir a administração de recursos patrimoniais e
financeiros da Prefeitura Municipal, visando atender legislação fe-
deral, estadual e municipal, zelando pelo cumprimento das mes-
mas, informando e orientando os setores envolvidos.
REQUISITO Ensino superior completo e  conhecimentos em
informática  e competente  registro profissional no CRC
CARGA HORÁRIA 30 (trinta) horas semanais e 150 (cento e
cinqüenta) horas mensais.
REFERÊNCIA 15 – Inicial – Anexo IV- tabela “D” da Lei Comple-
mentar nº 126/2010- alterada pela Lei Complementar nº 143/2011,
atualizada através Lei Complementar 177/2013.
QUANTIDADE 01
LOTAÇÃO Secretaria Municipal da Fazenda e/ou nas diver-
sas Secretarias , por ato da Secretario Municipal da Fazenda
REGIME Estatutário
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

ANEXOII – DESCRIÇÃO DE DETALHADA
CONTADOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Compreende em planejar , coordenar e executar os trabalhos de
analise, registros e pericias contábeis, estabelecendo princípios,
normas e procedimentos, obedecendo às determinações de con-
trole externo, para permitir a administração de recursos patrimoniais
e financeiros da Prefeitura Municipal, visando atender legislação
federal, estadual e municipal, zelando pelo cumprimento das mes-
mas, informando e orientando os setores envolvidos.
Descrição Detalhada:
- elaborar plano de contas;
- Definir a classificação de receitas e despesas;
- elaborar rotinas e normas técnicas de contabilidade;
- orientar e supervisionar a escrituração dos atos e fatos contábeis;
- elaborar balancetes , balanços e demonstrações contábeis e fi-
nanceiras de forma analítica e sintética;
- proceder a incorporação e consolidação de balanços;
- realizar avaliação contábil de balanços;
- auditar processos de realização de despesas em todas as suas
etapas, ou seja, reserva, empenho, liquidação e pagamento;
- realizar pericias contábeis , judiciais e extrajudiciais;
- apurar o valor patrimonial de participações, quotas ações e convênios :
- avaliar acervos patrimoniais e verificar haveres e obrigações para
quaisquer finalidades;
- controlar e acompanhar a execução orçamentária;
- elaborar proposta orçamentária;
- Escriturar os atos e fatos contábeis;
- realizar as conciliações de contas bancárias e contábeis;
- definir os parâmetros para elaboração e manutenção dos siste-
mas de execução orçamentária, contábil , financeira e patrimonial
e de controle interno;
- elaborar relatórios sobre a gestão orçamentária, financeira e
patrimonial;

- solicitar as inscrições no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e
no Cadastro do Contribuinte Mobiliário, nos órgãos competentes;
- elaborar inventário contábil dos bens permanentes e de consumo;
- Elaborar e avaliar os relatórios e demonstrativos bimestrais , tri-
mestrais, quadrimestrais, semestrais e anuais exigidos pela Lei
de Responsabilidade Fiscal;
- analisar a incidências de tributos, contribuições e demais retenções;
- elaborar o plano plurianual dos órgãos e unidades da Prefeitura;
- organizar os serviços contábeis quanto ao planejamento, estrutu-
ra, estabelecimento de fluxogramas e cronogramas;
- assessorar contabilmente conselhos fiscais de entidades, fundos
e empresas municipais;
- assessorar as unidades orçamentárias nas ações relacionadas à
execução orçamentária e financeira;
- estudar e planejar cenários orçamentários e financeiros para sub-
sidiar tomadas de decisão;
- acompanhar a aplicação e composição das receitas vinculadas,
constitucionais e legais;
- acompanhar e avaliar a aplicação de recursos provenientes de
transferências governamentais;
- elaborar relatórios gerenciais;
- orientar a elaboração de folha de pagamento;
- orientar e dar suporte técnico quanto aos aspectos orçamentári-
os, financeiros  e contábeis;
- analisar custos com vistas ao estabelecimento de preços públicos;
- analisar os valores relativos às desapropriações de imóveis e
precatórios;
- coordenar, participar e implantar , planos ou programas de inte-
resse da Administração Municipal;
- apresentar estudos e sugestões para aperfeiçoamento da legislação
orçamentária, contábil e financeira, no âmbito municipal, visando ao
aprimoramento ou implantação de novas rotinas e procedimentos;
- integrar ou assessorar comissões de licitação;
- realizar auditoria operacional de desempenho, de sistemas e de
gestão de pessoas;
- promover treinamento nas áreas orçamentária, financeira e
contábil;
- executar serviços gerais de expediente ligados à área contábil,
orçamentária e financeira;
- emitir parecer sobre as variações orçamentárias e patrimoniais;
- avaliar o resultado das aplicações financeiras dos recursos públicos;
- definir parâmetros para a realização de despesas coma utilização
de recursos do regime de adiantamento, auxílios e subvenções;
- elaborar pareceres quanto à regularidade de prestações de contas;
- zelar pela aplicação das normas Contábeis, especialmente : Lei
4320;64, Lei de Responsabilidade Fiscal ( LC 101/2001), determi-
nações do TCE/SP;
- Desenvolver atividades acima em consonância com a nature-
za e os objetos da unidade de trabalho em que está lotado,
respeitando os limites legais de sua profissão, subordinados
tecnicamente ao Departamento de Contabilidade e adminis-
trativamente às respectivas unidades de prestação de serviço.
- Os Contadores poderão ter lotação fixada nas diversas Se-
cretarias , por ato do Secretaria Municipal da Fazenda  ;
- Executar outras atribuições afins determinadas pelo Secretário
Municipal da Fazenda e Executivo Municipal.
Especificações:
Escolaridade:           Ensino superior completo e  conhecimentos
em informática  e competente  registro profissional no CRC
Iniciativa/ Complexidade:   Planejar suas atividades, executar ta-
refas de natureza especializada e complexa que exigem conheci-
mentos técnicos, constante atualização e aperfeiçoamento, capaci-
dade e discernimento para tomada de decisões, iniciativa própria.
Esforço Físico:           Permanece parte do tempo sentado e as
vezes em movimento, que envolve elevado grau de atenção e ob-
servação.
Esforço Mental:            Constante
Esforço Visual:             Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Lida com documen-
tos e informações de caráter sigiloso, cuja divulgação causará sé-
rios prejuízos à administração municipal, detentor de informações
confidenciais relativas ao trabalho.
Responsabilidade/ Patrimônio:  Pelos equipamentos, materiais
que utiliza e lida com recursos de custo elevado.
Responsabilidade/ Segurança de T erceiros:   Nenhuma.
Responsabilidade/ Supervisão:   Treina, supervisiona, coordena
o trabalho de outros servidores.
Ambiente de T rabalho:            Normal.

ANEXO I- SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO COORDENADOR TÉCNICO ADMINIS-
TRATIVO DA DIVISÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - PRON-
TO SOCORRO MUNICIPAL
DESCRIÇÃODO CARGO Compreende as tarefas que se
destinam dirigir, coordenar a prestação de assistência em saúde
na unidade de urgência e emergência , planejar e avaliar ações de
saúde; definir estratégias para unidade, administrar recursos ma-
teriais, gerenciar recursos humanos e coordenar interfaces com as
unidades de saúde e zelar pelo fiel cumprimento do regimento in-
terno da unidade
REQUISITO Ensino superior completo com formação específi-
ca na área de saúde pública
CARGA HORÁRIA 40 (quarenta) horas semanais/200 (duzen-
tas) horas mensais
QUANTIDADE 01
REFERENCIA 15 – Inicial – Anexo IV-D-  da Lei Complementar nº
126/2010, alterada pela LC 177/2013
LOTAÇÃO Secretaria Municipal de Saúde – Pronto Socorro
Municipal
REGIME Estatutário
PROVIMENTO Em Comissão
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO
COORDENADOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA DIVISÃO DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - PRONTO SOCORRO MUNICIPAL
Compreende as tarefas que se destinam dirigir, coordenar a pres-
tação de assistência em saúde na unidade de urgência e emergên-
cia , planejar e avaliar ações de saúde; definir estratégias para
unidade, administrar recursos materiais, gerenciar recursos huma-
nos e coordenar interfaces com as unidades de saúde e zelar pelo
fiel cumprimento do regimento interno da unidade
Descrição  Detalhada:
- Coordena o atendimento técnico administrativo de urgência e emer-
gência à comunidade e aos casos encaminhados pelas unidades
de saúde e outros municípios;
- Estabelece normas técnicas de funcionamento da unidade de
urgência e emergência;
-  Define  instruções de serviços internos adequando o funciona-
mento da unidade ambulatorial de urgência e emergência com a
rede municipal de serviços a saúde;
- Organiza fluxos de atendimento aos usuários, estabelecendo pro-
tocolos de atendimento;
- Monitora cumprimento das normas técnicas, administrativas e
legais;
- Avalia desempenho dos equipamentos de saúde, condições de
trabalho, armazenamento de materiais de consumo e equipamen-
tos em geral;
- Implementa ações de segurança e saúde dos trabalhadores do
local, verificando, solicitando e controlando os equipamentos de
proteção individual – EPI, além de constantes, cursos, palestras,
treinamentos para a qualificação profissional;
- Lidera pessoas, demonstrando iniciativa e evidenciando capaci-
dade crítica;
- Demonstra capacidade de comunicação e de negociação nas toma-
das de decisões e administração de conflitos no trabalho em equipe;
- Participa de reuniões de caráter técnico administrativo, visando o
aperfeiçoamento dos serviços prestados, para avaliação inclusive
dos servidores do local;
- Assina e rubrica documentos emitidos e preparados pela unida-
de, encaminhando-os à apresentação do superior imediato;
- Emite  despachos em processos administrativos, encaminhando-
os a consideração do superior imediato e
- Executar outras atribuições afins determinadas pelo Superior Imediato
Especificações:
Escolaridade:          Ensino superior completo com formação
específica na área de saúde pública
Iniciativa/ Complexidade:   Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza especializada, que exigem conhecimentos téc-
nicos, constante atualização e aperfeiçoamento, capacidade e
discernimento para tomada de decisões, recebe instruções e su-
pervisão constante do superior imediato.
Esforço Físico:                 Permanece a maior parte do tempo em
pé e em movimento.
Esforço Mental:               Constante
Esforço Visual:                 Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:  Detêm informações
confidenciais relativas aos funcionários, servidores municipais e
pacientes, cuja divulgação pode causar danos morais.
Responsabilidade/ Patrimônio:   Pelos equipamentos, materiais
e instrumentos que utiliza.
Responsabilidade/Segurança de T erceiros:  Pelos equipamen-
tos, materiais e instrumentos que utiliza.
Responsabilidade/ Supervisão: É responsável pela segurança e
saúde primordial com relação à vida  dos pacientes.
Ambiente de T rabalho:      Desconfortável sujeito à contamina-
ção, produtos químicos, elementos desagradáveis, necessidade
do uso de equipamentos de segurança.
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ANEXO I - SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO DESENHISTA PROJETISTA
DESCRIÇÃODO CARGO   Compreende as tarefas que des-
tinam na elaboração de desenhos técnicos de arquitetura e enge-
nharia civil utilizando softwares específicos para desenho técnico,
assim como podem executar plantas, desenhos e detalhamentos
de instalações hidrossanitárias e elétricas e desenhos cartográficos;
coletam e processam dados e planejam o trabalho para a elabora-
ção do projeto como, por exemplo, interpretar projetos existentes,
calcular e definir custos do desenho, analisar croqui e aplicar nor-
mas de saúde ocupacional e normas técnicas ligadas à constru-
ção civil, podendo atualizar o desenho de acordo com a legislação.
REQUISITO Ensino Médio completo e curso básico de Dese-
nho de no mínimo 200 horas/aulas, ministrado por instituição reco-
nhecida; conhecimento de processador de textos e de planilha
eletrônica e domínio de uso de software Computer Aided Design
(CAD) e de plother
CARGA HORÁRIA 40 (quarenta) horas semanais e 200 (du-
zentas) horas mensais.
REFERÊNCIA 10 – Inicial – Anexo IV-.D-  da Lei Complementar
nº 126/2010, alterado pela LC 177/2013
QUANTIDADE 01
LOTAÇÃO Secretarias Municipais da Fazenda, Secretaria
Municipal do Planejamento e Transportes e  Secretaria Municipal
de Obras, Habitação e Serviços
REGIME Estatutário
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO DESENHISTA PROJETISTA
Descrição Sumária:
 Compreende as tarefas que destinam  na elaboração de desenhos
de arquitetura e engenharia civil utilizando softwares específicos
para desenho técnico, assim como podem executar plantas, dese-
nhos e detalhamentos de instalações hidrossanitárias e elétricas e
desenhos cartográficos; coletam e processam dados e planejam o
trabalho para a elaboração do projeto como, por exemplo, interpre-
tar projetos existentes, calcular e definir custos do desenho, anali-
sar croqui e aplicar normas de saúde ocupacional e normas técni-
cas ligadas à construção civil, podendo atualizar o desenho de
acordo com a legislação.
Descrição Detalhada:
- Compreende as tarefas que se destinam a interpretar projetos
existentes; elaborar e interpretar esboços de plantas topográficas
e outros, conforme normas técnicas, utilizando instrumentos de
desenho, aplicando e/ou baseando-se em cálculos, dados compi-
lados, registros, etc, para demonstrar as características técnicas
e funcionais da obra.
- Consulta informações em arquivos, fazendo levantamento de campo
e buscando informações complementares;
- Organiza dados coletados, calcula custos estimados do desenho
e propor alternativas para elaboração do desenho;
- Determina metodologia do desenho, seleciona meios e ferramen-
tas de desenho;
- Estipula prazos de execução do desenho, preparar o local de
trabalho e aplicar normas de saúde ocupacional (nr-9 e nr-15);
- Transfere dados da estação total do campo para departamento
que presta serviços;
- Calcula dados da caderneta de campo, analisar croqui obtido
através das informações de campo;
- Interpreta memória de cálculo, pesquisar na internet;
- Fazer visita técnica para rever dados, aplicar normas técnicas,
utilizar softwares específicos para desenho, definir formatos e es-
calas, detalhar desenhos;
- Diagrama pranchas, legendar plantas, listar material do desenho;
- Confere cotas, dimensionamentos e informações descritivas, atuali-
zar o desenho de acordo com a legislação, complementar desenhos,
modificar desenhos e compatibilizar desenhos sob supervisão;
- Relata mudanças de procedimento, retornar documentos utiliza-
dos para arquivo;
- Libera desenho para arquivo eletrônico ou mapoteca, enviar dese-
nho e/ou cópia solicitados, preencher relatório final;
- Determina tipo de arquivo a ser utilizado, reunir documentos,
indexar documentos pertinentes à área, armazenar arquivos e
compactar arquivos digitais;
- Submete esboços desenvolvidos à apreciação superior, fornecen-
do explicações oportunas, para possibilitar correções e ajustes
necessários e comunicar aos superiores as ocorrências para solu-
ção posterior.
- Executa outras atribuições afins determinadas pelo Superior Imediato
Especificações:
Escolaridade :  Ensino Médio completo e curso básico de Desenho
de no mínimo 200 horas/aulas, ministrado por instituição reconheci-
da; conhecimento de processador de textos e de planilha eletrônica e
domínio de uso de software Computer Aided Design (CAD) e de plother

Iniciativa/ Complexidade:   Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza especializada que exigem conhecimentos técni-
cos, constante atualização e aperfeiçoamento, capacidade e
discernimento para tomada de decisões, recebe supervisão do
superior imediato.
Esforço Físico:  Permanece uma parte do tempo sentado e as vezes
em movimento, que envolve elevado grau de atenção e observação.
Esforço Mental:            Constante
Esforço Visual:             Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Detém informações
confidenciais relativas ao trabalho.
Responsabilidade/ Patrimônio:  Pelos equipamentos, materiais
e instrumentos que utiliza e lida com recursos de custo elevado.
Responsabilidade/ Segurança de T erceiros:   Nenhuma
Responsabilidade/ Supervisão:  Nenhuma
Ambiente de T rabalho:          Normal.

ANEXO I- SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO ENFERMEIRO DO TRABALHO
DESCRIÇÃO DO CARGO Compreende as tarefas que se
destinam a prestar assistência de enfermagem do trabalho nos
setores de trabalho. Executa atividades relacionadas com o servi-
ço de higiene, medicina e segurança do trabalho, integrando equi-
pes de estudos. Realiza procedimentos de enfermagem de maior
complexidade e prescreve ações, adotando medidas de precaução
universal de segurança.
REQUISITO  Ensino superior completo e  especialização  em
Enfermagem em Saúde do Trabalho e competente registro COREN.
CARGA HORÁRIA 30 (trinta) horas semanais, 150 (cento e
cinqüenta ) horas mensais
QUANTIDADE 01
REFERENCIA 14 Inicial – Anexo IV-D da Lei Complementar nº
126/2010 de 02/06/2010, alterada pela L.C. Nº 177/2013
LOTAÇÃO Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Muni-
cipal de Administração
REGIME Estatutário
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II- DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO ENFERMEIRO DO TRABALHO
Descrição Sumária:
Compreende as tarefas que se destinam a prestar assistência de
enfermagem do trabalho nos setores de trabalho e domicílio. Execu-
ta atividades relacionadas com o serviço de higiene, medicina e se-
gurança do trabalho, integrando equipes de estudos. Realiza proce-
dimentos de enfermagem de maior complexidade e prescreve ações,
adotando medidas de precaução universal de segurança.
Descrição Detalhada:
- Diagnostica as necessidades de enfermagem do trabalho e ela-
bora plano de assistência a ser prestada pela equipe de enferma-
gem do trabalho, em serviço de proteção, recuperação, preserva-
ção e reabilitação da saúde do trabalhador.
- Elabora e controla cadastro dos servidores dentro do Programa
de Prevenção das Doenças Cardiovasculares como Diabetes e Hi-
pertensão Arterial.
- Elabora e executa planos e programas de prevenção de aciden-
tes e de doenças profissionais ou não profissionais, bem como de
proteção à saúde dos servidores públicos municipais, mediante
estudos epidemiológicos , estudo de absenteísmo, e levantamen-
tos de doenças ocupacionais e lesões traumáticas juntamente com
a equipe do SESMT.
- Realiza ações educativas nas áreas de saúde e segurança do
trabalho , visando à prevenção opu redução de riscos nos ambien-
tes de trabalho.
- Desenvolve atividades de assistência de enfermagem aos servi-
dores públicos municipais.
- Mantêm cadastro e registros atualizados referentes a dados de
doenças profissionais ouy não profissionais.
- Atende ou consulta de enfermagem.
- Organiza e administra o setor de enfermagem , provendo pessoal
e material necessários, treinando e supervisionando os auxiliares
e técnicos de enfermagem do trabalho, com vistas a promover o
atendimento adequado , conforme as necessidades de saúde do
trabalhador.
- Estuda as condições de segurança e periculosidade da Prefeitu-
ra, efetuando observações e discussões com a equipe do SESMT,
quanto aos riscos ao trabalhador , nos locais de trabalho, com
vistas a identificar as necessidades no campo da segurança , higi-
ene e melhoria das condições do trabalho.
- Participa de medidas de biossegurança,junto a equipe
multidisplinar, realizando treinamentos em procedimentos que ve-
nham assegurar e minimizar os acidentes de trabalho.
- Assegura condições adequadas de limpeza, preparo, esteriliza-
ção e manuseio de materiais na sua área de atuação
- Executa trabalhos específicos em cooperação com outros profis-

sionais, emitindo pareceres para realizar levantamentos, identificar
problemas, propor soluções e elaborar programas e projetos
- Planeja, organiza e avalia os programas de educação sanitária,
estimulando hábitos para prevenir doenças profissionais e melho-
rar as condições de saúde dos trabalhadores
- Planeja, implementa e mantém sistema de registro de imuniza-
ções de trabalhadores
- Visita os locais de trabalho , auxiliando equipe multidisciplinar na
identificação das necessidades no campo de segurança, higiene e
melhoria do trabalho
- Planeja e desenvolve treinamentos, palestras e outros eventos
sobre sua especialização
- Zela pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos
de proteção apropriados, quando da execução dos serviços
- Mantém-se atualizado em relação as tendências e inovações
tenológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/
departamento
- Executa outras atribuições afins determinadas pelo Superior Imediato.
Especificações:
Escolaridade:   E nsino superior completo e  especialização  em
Enfermagem em Saúde do Trabalho e competente registro COREN
Iniciativa/Complexidade:   Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza complexa, que requerem conhecimentos técni-
cos e especializados e constante atualização, iniciativa a própria e
recebe supervisão do superior imediato.
Esforço Físico: P ermanece a maior parte do tempo em pé e em
movimento, em trabalhos externos exercendo a fiscalização dos
serviços de saúde.
Esforço Mental: Constante
Esforço Visual:  Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Lida com informações
de caráter sigilosos, provenientes de contatos com os pacientes.
Responsabilidade/ Patrimônio:    Lida com materiais e equipa-
mentos de custos elevados.
Responsabilidade/ Segurança de T erceiros:   Primordial com
relação aos pacientes.
Responsabilidade/ Supervisão:  Treina, coordena e supervisiona
equipes de trabalho.
Ambiente de T rabalho:    Desfavorável, possibilidade de contami-
nação, manipula produtos e medicamentos, necessidade do uso
de equipamentos e materiais de proteção – EPI.

ANEXO I-SÍNTESE DO CARGO

DENOMINAÇÃO ENFERMEIRO
DESCRIÇÃO DO CARGO  Compreende as tarefas que se
destinam a planejar, organizar, executar e supervisionar os servi-
ços de enfermagem em postos de saúde, unidades de saúde e
unidades assistenciais, empregando processos de rotina e ou es-
pecíficos, zelando pela execução dos projetos, metas e rotinas de
trabalhos, para garantir a prestação dos serviços, dentro dos pa-
drões de qualidade e quantidade estabelecidos, para possibilitar a
proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva no muni-
cípio, na execução de programa de saúde pública, visando atender
legislação pertinente.
REQUISITO Ensino superior completo e  competente registro
no COREN.
CARGA HORÁRIA 30 (trinta) horas semanais, 150 (cento e
cinquenta) horas mensais
QUANTIDADE 15
REFERENCIA 14 Inicial – Anexo IV-D da Lei Complementar nº
126/2010 de 02/06/2010, alterada pela L.C. Nº 177/2013
LOTAÇÃO Secretaria Municipal da Saúde e/ou fixação nas
demais Secretarias por ato da Secretaria Municipal da Saúde
REGIME Estatutário
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II- DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO ENFERMEIRO
Descrição Sumária:
Compreende as tarefas que se destinam a planejar, organizar, exe-
cutar e supervisionar os serviços de enfermagem em postos de
saúde, unidades de saúde e unidades assistenciais, empregando
processos de rotina e ou específicos, zelando pela execução dos
projetos, metas e rotinas de trabalhos, para garantir a prestação
dos serviços, dentro dos padrões de qualidade e quantidade esta-
belecidos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde
individual ou coletiva no município, na execução de programa de
saúde pública, visando atender legislação pertinente.
Descrição Detalhada:
- Executa diversas tarefas de enfermagem como: administração de
sangue e plasma, controle de pressão arterial, aplicação de respi-
radores artificiais e outros tratamentos, aplicando seus conheci-
mentos técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, mental e
social aos pacientes.
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- Presta primeiros socorros no local de trabalho, em caso de aci-
dentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizando medicamen-
tos, para posterior atendimento médico.
- Supervisiona a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e
orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e materi-
ais mais adequados com a prescrição do médico, assegurar o
tratamento ao paciente.
- Mantém os equipamentos e aparelhos em condições de uso ime-
diato, verificando periodicamente seu funcionamento e providenci-
ando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho
adequado dos trabalhos de enfermagem.
- Supervisiona e mantém salas, consultórios e demais dependên-
cias em condições de uso, assegurando sempre a sua higienização
e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos.
- Promove a integração da equipe com a unidade de serviço, orga-
nizando reuniões para resolver os problemas que surgem, apre-
sentando soluções através de diálogo com os servidores e avalia
as diretrizes.
- Desenvolve treinamentos e reciclagem para as equipes de traba-
lho ligadas diretamente aos serviços de enfermagem.
- Desenvolve o programa de saúde da mulher, orientação sobre
planejamento familiar, orientação das gestantes, sobre os cuida-
dos na gravidez, a importância do pré-natal, etc.
- Coordena e desenvolve o programa de imunização.
- Efetua trabalho com crianças para prevenção da desnutrição de-
senvolvendo programa de suplementação alimentar.
- Executa programas de prevenção de doenças em adultos, identi-
ficação e controle de doenças como diabete, hipertensão, etc.
- Desenvolve os programas com adolescentes, trabalho de
integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas, etc.
- Executa a supervisão das atividades desenvolvidas nos PAS e
unidades de saúde, controle de equipamentos, materiais de con-
sumo, faz cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no
início do ano.
- Efetua controle de boletins de produção de produtividade e quanto
ao número de exames, consultas, avaliando a quantidade e quali-
dade de trabalho.
- Orienta e supervisiona o trabalho dos servidores de saúde, junto
as unidades de saúde.
- Avalia a qualidade técnica do serviço de enfermagem, orientando
e supervisionando os trabalhos.
- Efetua a supervisão dos serviços de limpeza, de vigilância e dos
serviços.
- Participa de reuniões de caráter administrativo e de reuniões de
caráter de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços
prestados.
- Auxilia no controle de vigilância epidemiológica e sanitária.
- Efetua e registra todos os atendimentos, tratamentos executa-
dos e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando
em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da
unidade, para documentar a evolução da doença e possibilitar o
controle de saúde.
- Executar outras atribuições afins determinadas pelo Superior Imediato.
Especificações:
Escolaridade:  Ensino superior completo e  competente registro
no COREN.
Iniciativa/Complexidade:   Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza complexa, que requerem conhecimentos técni-
cos e especializados e constante atualização, iniciativa a própria e
recebe supervisão do superior imediato.
Esforço Físico: Permanece a maior parte do tempo em pé e em
movimento, em trabalhos externos exercendo a fiscalização dos
serviços de saúde.
Esforço Mental:  Constante
Esforço Visual:    Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Lida com informações
de caráter sigilosos, provenientes de contatos com os pacientes.
Responsabilidade/ Patrimônio:    Lida com materiais e equipa-
mentos de custos elevados.
Responsabilidade/ Segurança de T erceiros:   Primordial com
relação aos pacientes.
Responsabilidade/ Supervisão:  Treina, coordena e supervisiona
equipes de trabalho.
Ambiente de T rabalho:  Desfavorável, possibilidade de contami-
nação, manipula produtos e medicamentos, necessidade do uso
de equipamentos e materiais de segurança

ANEXO I- SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO ENGENHEIRO CIVIL
DESCRIÇÃO DO CARGO Compreende as tarefas que se
destinam em planejar, coordenar, operar, executar, coordenar, or-
ças e supervisionar projetos de Engenharia Civil, controlar a quali-
dade dos suprimentos e serviços comprados e executados; elabo-
rar normas e documentação técnica, para possibilitar e orientar a
construção e manutenção de obras públicas, assessorar nas ativi-
dades de ensino, pesquisa e extensão.
REQUISITO Ensino superior completo com formação na área
específica e competente registro no CREA.
CARGA HORÁRIA 20 (vinte) horas semanais, 100 (cem) ho-
ras mensais
REFERÊNCIA 14 – Inicial – Anexo IV-D da Lei Complementar nº
126/2010, alterado pela LC. Nº 177/2013.
QUANTIDADE 02
LOTAÇÃO Secretarias Municipais de Planejamento e Trans-
portes e Secretaria Municipal Obras, Habitação e Serviços
REGIME Estatutário
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II- DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO ENGENHEIRO CIVIL
Descrição Sumária:
Compreende as tarefas que se destinam em planejar, coordenar,
operar, executar, coordenar, orças e supervisionar projetos de Enge-
nharia, controlar a qualidade dos suprimentos e serviços comprados
e executados; elaborar normas e documentação técnica, para pos-
sibilitar e orientar a construção e manutenção de obras públicas,
assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
Descrição Detalhada:
- Compreende as tarefas que se destinam ao desenvolvimento de
projetos de engenharia ou tecnologia em Construção Civil, relativos
a construção em geral, estudando características e preparando
planos, métodos de trabalhos e demais dados requeridos, para
possibilitar e orientar na construção, manutenção e reparos das
obras públicas e assegura os padrões técnicos exigidos.
- Elabora relatórios, emite parecer técnico, elabora laudos e avalia-
ções, normas, procedimentos e especificações técnicas;
- Elabora projetos de pesquisa, coordena pesquisas tecnológicas,
ensaia novos produtos, métodos, equipamentos e procedimentos;
- Supervisiona segurança e aspectos ambientais da obra, realiza
ajuste de campo e mede serviços executados;8
- Quantifica mão de obra, equipamentos, materiais e serviços, cota
preços e custos de insumos do empreendimento e apropria custos
específicos e gerais do empreendimento;
- Presta assistência em processos administrativos e judiciais, no
âmbito de avaliações técnicas e perícias.
- Procede a avaliação geral das condições requeridas para a obra,
estudando o projeto e examinando as características do terreno
disponível.
- Calcula os materiais previstos na obra projetada ou que afetem a
mesma, constituindo tabelas e efetuando comparações, levando
em consideração fatores como:- carga calculada, pressões de água,
resistência aos ventos e mudanças de temperatura, etc.
- Consulta outros especialistas, como Engenheiro Mecânico, Enge-
nheiro Eletricista, Eletricistas, Arquitetos, Químicos, para troca de
informações e orientações relativas ao trabalho a ser desempenhado.
- Solicita a reposição de materiais, ferramentas ou equipamentos
necessários à execução dos trabalhos, visando garantir a realiza-
ção dos mesmos.
- Elabora o projeto de construção, preparando plantas e
especificações das obras, indicando tipos e qualidade de materiais,
equipamentos e mão de obra necessária e efetuando um cálculo
aproximado dos custos, para apresentação, aprovação e previsão.
- Prepara o programa de trabalho, elaborando plantas, croquis,
cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, diri-
gindo a execução dos projetos, acompanhando e orientando.
-  Vistoria de obras e projetos, aprovação de plantas e documen-
tos, emissão de pareceres, participação em comissões e ativida-
des afins.
- Comunica aos superiores as ocorrências para solução posterior.
- Executa outras atribuições afins determinadas pelo Superior Ime-
diato.
Especificações:
Escolaridade: Ensino superior completo com formação na área
específica e competente registro no CREA.
Iniciativa/ Complexidade:   Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza especializada que exigem conhecimentos técni-
cos, constante atualização e aperfeiçoamento, capacidade e
discernimento para tomada de decisões, recebe supervisão do
superior imediato.
Esforço Físico:           Permanece uma parte do tempo em pé ou
em movimento, fiscalizando a obra, que envolve elevado grau de
atenção e observação.

Esforço Mental:            Constante
Esforço Visual:             Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Detém informações
confidenciais relativas ao trabalho.
Responsabilidade/ Patrimônio:  Pelos equipamentos, materiais
e instrumentos que utiliza e lida com                                          recursos
de custo elevado.
Responsabilidade/ Segurança de T erceiros:   Primordial com
relação a segurança das pessoas, sendo direta
 sobre os operários e transeuntes no local da obra.
Responsabilidade/ Supervisão:  Treina, coordena e supervisiona
equipes de trabalho.
Ambiente de T rabalho: Desfavorável sujeito a trabalho externo e
a elementos desagradáveis por contato direto com chuva, sol, po-
eira, corre risco de acidentes graves, necessidade de equipamen-
tos de segurança, contato direto com pessoas.

ANEXO I
SÍNTESE DO CARGO

DENOMINAÇÃO ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRA-
BALHO
DESCRIÇÃO DO CARGO       Executar atividades internas
e externas correspondentes à sua respectiva formação em enge-
nharia de segurança do trabalho, analisar, desenvolver e aprovar
projetos de engenharia e atividades voltadas à identificação, análi-
se e avaliação, estabelecendo plano de ações preventivas e corre-
tivas. Planejar e desenvolver atividades de segurança do trabalho,
implantação de técnicas relativas ao gerenciamento e controle de
riscos, bem como condições de segurança do ambiente de traba-
lho. Coordenar equipes, treinamentos e atividades de trabalho. Emitir
e divulgar documentos técnicos como relatórios, mapas de risco e
contratos. Assessorar nas atividades de pesquisa e extensão, con-
forme atividades previstas nas Resoluções do CONFEA. Realizar
avaliações e pareceres de interesse do Município, orientar quando
solicitado, o trabalho de outros funcionários e outras atividades
compatíveis com as exigências das atribuições do cargo.
REQUISITO  Ensino superior completo de Engenheiro ou Ar-
quiteto e curso especialização a nível de pós graduação em Enge-
nharia de Segurança do Trabalho e competente registro no CREA.
CARGA HORÁRIA 20 (vinte) horas semanais – 100 (cem)
horas mensais.
REFERÊNCIA 14 – Inicial – Anexo IV-D da Lei Complementar nº
126/2010, alterado pela Lei Complementar nº 177/2013.
QUANTIDADE 01
LOTAÇÃO Secretaria Municipal de Administração – Departa-
mento Médico de Pessoal.
REGIME Estatutário
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Descrição Sumária:

Executar atividades internas e externas correspondentes à sua
respectiva formação em engenharia de segurança do trabalho, ana-
lisar, desenvolver e aprovar projetos de engenharia e atividades vol-
tadas à identificação, análise e avaliação, estabelecendo plano de
ações preventivas e corretivas. Planejar e desenvolver atividades
de segurança do trabalho, implantação de técnicas relativas ao
gerenciamento e controle de riscos, bem como condições de se-
gurança do ambiente de trabalho. Coordenar equipes, treinamen-
tos e atividades de trabalho. Emitir e divulgar documentos técnicos
como relatórios, mapas de risco e contratos. Assessorar nas ativi-
dades de pesquisa e extensão, conforme atividades previstas nas
Resoluções do CONFEA. Realizar avaliações e pareceres de inte-
resse do Município, orientar quando solicitado, o trabalho de ou-
tros funcionários e outras atividades compatíveis com as exigênci-
as das atribuições do cargo.

Descrição Detalhada:
- Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de
Engenharia de Segurança do Trabalho;
- Inspecionar instalações; classificar exposição a riscos potenci-
ais; quantificar concentração, intensidade e distribuição de agen-
tes agressivos; montar programas de prevenção ambiental; provi-
denciar sinalizações de segurança;
- Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho, das
instalações e dos equipamentos, com vistas especialmente aos
problemas de controle de risco, controle de poluição, higiene do
trabalho, saneamento, ergonomia e proteção contra incêndio;
- Especificar, controlar e fiscalizar os sistemas de proteção coletiva e
individual, com os devidos equipamentos de segurança (EPI) e os de
proteção contra incêndio, assegurando-se de sua qualidade e eficiência;
- Colaborar na fixação de requisitos e aptidões para o exercício das
funções, apontando os riscos decorrentes desses exercícios;
- Propor medidas preventivas no campo de Segurança do Trabalho, em
face do conhecimento da natureza e da gravidade das lesões provenien-
tes do acidente de trabalho, incluídas as doenças do trabalho;
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- Opinar para aquisição de equipamentos e participar quando das
especificações de substâncias cujas manipulações,
armazenamento, transporte ou funcionamento possam apresentar
riscos, acompanhando o controle de recebimento e da expedição
dos produtos;
- Solicitar autorização para aquisição de produtos controlados; de-
terminar procedimentos de segurança para áreas confinadas;
- Determinar procedimentos de segurança para trabalho com eletricida-
de; armazenagem, transporte e utilização de produtos químicos;
- Providenciar avaliação ergonômica de postos de trabalho; deter-
minar tipos de equipamentos de proteção individual e coletiva con-
forme riscos;
- Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir pareceres e lau-
dos técnicos e indicar medidas de controle sobre grau de exposi-
ção a agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos,
tais como: poluentes atmosféricos, ruídos, calor, radiação em ge-
ral e pressões anormais, caracterizando as atividades,operações
e locais insalubres e perigosos;
- Dimensionar e projetar sistemas de prevenção, proteção e com-
bate a incêndios; coordenar atividades de combate a incêndios e
salvamento, além de elaborar para emergências e catástrofes;
- Analisar riscos, acidentes de trabalho e falhas, investigando cau-
sas, propondo medidas preventivas e corretivas e orientando traba-
lhos estatísticos, inclusive com respeito a custo;
- Propor políticas, programas, ações, normas e regulamentos de
Segurança do Trabalho, zelando pela sua observância, elaborando
planos destinados a criar prevenção de acidentes, promover insta-
lação de comissões e assessorar o funcionamento;
- Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar na
elaboração de projetos de obras e construção, instalações e equi-
pamentos, opinando do ponto de vista da Engenharia de Seguran-
ça do Trabalho;
- Informar aos trabalhadores e a comunidade, diretamente ou por
meio de seus representantes, as condições que possam trazer
danos a sua integridade e as medidas que deverão ser tomadas,
que eliminam ou atenuam estes riscos;
- Delimitar as áreas de periculosidade e insalubridade, entre ou-
tras, de acordo com a legislação vigente;
- Documentar memória técnica de métodos, processos e produ-
tos; emitir programas de prevenção conforme normas legais, pre-
parar ART (anotação de responsabilidade técnica) e analisar esta-
tísticas dos acidentes, a fim de orientar a prevenção e calcular os
custos;
- Orientar e emitir laudo técnico nos processos de readaptação
funcional;
- Elaborar e executar programa PCMSO;
- Elaborar e executar programa de prevenção de riscos ambientais
– PPRA;
- Elaborar laudo técnico das condições ambientais nos locais de
trabalho – LTCAT;
- Elaborar e executar normas estabelecidas com a CIPA e seus
membros;
- Elaborar e executar conjuntamente com a CIPA a realização do
SIPAT – Semana Inbterna de Prevenção de Acidentes de Trabalho
, nos moldes da legislação vigente e com assuntos pertinentes e
de interesse da administração e seus servidores;
- Elaborar e executar programa de conservação auditiva;
- Elaborar programa de proteção respiratória e análise de avaliação
ergométrica;
- Utilizar recursos de Informática.
- Executar suas atribuições segundo normas técnicas de seguran-
ça, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental, e
- Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexi-
dade associadas ao ambiente organizacional e atribuições afins
determinadas pelo Chefe do Poder Executivo.
Especificações:
Escolaridade:  Ensino superior completo de Engenheiro ou Arqui-
teto e curso especialização a nível de pós graduação em Engenha-
ria de Segurança do Trabalho e competente registro no CREA
Iniciativa/ Complexidade:   Planejar suas atividades, executar
tarefas de natureza complexa e especializada, que exigem conhe-
cimentos técnicos, constante atualização e aperfeiçoamento, ca-
pacidade e discernimento para tomada de decisões, recebe super-
visão do superior imediato.
Esforço Físico: Permanece uma parte do tempo em pé ou em
movimento, quando em fiscalização as unidades de trabalho, en-
volve elevado grau de atenção e observação.
Esforço Mental:  Constante
Esforço Visual:  Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Detém informações
confidenciais relativas ao trabalho.
Responsabilidade/ Patrimônio:  Pelos equipamentos, materiais
e instrumentos que utiliza.
Responsabilidade/ Segurança de T erceiros:   Primordial com
relação a segurança das pessoas, pelos equipamentos, materiais
e instrumentos que utiliza.
Responsabilidade/ Supervisão:  Treina, coordena e supervisiona
equipes de trabalho.
Ambiente de T rabalho: Desfavorável sujeito a trabalho externo e a
elementos desagradáveis, por contato direto com chuva, sol, poeira e
corre risco de acidentes, necessidade de equipamentos de segurança.

ANEXO I- SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO ENGENHEIRO DE TRÁFEGO
DESCRIÇÃODO CARGO  Compreende as tarefas que se
destinam a elaborar,planejar, desenvolver, coordenar e controlar os
projetos de sinalização, engenharia de trafego e de campo, estu-
dando e definindo características , métodos e execução e recur-
sos necessários.Elaborar normas e documentação técnica . As-
sessorar nas atividades educativas, pesquisa e extensão.
REQUISITO  Graduação em Engenharia Civil e/ou Arquitetura
e Urbanismo e especialização em Engenharia de Trafego, compro-
vada na área de trânsito, registrada  no CREA, Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia nos termos da Resolução CONFEA nº
218, de 29/06/1973.
CARGA HORÁRIA 20 (vinte) horas semanais/ 100 horas mensais
REFERÊNCIA 14 – Inicial – Anexo IV-D - da Lei Complementar nº
126/2010, alterada pela LC 177/2013
QUANTIDADE 01
LOTAÇÃO Secretarias Municipais de Planejamento e Trans-
portes e Secretaria Municipal Obras, Habitação e Serviços
REGIME Estatutário
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO ENGENHEIRO DE TRÁFEGO
Descrição Sumária:
Compreende as tarefas que se destinam a elaborar,planejar, de-
senvolver, coordenar e controlar os projetos de sinalização, enge-
nharia de trafego e de campo, estudando e definindo característi-
cas , métodos e execução e recursos necessários.Elaborar nor-
mas e documentação técnica . Assessorar nas atividades educativas,
pesquisa e extensão.
Descrição Detalhada:
- Elabora, desenvolve , planeja, coordena e controla projetos do
sistema viário,  sinalização, engenharia de trafego e de campo,
estudando e definindo características , métodos de execução e
recursos necessários.
- Elabora projeto viário: sinalização vertical, horizontal; regulamen-
tação das vias do município estabelecendo : sentido de direção,
regulamentação de calçadas; estacionamentos proibidos e permi-
tidos e especiais Ponto de parada  Ponto de táxi, carga e descar-
ga, embarque e desembarque, demais sinais; implantação de si-
nalização de indicação estabelecendo direção e distâncias de lo-
calidades , esquemas de circulação, identificação de serviços au-
xiliares, identificação de pontos turísticos.
- Elabora projeto de sinalização de Advertência e Toponímicas.
- Elabora projetos de melhorias viárias, rotatórias, mini-rotatórias,
ilhas de refugio para pedestres, faixas de acomodação.
- Elabora e emite certidão de sinalização (croqui), autorização para
rebaixamento de guias para acesso de garagens, autorização para
construção de calçadas.
- Pesquisa alteração de sentido de circulação em vias publicas.
- Desenvolve sistemas de planejamento, orçamento, pesquisa e
taxas na área dse engenharia de trafego e transito, bem como
proceder controle técnico e de fiscalização especifica das ativida-
des dos pólos de trafego e uso das calçadas.
- Elabora, coordenar, supervisionar , fiscalizar e controlar as ativi-
dades relacionadas a engenharia de trafego.
- Programa e executar coleta de informações sobre as atividades ne-
cessárias ao desenvolvimento da Engenharia de tráfego e de transito.
- Realiza estudos técnicos orçamentários e projetos de engenharia e
arquitetura, bem como acompanhar a sua execução na área de enge-
nharia de trafego e transito , inclusive equipamentos sociais e urbanos.
- Analisa e  reformula propostas quando estas forem concernentes à mesma.
- Elabora editais de licitação, acompanha e fiscaliza obras e execução
dos serviços técnicos na área de engenharia de trafego e transito.
- Elabora , implanta e opera projetos de educação para o transito.
- Estuda, implanta e administra métodos e processos que permi-
tam a avaliação dos custos de serviços, materiais, equipamentos
e de recursos humanos , de forma a auxiliar a Secretaria  Munici-
pal de Planejamento e Transportes.
- Elabora , coordena , supervisiona e regulamenta o transito de
veículos , de pedestres e de animais e promove o desenvolvimento
de circulação e da segurança de ciclistas.
- Elabora , coordena, supervisiona e regulamenta a construção, o
uso e a fiscalização das calçadas no município de Avaré.
- Analisa e emite parecer técnico sobre questões relacionadas ao transito.
- Elabora planilhas orçamentárias dos serviços a serem adquiridos
para sinalização e obras viárias, bem como as especificações e
planilhas orçamentárias dos projetos de arquitetura.
- Planeja, fiscaliza e vistoria obras e serviços de manutenção de
instalação de trafego, modificação e ampliação de sistemas técni-
cos de sinalização e obras correlatas.
- Analisar projetos, equipamentos e materiais e assessorar pro-
cessos de aquisição, ampliação e mudanças nos materiais dos
sistemas de transito.

- Analisar e emitir laudos e pareceres em processos administrativos.
- Executar outras atribuições afins determinadas pelo Superior Ime-
diato.
Especificações:
Escolaridade:  Ensino superior completo com formação na área
específica e competente registro no CREA..
Iniciativa/ Complexidade:   Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza especializada que exigem conhecimentos técni-
cos, constante atualização e aperfeiçoamento, capacidade e
discernimento para tomada de decisões, recebe supervisão do
superior imediato.
Esforço Físico:  Permanece uma parte do tempo em pé ou em
movimento, fiscalizando a obra, que envolve elevado grau de aten-
ção e observação.
Esforço Mental:            Constante
Esforço Visual:             Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Detém informações
confidenciais relativas ao trabalho.
Responsabilidade/ Patrimônio:  Pelos equipamentos, materiais
e instrumentos que utiliza e lida com
 recursos de custo elevado.
Responsabilidade/ Segurança de T erceiros:   Primordial com
relação a segurança das pessoas, sendo direta
sobre os operários e transeuntes no local da obra.
Responsabilidade/ Supervisão:  Treina, coordena e supervisiona
equipes de trabalho.
Ambiente de T rabalho: Desfavorável sujeito a trabalho externo e
a elementos desagradáveis por contato direto com chuva, sol, po-
eira, corre risco de acidentes graves, necessidade de equipamen-
tos de segurança, contato direto com pessoas.

ANEXO I - SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO ENGENHEIRO ELETRICISTA
DESCRIÇÃODO CARGO Compreende as tarefas que se
destinam a projetar, planejar e especificar sistemas e equipamento
elétricos e eletrônicos .        Desenvolver projetos de engenharia
elétrica; executar , planejar, coordenar a operação e a manuten-
ção. Orçar, e avaliar a contratação de serviços; ; controlar a quali-
dade dos suprimentos e serviços comprados e executados; elabo-
rar normas e documentação técnica. Assessorar nas atividades de
ensino, pesquisa e extensão.
REQUISITO  Ensino superior completo com  formação na área
específica de Engenharia Elétrica e competente registro no CREA
CARGA HORÁRIA 20 (vinte) horas semanais/ 100 horas mensais
REFERÊNCIA 14 – Inicial – Anexo IV-D -  da Lei Complementar
nº 126/2010, alterado através pelada LC 177/2013.
QUANTIDADE 01
LOTAÇÃO DECON – Executivo e demais Secretarias
REGIME Estatutário
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA

DENOMINAÇÃO ENGENHEIRO ELETRICISTA
Descrição Sumária:
Compreende as tarefas que se destinam a projetar, planejar e es-
pecificar sistemas e equipamento elétricos e eletrônicos .
Desenvolver projetos de engenharia elétrica; executar , planejar,
coordenar a operação e a manutenção. Orçar, e avaliar a contratação
de serviços; ; controlar a qualidade dos suprimentos e serviços
comprados e executados; elaborar normas e documentação técni-
ca. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
Descrição Detalhada:
- Elabora e dirige estudos e projetos de engenharia elétrica, estu-
dando características e especificações, preparando plantas, técni-
cas de execução e recursos necessários , a fim de possibilitar e
orientar as fases de construção, instalação , funcionamento e re-
paração de instalações , aparelhos e equipamentos elétricos,
dentro dos padrões técnicos exigidos.
- Presta assistência em processos administrativos e judiciais, con-
vênios,  no âmbito de avaliações técnicas e perícias.
- Estuda a viabilidade técnica, elabora, fiscaliza e coordena a exe-
cução de projetos elétricos das construções, ampliações e refor-
mas em geral.
- Fiscaliza o cumprimento de contratos administrativos, em seus
aspectos técnicos , firmados pela
     Administração municipal na área de energia elétrica , telefonia ,
informática e outras áreas.
- Inspeciona a execução de serviços técnicos e das obras da admi-
nistração municipal dos serviços técnicos e das obras, apresen-
tando relatório sobre a situação dos mesmos.
- Executa vistorias técnicas em instalações elétricas e áreas afins
das edificações  do Município ou que este se utilize.
- Elabora orçamento para execução de construção e reforma de
instalações elétricas de alta e baixa tensão.
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- Estuda, dimensiona e detalha a maneira ideal de instalação de
equipamentos e materiais eletroeletrônicos em geral.
- Calcula os materiais previstos na obra projetada ou que afetem a
mesma, constituindo tabelas e efetuando comparações, levando
em consideração fatores como:- carga calculada, pressões de água,
resistência aos ventos e mudanças de temperatura, etc.
- Consulta outros especialistas, como Engenheiro Civil, Engenheiro
Mecânico, Eletricistas, Arquitetos, Químicos, para troca de informa-
ções e orientações relativas ao trabalho a ser desempenhado.
- Solicita a reposição de materiais, ferramentas ou equipamentos
necessários à execução dos trabalhos, visando garantir a realiza-
ção dos mesmos.
- Elabora o projeto de construção, preparando plantas e especificações
das obras, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e
mão-de-obra necessários e efetuando um cálculo aproximado dos
custos, para apresentação, aprovação e previsão.
- Emite pareceres técnicos sobre projetos, obras e serviços no
âmbito de sua área de atuação.
- Comunica aos superiores as ocorrências para solução posterior.
- Executar outras atribuições afins determinadas pelo superior imediato
Especificações:
Escolaridade:  Ensino superior completo com  formação na área
específica de Engenharia Elétrica e competente registro no CREA
Iniciativa/ Complexidade:   Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza especializada que exigem conhecimentos técni-
cos, constante atualização e aperfeiçoamento, capacidade e
discernimento para tomada de decisões, recebe supervisão do
superior imediato.
Esforço Físico: Permanece uma parte do tempo em pé ou em
movimento, fiscalizando a obra, que envolve elevado  grau de aten-
ção e observação.
Esforço Mental:  Constante
Esforço Visual:    Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Detém informações
confidenciais relativas as atribuições do seu cargo.
Responsabilidade/ Patrimônio:  Pelos equipamentos, materiais
e instrumentos que utiliza e lida com recursos de  custo elevado.
Responsabilidade/ Segurança de T erceiros:   Primordial com
relação a segurança das pessoas, sendo direta sobre a equipe de
trabalho e transeuntes no local da obra.
Responsabilidade/ Supervisão:  Treina, coordena e supervisiona
equipes de trabalho.
Ambiente de T rabalho: Desfavorável sujeito a trabalho externo e
a elementos desagradáveis por contato direto com chuva, sol, po-
eira, corre risco de acidentes graves, necessidade de equipamen-
tos de segurança, contato direto pessoas.

ANEXO I- SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO FISIOTERAPEUTA
DESCRIÇÃO DO CARGO Compreende as tarefas que des-
tinam a aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção,
readaptação e recuperação de pacientes. Atende e avalia as condi-
ções funcionais de pacientes e clientes utilizando protocolos e
procedimentos específicos da fisioterapia e suas especialidades.
Atua na área de educação em saúde através de palestras, distri-
buição de materiais educativos e orientações para melhor qualida-
de de vida. Desenvolve e implementa programas de prevenção em
saúde geral e do trabalho. Gerencia serviços de saúde orientando
e supervisionando recursos humanos. Exerce atividades técnico-
científicas através da realização de pesquisas, trabalhos específi-
cos, organização e participação em eventos.
REQUISITO Ensino superior completo com formação na área
de  Fisioterapia e competente registro no CREFITO
CARGA HORÁRIA 30 (trinta) horas semanais e 150 (cento e
cinquenta) horas mensais.
QUANTIDADE 02
REFERENCIA 14 – Inicial – Anexo IV-D da Lei Complementar nº
126/2010, alterada pela L.C. nº 177/2013.
LOTAÇÃO Secretaria Municipal de Saúde
REGIME Estatutário
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II- DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO FISIOTERAPEUTA
Descrição Sumária:
Compreendem as tarefas que destinam a aplicar técnicas
fisioterapêuticas para prevenção, readaptação e recuperação de
pacientes. Atendem e avaliam as condições funcionais de pacien-
tes e clientes utilizando protocolos e procedimentos específicos
da fisioterapia e suas especialidades. Atuam na área de educação
em saúde através de palestras, distribuição de materiais educativos
e orientações para melhor qualidade de vida. Desenvolvem e
implementam programas de prevenção em saúde geral e do traba-
lho. Gerenciam serviços de saúde orientando e supervisionando
recursos humanos. Exercem atividades técnico-científicas através

da realização de pesquisas, trabalhos específicos, organização e
participação em eventos científicos.
Descrição Detalhada:
- Presta atendimento à comunidade e ao caso encaminhado à uni-
dade de atendimento, visando o desenvolvimento psíquico motor e
social de indivíduo, em relação à sua integração à família e à soci-
edade, com procura espontânea ou encaminhamento médico.
- Avalia funções músculo esqueléticas, tegumentares, sensório
perceptivas e de dor, cinética funcionais, neuro-sensório-cognitivo-
motoras, respiratórias, cardíacas, articulares e viscerais,
neurovegetativas;
- Avalia condições ergonômicas, complexos de subluxações, qua-
lidade de vida no trabalho e disfunções de micromovimentos e ins-
tabilidades;
- Detecta bebês em risco de desenvolvimento neuro-psico-motor
em CTI neonatal;
- Coleta dados dos pacientes (anamnese);
- Solicita e interpreta exames complementares, estabelecendo prog-
nóstico e prescrevendo terapêutica;
- Estabelece nexo de causa cinesiológica funcional ergonômica,
energética e visceral, nexo de causa cardiológico e vascular,
traumato ortopédico, respiratória, neuro funcional, dermato funcio-
nal, quiro práxico, osteopático e acupuntural;
- Aplica técnicas fisioterapêuticas para distúrbios vasculares, dis-
túrbios músculo esqueléticos, distúrbios respiratórios, distúrbios
cardíacos, distúrbios neuro funcionais;
- Aplica técnicas quiro práxicas, da medicina tradicional chinesa e
acupuntura, osteopáticas;
- Aplica técnicas fisioterapêuticas para neonatologia, uro-obstetra-
ginecológicas, dermato funcionais;
- Realiza recondicionamento cardiorrespiratório;
- Aplica ventilação não invasiva e realiza desmame ventilatório e
extubação;
- Gerencia ventilação mecânica;
- Reeduca função respiratória, postura e marcha;
- Recondiciona atleta de alto rendimento e determinar condições
de performance esportiva;
- Desenvolve habilidades dos pacientes, investigando os fatores in-
conscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os cons-
cientes e encaminhá-los quando necessário a outros profissionais;
- Interpreta indicadores epidemiológicos e índices de acidentes e
incidentes;
- Implementa ações de conscientização, correção e concepção;
- Adequa condições de trabalho às habilidades do trabalhador e
fluxo, ambiente e posto de trabalho;
- Seleciona equipamentos e materiais, criando e adaptando instru-
mentos de facilitação,
- Desenvolve material educativo, organizar grupos de educação,
ministrar palestras e cursos,
- Ensina modo operatório laboral e procedimentos para mobilidade
independente e semidependente;
- Participa de reuniões de caráter técnico, visando o aperfeiçoa-
mento dos serviços prestados, para avaliação inclusive dos funcio-
nários públicos municipais e inclusive readaptação de pacientes
nas AVD (atividades de vida diária) nas AVDE (atividades de vida
diária/esportiva);
- Restaura funções neuro-sensório-cognitivo-motoras e função arti-
cular e visceral;
- Participa da elaboração e implementação de políticas públicas de
saúde e desenvolver programas preventivos e de promoção em saúde;
- Estipula equipamentos e materiais de uso padrão, identifica situ-
ações de risco, usa EPI, minimizando riscos, avalia a conformida-
de dos materiais, realiza desinfecção de instrumental, descarta
materiais contaminados e perfurocortante;
- Auxilia e avalia, juntamente com equipe multidisciplinar, na fase
prática,   os candidatos classificados convocados em processos
seletivos e concursos públicos;
- Registra procedimentos e evolução de pacientes e orienta profis-
sionais da equipe de trabalho;
- Emite relatórios, pareceres técnicos, atestados, laudos de nexo
de causa laboral, técnico funcional, encaminhando-os à apresen-
tação do superior imediato;
- Profere despachos em processos, encaminhando-os a conside-
ração do superior imediato, e
- Executa outras atribuições afins determinadas pelo Superior Imediato.
Especificações:
Escolaridade:   Ensino superior completo com formação na área
de  Fisioterapia e competente registro no CREFITO
Iniciativa/ Complexidade:    Planeja suas atividades, executa tare-
fas de natureza complexa e especializada, que requerem conheci-
mentos técnicos, exigindo constante atualização e capacidade para
tomada de decisão, recebe supervisão do superior imediato
Esforço Físico:    Permanece a maior parte do tempo em pé e em
movimento, podendo assumir posições cansativas.
Esforço Mental:   Constante

Esforço Visual:   Normal
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Detém informações
confidenciais relativas ao paciente.
Responsabilidade/ Patrimônio:   Pelos equipamentos, materiais
e instrumentos que utiliza.
Responsabilidade/Segurança de T erceiros:  Primordial com re-
lação aos pacientes.
Responsabilidade/ Supervisão:  Treina, coordena e supervisiona
o trabalho desenvolvido pelos seus auxiliares.
Ambiente de T rabalho:      Desconfortável.

ANEXO I- SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO MONITOR DE ESPORTES E LAZER
DESCRIÇÃO DO CARGO Compreende as tarefas que se
destinam a elaborar projetos, estudos, pesquisas, avaliações, pro-
mover atividades esportivas e recreativas diversificadas, visando o
direcionamento a prática de esporte diário, lazer, entretenimento,
integração social e ao desenvolvimento pessoal da população em
geral. Executa e promove atividades lúdicas, esportivas e recreati-
vas; estimulantes à participação; administra equipamentos e ma-
teriais esportivos; as atividades são desenvolvidas segundo nor-
mas de saúde e segurança.
REQUISITO Ensino médio completo
CARGA HORÁRIA 40 (trinta) horas semanais e 200 (duzen-
tas) horas mensais
QUANTIDADE 05
REFERENCIA 07 – Inicial – Anexo IV-D da Lei Complementar nº
126/2010, alterada pela L.C. Nº 177/2013
LOTAÇÃO Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
REGIME Estatutário
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II- DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO MONITOR DE ESPORTES E LAZER
Descrição Sumária:
Compreende as tarefas que se destinam a elaborar projetos, estu-
dos, pesquisas, avaliações, promover atividades esportivas e re-
creativas diversificadas, visando o direcionamento a prática de es-
porte diário, lazer, entretenimento, integração social e ao desenvol-
vimento pessoal da população em geral. Executa e promove ativi-
dades lúdicas, esportivas e recreativas; estimulantes à participa-
ção; administra equipamentos e materiais esportivos; as ativida-
des são desenvolvidas segundo normas de saúde e segurança.
Descrição Detalhada:
- Presta atendimento à comunidade com práticas de esporte diá-
rio, lazer, entretenimento, integração social;
- Orienta e assiste os interesses e comportamento de crianças,
jovens, adultos e idosos, para o ajustamento e condicionamento
dos mesmos na prática dos exercícios físicos;
- Atende às solicitações do Secretário Municipal de Esportes, res-
ponsabilizando-se pela disciplina de seus alunos;
- Analisa espaços físicos e naturais, equipamentos disponíveis,
define cronograma, seleciona atividades e define sequência das
atividades físicas e recreativas;
- Adequa programação às condições meteorológicas e elabora pro-
gramação esportiva e recreativa;
- Constrói e observa as normas e regras de conduta no ambiente
ou espaço utilizado para prática dos exercícios;
- Desenvolve atividades esportivas, recreativas, bem como
temáticas, educacionais e culturais, com estratégias na aplicação
das atividades e exercícios praticados;
- Orienta as equipes e grupos, fornecendo subsídios a outros profissio-
nais quando necessário e organiza chegada e saída dos interessados;
- Pesquisa, define, requisita, organiza, separa, prepara, distribui,
supervisiona o uso dos equipamentos e materiais e mantê-los em
condições de uso;
- Segue normas técnicas de segurança, identifica áreas e situa-
ções de risco, previne situações de risco, presta primeiros socor-
ros e encaminha para atendimento médico;
- Zela pelas dependências e instalações do estabelecimento, bem
como dos equipamentos e materiais utilizados, traçando normas
de disciplina, higiene e comportamento, para propiciar ambiente
adequado à formação física, mental e intelectual de crianças, jo-
vens, adultos e idosos;
- Coordena e colabora na organização de eventos esportivos, re-
creação, solenidades, entre outros;
- Inspeciona após o término das atividades a fim de recolher os
materiais, efetuando o recolhimento;
- Participa de reuniões de caráter técnico, visando o aperfeiçoa-
mento dos serviços prestados;
- Prepara treinamentos físicos em acordo com as normas e regras
da Secretaria Municipal de Esportes;
- Executa outras atribuições afins determinadas pelo Superior Ime-
diato.
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Especificações:
Escolaridade:  Ensino médio completo
Iniciativa/ Complexidade:   Planeja suas atividades, executar
tarefas de natureza simples e rotineira, recebe instruções e super-
visão constante.
Esforço Físico:    Permanece a maior parte do tempo em pé e em
movimento.
Esforço Mental:  Constante
Esforço Visual:   Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Nenhuma.
Responsabilidade/ Patrimônio:   Pelos equipamentos, materiais
e instrumentos que utiliza.
Responsabilidade/Segurança de T erceiros:   Integridade física
dos participantes.
Responsabilidade/ Supervisão:    Possibilidade de incidentes
constantes.
Ambiente de T rabalho:      Normal.

ANEXO I- SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO NUTRICIONISTA
DESCRIÇÃO DO CARGO Compreende as tarefas que se
destinam a prestar assistência nutricional a indivíduos e coletivida-
des (jovens, crianças, adolescentes, idosos) sadios e enfermos;
planejam, organizam, administram, fiscalizam e avaliam unidades
de alimentação e nutrição; efetuam controle higiênico-sanitário;
participam de programas de educação nutricional; podem estruturar,
gerenciar e organizar serviços para melhor conservação de alimen-
tos, atuam em conformidade ao manual de boas práticas e vigilân-
cia sanitária.
REQUISITO Ensino superior completo com formação na área
e competente registro no CRN.
CARGA HORÁRIA 30 (trinta) horas semanais e 150 (cento e
cinquenta) horas mensais.
QUANTIDADE 08
REFERENCIA 14 – Inicial – Anexo IV-D da Lei Complementar nº
126/2010, alterado pela L.C. Nº 177/2013.
LOTAÇÃO Secretaria Municipal de Educação e Secretaria
Municipal de Saúde.
REGIME Estatutário
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II- DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO NUTRICIONISTA
Descrição Sumária:
Compreende as tarefas que se destinam a prestar assistência
nutricional a indivíduos e coletividades (jovens, crianças, adoles-
centes, idosos) sadios e enfermos; planejam, organizam, adminis-
tram, fiscalizam e avaliam unidades de alimentação e nutrição;
efetuam controle higiênico-sanitário; participam de programas de
educação nutricional; podem estruturar, gerenciar e organizar ser-
viços para melhor conservação de alimentos, atuam em conformi-
dade ao manual de boas práticas e vigilância sanitária.
Descrição Detalhada:
- Presta serviços de natureza assistência nutricional a comunida-
de em geral, escolas, creches, casas assistenciais, unidades de
saúde, dentre outros quando necessário;
- Identifica a população-alvo, interpreta indicadores nutricionais,
calcula gasto energético e identifica necessidades nutricionais;
- Participa de diagnóstico interdisciplinar, realiza inquérito alimen-
tar, coleta dados antropométricos;
- Solicita exames laboratoriais, realiza diagnóstico dietético-nutricional,
estabelece plano de cuidados nutricionais, realiza prescrição dietética,
prescreve complementos e suplementos nutricionais;
- Registra evolução dietoterápica em prontuário, confere a adesão
à orientação dietético-nutricional, orientando familiares e cuidadores;
- Realiza acompanhamento nutricional, dá alta em nutrição, realiza
atendimento domiciliar;
- Promove educação e orientação nutricional, elabora plano ali-
mentar em atividades físicas extremas (esportes radicais etc)
- Planeja cardápios, confecciona escala de trabalho;
- Seleciona e supervisiona produtos de gêneros perecíveis, não
perecíveis, equipamentos e utensílios, recepção de gêneros, con-
trole de estoque, pessoal operacional, preparo das refeições e dis-
tribuição das refeições;
- Transmite instruções à equipe, verifica aceitação das refeições,
mede resto-ingestão e avalia etapas de trabalho;
- Controla a  higienização de pessoal, de ambiente, de equipamentos e
utensílios, de alimentos, validade de produtos e qualidade de alimentos;
- Identifica perigos e pontos críticos de controle (APPCC);
- Solicita análise microbiológica e análise bromatológica dos ali-
mentos;
- Efetua controles de saúde dos funcionários que operam direta-
mente com gênero alimentício;
- Coordena atividades de ensino e pesquisa, divulga ciência da nutrição;

- Desenvolve métodos de trabalho, pesquisa de campo, pesquisa
no mercado de produtos alimentícios;
- Desenvolver testes de aceitabilidade (avaliação sensorial), prepa-
rações dietéticas e culinárias, testa preparações dietéticas e culi-
nárias e analisa resultados de testes de aceitabilidade;
- Executa procedimentos técnico-administrativos e efetua visitas
técnicas;
- Profere despachos em processos, encaminhando-os a conside-
ração do superior imediato, e
- Executa outras atribuições afins determinadas pelo Superior Ime-
diato.
Especificações:
Escolaridade:  Ensino superior completo com formação na área e
competente registro no CRN.
Iniciativa/ Complexidade:   Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza complexa e especializada, que requerem conhe-
cimentos técnicos, exigindo constante atualização e capacidade
para tomada de decisão, recebe supervisão do superior imediato.
Esforço Físico:           Permanece a maior parte do tempo em
movimento e em algumas ocasiões sentado.
Esforço Mental:         Constante
Esforço Visual:           Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Detém informações
confidenciais relativas ao paciente.
Responsabilidade/ Patrimônio:   Pelos materiais, produtos ali-
mentícios, equipamentos e instrumentos que utiliza.
Responsabilidade/Segurança de T erceiros:  Direta sobre a ali-
mentação relativa a qualidade e higiene dos produtos alimentícios
a serem elaborados e consumidos.
Responsabilidade/ Supervisão:  É responsável pela fiscalização
e supervisão dos alimentos escolares
e de nutrição à saúde.
Ambiente de T rabalho:      Normal.

ANEXO I- SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO NUTRICIONISTA
DESCRIÇÃO DO CARGO Compreende as tarefas que se
destinam a prestar assistência nutricional a indivíduos e coletivida-
des (jovens, crianças, adolescentes, idosos) sadios e enfermos;
planejam, organizam, administram, fiscalizam e avaliam unidades
de alimentação e nutrição; efetuam controle higiênico-sanitário;
participam de programas de educação nutricional; podem estruturar,
gerenciar e organizar serviços para melhor conservação de alimen-
tos, atuam em conformidade ao manual de boas práticas e vigilân-
cia sanitária.
REQUISITO Ensino superior completo com formação na área
e competente registro no CRN.
CARGA HORÁRIA 30 (trinta) horas semanais e 150 (cento e
cinquenta) horas mensais.
QUANTIDADE 08
REFERENCIA 14 – Inicial – Anexo IV-D da Lei Complementar nº
126/2010, alterado pela L.C. Nº 177/2013.
LOTAÇÃO Secretaria Municipal de Educação e Secretaria
Municipal de Saúde.
REGIME Estatutário
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II- DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO NUTRICIONISTA
Descrição Sumária:
Compreende as tarefas que se destinam a prestar assistência
nutricional a indivíduos e coletividades (jovens, crianças, adoles-
centes, idosos) sadios e enfermos; planejam, organizam, adminis-
tram, fiscalizam e avaliam unidades de alimentação e nutrição;
efetuam controle higiênico-sanitário; participam de programas de
educação nutricional; podem estruturar, gerenciar e organizar ser-
viços para melhor conservação de alimentos, atuam em conformi-
dade ao manual de boas práticas e vigilância sanitária.
Descrição Detalhada:
 -Presta serviços de natureza assistência nutricional a comunida-
de em geral, escolas, creches, casas assistenciais, unidades de
saúde, dentre outros quando necessário;
- Identifica a população-alvo, interpreta indicadores nutricionais,
calcula gasto energético e identifica necessidades nutricionais;
- Participa de diagnóstico interdisciplinar, realiza inquérito alimen-
tar, coleta dados antropométricos;
- Solicita exames laboratoriais, realiza diagnóstico dietético-nutricional,
estabelece plano de cuidados nutricionais, realiza prescrição dietética,
prescreve complementos e suplementos nutricionais;
- Registra evolução dietoterápica em prontuário, confere a adesão
à orientação dietético-nutricional, orientando familiares e cuidadores;
- Realiza acompanhamento nutricional, dá alta em nutrição, realiza
atendimento domiciliar;
- Promove educação e orientação nutricional, elabora plano ali-
mentar em atividades físicas extremas (esportes radicais etc)

- Planeja cardápios, confecciona escala de trabalho;
- Seleciona e supervisiona produtos de gêneros perecíveis, não
perecíveis, equipamentos e utensílios, recepção de gêneros, con-
trole de estoque, pessoal operacional, preparo das refeições e dis-
tribuição das refeições;
- Transmite instruções à equipe, verifica aceitação das refeições,
mede resto-ingestão e avalia etapas de trabalho;
- Controla a  higienização de pessoal, de ambiente, de equipamen-
tos e utensílios, de alimentos, validade de produtos e qualidade de
alimentos;
- Identifica perigos e pontos críticos de controle (APPCC);
- Solicita análise microbiológica e análise bromatológica dos ali-
mentos;
- Efetua controles de saúde dos funcionários que operam direta-
mente com gênero alimentício;
- Coordena atividades de ensino e pesquisa, divulga ciência da
nutrição;
- Desenvolve métodos de trabalho, pesquisa de campo, pesquisa
no mercado de produtos alimentícios;
- Desenvolver testes de aceitabilidade (avaliação sensorial), prepa-
rações dietéticas e culinárias, testa preparações dietéticas e culi-
nárias e analisa resultados de testes de aceitabilidade;
- Executa procedimentos técnico-administrativos e efetua visitas
técnicas;
- Profere despachos em processos, encaminhando-os a conside-
ração do superior imediato, e
- Executa outras atribuições afins determinadas pelo Superior Ime-
diato.
Especificações:
Escolaridade:  Ensino superior completo com formação na área e
competente registro no CRN.
Iniciativa/ Complexidade:   Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza complexa e especializada, que requerem conhe-
cimentos técnicos, exigindo constante atualização e capacidade
para tomada de decisão, recebe supervisão do superior imediato.
Esforço Físico:           Permanece a maior parte do tempo em
movimento e em algumas ocasiões sentado.
Esforço Mental:         Constante
Esforço Visual:           Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Detém informações
confidenciais relativas ao paciente.
Responsabilidade/ Patrimônio:   Pelos materiais, produtos ali-
mentícios, equipamentos e instrumentos que utiliza.
Responsabilidade/Segurança de T erceiros:  Direta sobre a ali-
mentação relativa a qualidade e higiene dos produtos alimentícios
a serem elaborados e consumidos.
Responsabilidade/ Supervisão:  É responsável pela fiscalização
e supervisão dos alimentos escolares
e de nutrição à saúde.
Ambiente de T rabalho:      Normal.

ANEXO I-SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO PADEIRO
DESCRIÇÃO DO CARGO Compreende as tarefas que se
destinam no planejamento da produção e preparação de  massas de
pão, macarrão e similares. Fazem pães, bolachas e biscoitos e
bolos. Elaboram caldas de sorvete e produzem compotas. Confei-
tam doces, preparam recheios e confeccionam salgados. Trabalham
em conformidade a normas e procedimentos técnicos e de qualida-
de, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental, atuam em
conformidade ao manual de boas práticas e vigilância sanitária, para
abastecer a merenda escolar e ouros setores do município.
REQUISITO Ensino fundamental incompleto, mínimo 4ª série
CARGA HORÁRIA 40 (trinta) horas semanais, 200 (duzen-
tas) horas mensais
QUANTIDADE 03
REFERENCIA 08 – Inicial – Anexo IV- D da Lei Complementar nº
126/2010, alterado pela L.C. Nº 177/2013
LOTAÇÃO Secretaria Municipal de Educação.
REGIME Estatutário
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II- DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO PADEIRO
Descrição Sumária
Compreende as tarefas que se destinam no planejamento da pro-
dução e preparação de  massas de pão, macarrão e similares.
Fazem pães, bolachas e biscoitos e bolos. Elaboram caldas de
sorvete e produzem compotas. Confeitam doces, preparam rechei-
os e confeccionam salgados. Trabalham em conformidade a nor-
mas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higie-
ne, saúde e preservação ambiental, atuam em conformidade ao
manual de boas práticas e vigilância sanitária, para abastecer a
merenda escolar e ouros setores do município.
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Descrição Detalhada:
- Presta serviços de produção e preparo de massas de pães, do-
ces e similares.
- Organiza local de trabalho, higienizando maquinários, equipamen-
tos e instrumentos;
- Verifica planejamento da produção, separa matéria-prima, contro-
la a validade de ingredientes;
- Pesa ingredientes, alimenta máquinas com ingredientes, bate e
da o ponto em massas, leva massas para o cilindro;
- Transporta massas para mesa de corte, pesa, divide, modela,
arruma e forneia a massa;
- Define tipos de biscoitos e bolachas, adiciona ingredientes na
máquina, programa máquina para bater, cilindrar e fornear, mochilar,
modelar e assar biscoitos, desenformar para embalagem;
- Corta massas para doces e biscoitos, recheia, prepara cobertu-
ras, cobre doces com glacê e decora doces;
- Define sabor do salgado, seleciona e pica carnes, verduras e
legumes, tempera recheios e dá o ponto do recheio;
- Dissolve hidrogenados no leite e água, ao fogo, adiciona ingredientes
no líquido em aquecimento, dá o ponto na massa, com farinha, até a
homogeneização, recheia, modela, empana e frita os salgados;
- Verifica e mantém a higienização de ambiente, de equipamentos e
utensílios, de alimentos, validade de produtos e qualidade de alimentos;
- Identifica produtos com validade de vencimento, aparência sus-
peita e apresenta ao superior imediato, e
- Executa outras atribuições afins determinadas pelo Superior Ime-
diato.
Especificações:
Escolaridade: Ensino fundamental incompleto, mínimo 4ª série
Iniciativa/ Complexidade:   Planeja parcialmente suas ativida-
des, executa tarefas de natureza complexa e rotineira, recebe ins-
truções e supervisão constante.
Esforço Físico:    Permanece a maior parte do tempo em pé e em
movimento frequente, assume posições cansativas, maneja pesos
leves e ocasionalmente pesados.
Esforço Mental:  Normal
Esforço Visual:  Normal
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Normal
Responsabilidade/ Patrimônio:   Pelos equipamentos e materi-
ais que utiliza, erro na execução do trabalho pode acarretar danos
Responsabilidade/Segurança de T erceiros:   Direta, com rela-
ção aos produtos elaborados, inclusive com elação a higiene e
qualidade dos alimentos
Responsabilidade/ Supervisão:  Treina, orienta e supervisiona
as tarefas executadas por seus  auxiliares
Ambiente de T rabalho:      Desconfortável, sujeito a elementos
desagradáveis, corre risco de acidentes, necessidade do uso de
equipamentos de segurança.

ANEXO I- SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO PSICÓLOGO
DESCRIÇÃO DO CARGO Compreende as tarefas que se
destinam a estudos, pesquisas, avaliações e consultas para o de-
senvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de in-
divíduos, prestando assistência de saúde mental, bem como aten-
der e orientar na área assistencial, educacional e do trabalho, ela-
borando e aplicando técnica psicológica para possibilitar a orienta-
ção e o diagnóstico clínico e adaptação social;
REQUISITO Ensino superior completo com formação especifi-
ca na área de Psicologia e competente registro no CRP
CARGA HORÁRIA 30 (trinta) horas semanais e 150 (cento e
cinqüenta) horas mensais.
QUANTIDADE 08
REFERENCIA 14 – Inicial – Anexo IV-D da Lei Complementar nº
126/2010, alterado pela L.C. Nº 177/2013.
LOTAÇÃO Secretarias Municipais de Administração, Assis-
tência e Desenvolvimento Social e Saúde
REGIME Estatutário
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II- DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO PSICÓLOGO
Descrição Sumária:
Compreende as tarefas que se destinam a estudos, pesquisas,
avaliações e consultas para o desenvolvimento emocional e os pro-
cessos mentais e sociais de indivíduos, prestando assistência de
saúde mental, bem como atender e orientar na área assistencial,
educacional e do trabalho, elaborando e aplicando técnica psicoló-
gica para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico.
Descrição Detalhada:
- Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados
à  unidade de atendimento, visando o desenvolvimento psíquico
motor e social de indivíduo, em relação à sua integração à famí-
lia e à sociedade, com procura espontânea ou encaminhamento
médico.

- Presta atendimento aos casos de saúde mental como: toxicômanos,
alcoólatras, organizando-os em grupos homogêneos, desenvolvendo
técnicas de terapia em grupo, para resolução dos seus problemas.
- Presta atendimento psicológico na área educacional, visando o
desenvolvimento psíquico motor e social das crianças e adoles-
centes em relação a sua integração à escola e à família, para
promover o seu ajustamento.
- Diagnostica e avalia distúrbios emocionais e mentais e de adap-
tação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s)
paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura;
- Promove desenvolvimento da percepção interna (Insight),
- Demonstra capacidade de manter imparcialidade no trabalho em
equipe e contornar situações adversas, mantendo constante sigilo
profissional.
- Demonstra capacidade de observação e motora fina, além da
habilidade de questionar mantendo sensibilidade tátil.
- Investiga os fatores inconscientes do comportamento individual e
grupal, tornando-os conscientes;
- Participa de reuniões de caráter técnico, visando o aperfeiçoa-
mento dos serviços prestados, para avaliação inclusive dos funcio-
nários públicos municipais.
- Participa e prepara treinamentos junto as Secretarias Municipais
em conjunto com Departamento Médico de Pessoal;
- Auxilia e avalia, juntamente com equipe multidisciplinar, na fase
prática, os candidatos classificados convocados em processos
seletivos e concursos públicos;
- Emite relatórios, pareceres técnicos, atestados, laudos de causa
laboral, técnico funcional, encaminhando-os à apresentação do
superior imediato;
- Profere despachos em processos, encaminhando-os a conside-
ração do superior imediato, e
- Executa outras atribuições afins determinadas pelo Superior Imediato.
Especificações:
Escolaridade:  Ensino superior completo com formação especifi-
ca na área de Psicologia e competente registro no CRP
Iniciativa/ Complexidade:   Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza complexa e especializada, que requerem conhe-
cimentos técnicos, exigindo constante atualização e capacidade
para tomada de decisão, recebe supervisão do superior imediato.
Esforço Físico:   Permanece a maior parte do tempo em pé e em
movimento.
Esforço Mental:  Constante
Esforço Visual:   Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Detém informações
confidenciais relativas ao paciente.
Responsabilidade/ Patrimônio:   Pelos equipamentos, materiais
e instrumentos que utiliza.
Responsabilidade/Segurança de T erceiros:  Pelos equipamen-
tos, materiais e instrumentos que utiliza.
Responsabilidade/ Supervisão:  É responsável pela segurança
dos pacientes.
Ambiente de T rabalho:      Normal.

ANEXO I- SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO TELEFONISTA
DESCRIÇÃO DO CARGO Compreende as tarefas que des-
tinam a operar equipamentos, atendem, transferem, cadastram e
completam chamadas telefônicas locais, nacionais e internacio-
nais, comunicando-se formalmente em português. Auxiliam os de-
partamentos e unidades de trabalho do município, bem como o
público, fornecendo informações.
REQUISITO Ensino fundamental incompleto, mínimo 4ª série
CARGA HORÁRIA 30 (trinta) horas semanais e 150 (cento e
cinquenta) horas mensais
QUANTIDADE 10
REFERENCIA 06 – Inicial – Anexo IV-D da Lei Complementar nº
126/2010, alterado pela L.C. N° 177/2013.
LOTAÇÃO Secretarias Municipais
REGIME Estatutário
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II- DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO TELEFONISTA
Descrição Sumária:
Compreende as tarefas que destinam a operar equipamentos, aten-
dem, transferem, cadastram e completam chamadas telefônicas
locais, nacionais e internacionais, comunicando-se formalmente
em português. Auxiliam os departamentos e unidades de trabalho
do município, bem como o público, fornecendo informações.
Descrição Detalhada:
- Presta serviços de atender e efetua ligações internas e externas,
operando equipamentos telefônicos, consultando listas e/ou agen-
das, visando à comunicação entre o usuário e o destinatário;
- Identifica-se (nome do atendente), saúda e ouve o usuário;
- Identifica tipo de chamada, código de serviço na tela do pabx,

computador, ou outro equipamento, origem da chamada e sondar
tipo de solicitação de serviço;
- Interpreta mensagem e identifica necessidades do cliente, digita
mensagem, anota e transmite recados;
- Localiza pessoas, identifica os departamentos públicos, transfe-
re chamadas internas e externas, acessa códigos;
- Completa chamadas nacionais e internacionais, solicita auxílio
de operadoras internacionais, acompanha ligação e averigua nú-
meros solicitados no exterior;
- Agenda chamadas, intercepta ligações, programa, lê e envia men-
sagens, quando solicitado;
- Direciona usuário a outros serviços, registra pendências de infor-
mações, encaminha reclamações ao supervisor e retorna contato
com usuário quando não atendido;
- Consulta terminal de informações, pesquisa banco de dados tele-
fônico, informa alteração de número telefônico, sobre eventos e
cursos, ramais, números de telefones internos, endereços da em-
presa e filiais, códigos de área nacionais, números de telefones
nacionais, horário de atendimento, fuso horário e procedimentos
de chamadas DDD;
- Registra as ligações interurbanas efetuadas, anotando em formu-
lários apropriadas o nome do solicitante, localidade e tempo de
duração, para possibilitar controle de custos.
- Zela pelo equipamento telefônico, comunicando defeitos e solici-
tando seu conserto e manutenção, para assegurar o perfeito funci-
onamento;
- Mantêm atualizada e sob sua guarda as listas telefônicas inter-
nas, externas e de outras localidades, para facilitar consultas;
- Opera plataforma de atendimento telefônico, programa PABX;
- Pesquisa restrições do telefone, normas internas de cada depar-
tamento para efetuar ligações interurbanas;
- Lança ligações manualmente, quando necessário, atualiza ca-
dastro, números de telefones e ramal de funcionários;
- Atualiza painel de informações de eventos;
- Verifica cumprimento das normas de atendimento, monitora tem-
po de atendimento e tempo de pausa;
- Analisa fluxo diário de ligações, atenta para comunicados na tela
do computador, preenche livros de ocorrências diárias e registra
reclamações de trote, e
- Executa outras atribuições afins determinadas pelo Superior Ime-
diato.
Especificações:
Escolaridade: Ensino fundamental incompleto, mínimo 4ª série
Iniciativa/ Complexidade:   Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza rotineira, recebe instruções e supervisão cons-
tante.
Esforço Físico:  Permanece todo o tempo sentado, assume posi-
ções cansativas.
Esforço Mental:  Constante
Esforço Visual:  Constante
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Com informações
confidenciais dos departamentos e sigilo telefônico.
Responsabilidade/ Patrimônio:   Pelo equipamento telefônico e
formulários que utiliza.
Responsabilidade/Segurança de T erceiros:   Nenhuma
Responsabilidade/ Supervisão:  Nenhuma
Ambiente de T rabalho:     O trabalho é exercido sob pressão e
exposto a ruído intenso, levando a situação de estresse.

ANEXO I- SINTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO DIRETOR DA DIVISÃO DE MANUTEN-
ÇÃO E SERVIÇOS DO BAIRRO COSTA AZUL E LOTEAMENTOS
ADJACENTES
DESCRIÇÃODO CARGO Compreende todas as atividades
da área de atuação dirigindo, organizando e orientando os traba-
lhos de equipe de trabalho nas atividades de capinação das ruas,
varrição e coleta, retirada de ramadas , controlando o desempenho
do pessoal, para assegurar o desenvolvimento normal das rotinas
de trabalho. Dirigi  e orienta as atividades subordinadas hierarqui-
camente
REQUISITO Ensino médio completo
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais / 200 horas mensais
REFERÊNCIA 14 – Inicial – Anexo IV – D – LC 126/2010 – altera-
da pela LC 177/2013
QUANTIDADE 01
LOTAÇÃO Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços.
PROVIMENTO Em Comissão
REGIME Estatutário
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO DIRETOR DA DIVISÃO DE MANUTEN-

ÇÃO E SERVIÇOS DO BAIRRO COSTA AZUL E
LOTEAMENTOS ADJACENTES

Descrição Sumária
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Compreende todas as atividades da área de atuação dirigindo, or-
ganizando e orientando os trabalhos de equipe de trabalho nas
atividades de capinação das ruas, varrição e coleta, retirada de
ramadas , controlando o desempenho do pessoal, para assegurar
o desenvolvimento normal das rotinas de trabalho. Dirigi  e orienta
as atividades subordinadas hierarquicamente
Descrição detalhada
- Planeja, coordena , excuta e controla as atividades da sua área
de atuação em conformidade com as competências estabelecidas
no regimento interno para sua unidade de serviço;
- Supervisiona os serviços dos servidores braçais , bem como obras
de construção ou frente de trabalho especifica, distribuindo tarefas
aos subordinados , visando o cumprimento da jornada de trabalho.
- distribui o serviço, informando  e implantando as rotinas de traba-
lho, para assegurar e orientar a execução.
- Providencia ou requisita pessoal e material necessários ao de-
sempenho dos trabalhos da unidade , preenchendo formulários
enviando-os ao departamento especializado, para assegurar o bom
andamento dos serviços sob sua responsabilidade.
- organiza a escala de trabalho, de férias e folgas dos funcionários
, orientando-se pelas regulamentações pertinentes e por decisões
superiores , para atender às determinações legais sobre a matéria;
- elabora relatórios de serviços executados ou a executar , comuni-
cando aos superiores as ocorrências para solução posterior.
- solicita reposição de materiais, ferramentas ou equipamentos
necessários à execução dos trabalhos visando garantir a realiza-
ção dos mesmos.
- Zela pelo uso dos equipamentos, materiais e ferramentas de tra-
balho, inspecionando e verificando seu funcionamento, bem como
controlando a guarda dos mesmos, para garantir a execução dos
serviços dentro dos prazos estabelecidos e dentro as normas de
segurança ou regulamentos.
- responde perante seus superiores pela unidade e qualidade dos
serviços inerentes à unidade.
- fiscaliza a freqüência  e a permanência do pessoal no serviço,
autorizando, desde que necessário, o afastamento temporário du-
rante o expediente.
- encaminha ao DRH/GP, os funcionários com problemas e insu-
bordinados, bem como os afastamentos e faltas dos servidores ,
atestando e justificando , ou abonando faltas e afastamentos tem-
porários durante o expediente e quando for o caso de serviço exter-
no, em formulário próprio.
- zela pelo cumprimento das normas de higiene e segurança do trabalho.
- atende o publico , recebe reclamações , analisa e propõe soluções.
- executa tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Especificações
Escolaridade : Ensino médio completo
Iniciativa/Complexidade  : Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza simples, exige iniciativa
e discernimento para tomadas de decisões.
Esforço Físico   : Normal
Esforço Mental:  Constante
Esforço Visual:   Normal
Responsabilidade /Dados Confidenciais:  Total
Responsabilidade/Patrimônio  :Pelos equipamentos, maquinas, fer-
ramentas, documentos, veículos e materiais pertencentes à unidade.
Responsabilidade/segurança de terceiros :Coordena tarefas
executadas em equipe, possibilidade acidentes dependendo da
área de atuação.
Responsabilidade/Supervisão :                          Em grau Maximo
Ambiente de T rabalho  :                                    Favorável

ANEXO I - SÍNTESE DO CARGO

DENOMINAÇÃO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
EVENTOS E ESPAÇOS CULTURAIS MUNICIPAIS

DESCRIÇÃODO CARGO Compreende as tarefas que se
destinam a direção, coordenação e promoção  e desenvolvimento
de atividades, instituições, empreendimentos e iniciativas de natu-
reza artística; permitir à população acesso aos equipamentos e
bens culturais; organizar e administrar a infraestrutura artística e
cultural do Município.
REQUISITO Ensino médio completo
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais / 200 horas mensais
REFERÊNCIA 14 – Inicial – Anexo IV – D – LC 126/2010 , altera-
da pela LC 177/2013
QUANTIDADE 01
LOTAÇÃO Secretaria Municipal da Cultura
PROVIMENTO Em Comissão
REGIME Estatutário
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
EVENTOS E ESPAÇOS CULTURAIS MUNICIPAIS

Descrição Sumária
Compreende as tarefas que se destinam a direção, coordenação e
promoção  e desenvolvimento de atividades, instituições, empreen-
dimentos e iniciativas de natureza artística; permitir à população
acesso aos equipamentos e bens culturais; organizar e adminis-
trar a infraestrutura artística e cultural do Município.
Descrição detalhada
- observa o regimento interno da unidade cultural;
- dirigi atividades culturais.
- organiza o agendamento e o cronograma do uso das instalações:
auditórios, galerias, salas de reuniões, salas de ensaio, centro
cultural, outros espaços culturais municipais  etc., bem como as
realizações de atividades culturais, tais como: exposições de ar-
tes plásticas e fotografia, mostras e ciclos, debates, espetáculos
de teatro, dança e musica, artes carnavalescas, artesanato, folclo-
re, e objetos culturais;
- supervisiona criação, pré-produção, organização da produção,
realização montagem e apresentação.
-  auxilia na realização de espetáculos, seminários, congressos,
palestras e outros eventos artísticos culturais;
- apresentar o relatório mensal e anual da frequência dos funcionários
nos prazos determinados pela Secretaria Municipal da Cultura.
-  exerce outras atribuições que lhe forem conferidas pelos órgãos
superiores.
- estabelece parâmetros e diretrizes para cada realização cultural;
- mantém arquivo atualizado de recursos humanos;
- presta assessoramento e emitir pareceres técnicos inerentes à função;
- pesquisar e colher informações sobre programas culturais, visan-
do sua divulgação;
- promove contato com instituições públicas e particulares, visan-
do a obtenção de recursos para a realização das programações;
- solicita e aprovar a criação e confecção de material de divulga-
ção, tais como: cartazes, filipetas, programas e convites;
- supervisiona e coordena as atividades relacionadas à realização
dos programas, tais como: transporte e montagem de exposições,
projeção ou exibição de filmes e vídeo-tapes, montagens de espe-
táculos em geral;
-define cronogramas de desenvolvimento da execução de um pro-
jeto;
-desenvolve outras atividades de acordo com as especificidades do
setor de lotação.
Especificações
Escolaridade : Ensino médio completo
Iniciativa/Complexidade  : Planeja suas atividades, executa ta-
refas de natureza simples
Esforço Físico:    Normal
Esforço Mental : Constante
Esforço Visual :  Normal
Responsabilidade /Dados Confidenciais:  Total
Responsabilidade/Patrimônio   :   Pelos equipamentos ,maquinas
ferramentas, documentos, veículos e materiais pertencentes à unidade.
Responsabilidade/segurança de terceiros : Coordena tarefas
executadas em equipe, possibilidade acidentes dependendo da
área de atuação.
Responsabilidade/Supervisão :   Em grau Máximo
Ambiente de T rabalho :  Favorável

ANEXO I- SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FRO-
TA DE VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
DESCRIÇÃODO CARGO Compreende  todas as atividades
da área de atuação, organizando e orientando os trabalhos especí-
ficos do mesmo e controlando o desempenho do pessoal, para
assegurar o desenvolvimento normal das rotinas de trabalho. Dirige
e orienta as atividades subordinadas hierarquicamente.
REQUISITO Ensino médio completo
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais / 200 horas mensais
REFERÊNCIA 14 – Inicial – Anexo IV D – LC 126/2010 – alterada
pela LC 177/2013
QUANTIDADE 01
LOTAÇÃO Secretaria Municipal de Saúde
PROVIMENTO Em Comissão
REGIME Estatutário
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FRO-
TA DE VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
Descrição Sumária
Compreende  todas as atividades da área de atuação, organizando
e orientando os trabalhos específicos do mesmo e controlando o
desempenho do pessoal, para assegurar o desenvolvimento nor-
mal das rotinas de trabalho. Dirige e orienta as atividades subordi-
nadas hierarquicamente.
Descrição detalhada

- administra e supervisiona a parte administrativa geral da manu-
tenção da frota de veículos da Secretaria Municipal da Saúde;
- registra entradas e saídas de todos os veículos, através de formu-
lário próprio.
- registra e monitora os serviços que foram realizados em cada
veiculo, bem como as peças e materiais utilizados.
- elabora requisições e documentos, encaminhando as requisições
para os setores competentes.
- controla os arquivos de manutenção da frota de veículos.
- mantém  permanentemente organizado os arquivos de quaisquer
documentos, separando-os em pastas, por assuntos, visando faci-
litar as consultas.
- controla as autorizações e habilitação dos servidores municipais
para utilizar os veículos da frota da Secretaria Municipal da Saúde.
 - controla e supervisionar as escalas de trabalho, de férias e folgas
dos funcionários, orientando-se pelas regulamentações pertinen-
tes e por decisões superiores, para atender as determinações le-
gais sobre a matéria.
-atende as reclamações e sugestões dos munícipes, no que tange
ao comportamento no trânsito, dos motoristas a serviço .
- atende e assiste aos acidentes de trânsito, que envolvam veícu-
los municipais da Secretaria Municipal da Saúde, elaborando o
laudo do acidente e croqui, para a avaliação, ou do órgão que vier a
substituí-lo;
- controla o serviço de socorro à frota;
-controla permanentemente os gastos com manutenção da frota;
-coordena a distribuição da frota da Secretaria Municipal da Saúde
, quando da realização de eventos especiais;
- mantém atualizados os licenciamentos e seguros obrigatórios da
frota municipal da Secretaria Municipal da Saúde.
- proceder à avaliação dos serviços executados pelas oficinas au-
torizadas;
-programar e acompanhar as manutenções preventivas e correti-
vas, procedendo à avaliação dos defeitos apontados;
- executa pequenos consertos na frota da Secretaria Municipal da
Saúde, após as devidas
- administrar o controle de abastecimento,solicitando , sempre que
necessário, combustíveis e lubrificantes.
-providencia renovação de seguros obrigatórios de veículos e quan-
do necessário;
- controla o processo de ressarcimento de multas de trânsito; e
- efetua outras atividades afins, no âmbito de sua competência
determinada pelo superior imediato.
Especificações
Escolaridade Ensino médio completo
Experiência    Alguma anterior, de seis meses a um ano
Iniciativa/Complexidade Planeja suas atividades, executa tare-
fas de natureza simples , recebe supervisão do superior imediato.
Esforço Físico   Normal
Esforço Mental  Constante
Esforço Visual  Normal
Responsabilidade /Dados Confidenciais              Total
Responsabilidade/Patrimônio                                 Pelos
equipamentos, maquinas, ferramentas, documentos, veículos e
materiais pertencentes à unidade.
Responsabilidade/segurança de terceiros :        Coordena tare-
fas executadas em equipe, possibilidade acidentes dependendo
da área de atuação.
Responsabilidade/Supervisão :  Em grau Maximo
Ambiente de T rabalho  : Favorável
Nota:  Cargo de provimento em comissão.

ANEXO I- SÍNTESE DO CARGO
DENOMINAÇÃO OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
DESCRIÇÃODO CARGO Compreende as atividades que se
destinam a executar serviços de apoio operacional (capinação,
conservação de estradas rurais, praças, parques e jardins, ruas,
avenidas, varrição e coleta de lixo, carregar e descarregar materi-
ais, preparar sepultura , abrindo e fechando covas) e de manuten-
ção (limpeza interna e externa, em gera, nos prédios municipais) e
outros relacionados a área de atuação, para atender as necessida-
des da administração municipal e  manter as condições de higiene
e conservação.
REQUISITO Ensino Fundamental incompleto – mínimo 4ª série
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais / 200 horas mensais
REFERÊNCIA 03 – Inicial – Anexo IV – D – da LC 126/2010 alte-
rado pela LC 177/2013
QUANTIDADE 500
LOTAÇÃO Fixada nas diversas Secretarias Municipais , por
ato oficial.
REGIME Estatutário
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA



ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA
DENOMINAÇÃO OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVI-
ÇOS
Descrição Sumária
Compreende as atividades que se destinam a executar serviços de
apoio operacional (capinação, conservação de estradas rurais, pra-
ças, parques e jardins, ruas, avenidas, varrição e coleta de lixo,
carregar e descarregar materiais, preparar sepultura , abrindo e
fechando covas) e de manutenção (limpeza interna e externa, em
gera, nos prédios municipais) e outros relacionados a área de atu-
ação, para atender as necessidades da administração municipal e
manter as condições de higiene e conservação
Descrição Detalhada:
- realiza atividades especifica e de apoio operacional e técnico na
administração publica;
- auxilia nos serviços básicos de mecânica;
- presta serviço de abastecimento de combustível em veículos;
- desmonta , repara e monta pneus e câmaras de ar, efetua
balanceamentos e alinhamentos no conjunto de rodas de pneus;
- Executa serviços de manutenção , reparos e acabamento em
mobiliários ;
- prepara e aplica soluções químicas para tratamento de água,
bem como, realizar o controle de qualidade da água  em piscina;
- zela pela limpeza e manutenção de caldeira, tubulações, filtros e
acessórios relacionados a piscina;
- executar serviços de paisagismo e de preparo , conservação e
limpeza de praças, parques e jardins;
- colabora nos serviços de podas, carregando e descarregando
galhos, auxiliando na conservação de ruas , praças, avenidas, jar-
dins de demais prédios públicos;
- confeccionar e montar armações de ferro para estruturas e cor-
pos de prova de concreto;
- executa trabalhos de carpintaria em geral;
- efetua serviços em instalações sanitárias e hidráulicas, auxilian-
do na abertura de paredes para instalação de tubos condutores de
fração elétrica ou para tubulação hidráulica;
- abre valas para o alicerce de construções e reformas de obras publicas;
- prepara argamassa , tintas , etc.., misturando materiais necessá-
rios na proporção adequada , para assentamento de tijolos, pisos ,
pinturas de paredes, etc..
- Auxilia no reboco de parede;
- faz orifício em paredes, pedras, blocos de cimento ou em outros
materiais;
- auxilia na locomoção de andaimes , montando e desmontando –
os nos lugares adequados;
- executa serviços de pintura em superfícies externas e internas de
edifícios e outros;
- prepara e revistir tetos, paredes e outras partes de edificações
com material apropriado;
- afina , regula e zela pela manutenção de instrumentos musicais;
- auxiliar na entrega , transporte , carga e descarga e armazena-
gem de materiais e equipamentos diversos;
- auxilia na preparação de rua para pavimentação, compactando o
solo esparramando a terra , etc.
- auxilia na conservação de pavimentação de trechos desgastados
, para manter as condições adequadas para o trafego de veículos;
- colabora para manter o local de trabalho , retirando entulho e
sobras de material;
- executa os serviços de capinação em geral: em terrenos , ruas , logradouros
públicos, estradas rurais e beiradas de caminhos municipais;
- auxilia na abertura de valetas e canaletas , auxiliando na execu-
ção das obras publicas;
- executa os serviços de conservação de estradas rurais, aterran-
do, nivelando ou compactando trechos, utilizando pedra britada  e
cascalho, para garantir condições de locomoção no município;
- auxilia na conservação de mata-burros , para permitir a travessia de um
lado para outro, sobre rios, córregos ou saliências nas estradas rurais;
- efetua barragens de madeira ou auxilia no assentamento de tubos de
concreto para canalização das águas pluviais para impedir a erosão;
- apreende animais soltos nas vias publicas (cavalo, vaca, cachor-
ro, etc.) a fim de evitar acidentes, conduzindo –os ao local apropri-
ado à disposição do proprietário;
- percorre as ruas segundo roteiros pré estabelecidos , recolhendo o
lixo residencial acondicionados em sacos plásticos ou latões, nos
caminhões especiais, despejando-o no aterro sanitário do município.
- auxilia na colocação do caixão, manipulando as cordas de sus-
tentação para facilitar o posicionamento do mesmo na sepultura e
efetua o fechamento da sepultura , recobrindo –a de terra e cal
fixando laje para assegurar a inviolabilidade do tumulo;
- efetua abertura do tumulo para retirar os ossos , ensacando –os
para ceder covas a outros cadaveres utilizando as próprias mãos,
prevenido com os equipamentos de proteção individual necessário;
- efetua remoção de pó de móveis, paredes , tetos , portas, janelas
e equipamentos, espanando-os ou limpando com vassoura,
vasculhadores ou flanelas, para manutenção da limpeza;

- efetua limpeza de escadas , pisos , varrendo ou encerando para
retirar poeira e detritos;
- efetua limpeza de mesas e cadeiras da administração publica
municipal, utilizando-se de panos, espanadores ou outros meios,
para manter o local em ordem e em condições de uso;
- efetua a limpeza e arrumação de banheiros, utilizando produtos
de limpeza apropriados e reabastecendo-os de produtos higiêni-
cos, para conservá-los em condições de uso;
- auxilia na preparação da merenda, cortando, picando os gêneros
alimentícios , para o preparo da mesma;
- serve a merenda nas escolas , utilizando –se de utensílios ade-
quados, para possibilitar aos alunos fazerem suas refeições;
- efetua recolhimento de talheres e louças após sua utilização ,
retirando-as da mesa , para providenciar a lavagem dos mesmos;
- providencia e distribui café, chá e água aos funcionários e visitan-
tes , transportando-os em bandeja , para atender os pedidos
efetuados;
- executa tarefas que se destinam a desenvolver atividades de lavar
e passar , manualmente ou através de equipamentos , manipulan-
do equipamentos e matérias químicas;
- trabalha seguindo normas de segurança , higiene , qualidade e
preservação ambiental;
- zela pela manutenção, limpeza e conservação do seu local de
trabalho, bem como, a guarda e o controle de todo material, apare-
lhos e equipamentos sob sua responsabilidade;
- informa ao responsável imediato falhas/irregularidades que preju-
diquem a realização satisfatória da tarefa;
- executa outras tarefas compatíveis com as exigências para exer-
cício da função determinadas pelo superior imediato;
Especificações:
Escolaridade:  Ensino fundamental incompleto – mínimo 4ª série
Iniciativa/ Complexidade:  Executa tarefas de natureza simples
e rotineira , sob a supervisão constante do
superior imediato.
Esforço Físico:  Continuo , assume posições cansativas na maior
parte do tempo em pé e em movimento, manuseia ferramentas,
levanta e carrega pesos. Requer aptidão física.
Esforço Mental:            Normal
Esforço Visual:             Normal
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:   Nenhuma.
Responsabilidade/ Patrimônio:  Pelos equipamentos, materiais
e instrumentos que utiliza.
Responsabilidade/ Segurança de T erceiros:    Tarefas executa-
das em equipes, responsabilidade indireta.
Responsabilidade/ Supervisão:   Nenhuma.
Ambiente de T rabalho: Desfavorável, sujeito a elementos desa-
gradáveis e a trabalho externo, corre risco de acidentes, necessi-
dade do uso de equipamentos de segurança.
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LIGAÇÃO GRATUÍTA

01 pizzaiolo F/M
03 cozinheiro F
03 garçom M
01 nutricionista F/M
02 marceneiro M
01 auxiliar de marceneiro M
01 alinhador de madeira M
01 instalador de carpetes de madeira M
02 pintor de automóveis M
02 funileiro M
01 mecânico da caminhões M
01 mecânico de autos M
01 eletricista de autos M
01 polidor de autos M
01 lavador de autos M
05 pedreiro M
05 carpinteiro M
01 técnico em edificações M
01 desenhista de estrutura metálica M
04 tratorista M
02 trabalhador rural M
03 jardineiro M
01 trabalhador na pecuária M
01 auxiliar administração rural M
02 auxiliar de linha de produção M
01 auxiliar de veterinário M
01 banhista e tosador de animais F
02 vendedor interno F/M
01 vendedor externo M
01 vendedor de serviços F/M
01 analista de garantia F/M
01 consultor técnico F/M
02 auxiliar de escritório F
02 programador de sistemas F/M
01 dentista F
01 técnico em saúde bucal F/M
06 auxiliar de enfermagem F/M
01 farmacêutico hospitalar F/M
05 empregado doméstico faxineiro ou
diarista F
10 costureiro industrial F/M
(M –masculino,  F – feminino)
EMPREGADORES: É necessário o
cadastro da empresa, ou pessoa físi-
ca, no endereço eletrônico http://
maisemprego.mte.gov.br, para a colo-
cação de vagas e processo seletivo.
CANDIDATOS: É necessário cadas-
trar-se no SISTEMA MAIS EMPREGO
através da internet ou junto ao PAT
(Posto de Atendimento ao Trabalha-
dor). Você utilizará os seguintes do-
cumentos: 
· PIS (Programa de Integração Soci-
al) ou equivalente NIT, PASEP, Bolsa
Família, Cartão Cidadão.
· Carteira de Trabalho
· RG
· CPF
· CNH
· Estamos na Rua Rio Grande do
Sul, nº 1810, Centro, (Prédio Cen-
tro Administrativo Municip al), entra-
da pela rua Ceará. Maiores informa-
ções ligue 14-37321414.
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MEIO AMBIENTE

Materiais destinados ao lixo comum: sobras de alimentos, cascas de
frutas, verduras, folhas, pó de varrição, lenços e fraldas descartáveis,
absorventes, fotografias, louças, porcelanas e papeis engordurados.

*PAPEL
O que é reciclável?
Folhas de papel, jornais, revistas, caixas, papelão, formulários de com-
putador, folhas de caderno, cartolinas, cartões, rascunhos escritos, en-
velopes, fotocópias, folhetos, impressos em geral e embalagens.
O que não é reciclável?
Adesivos, etiquetas, fita crepe, papel carbono, fotografias, papel toa-
lha, papel higiênico, papéis e guardanapos engordurados, papéis me-
talizados, parafinados ou plastificados e papel de fax.

PLÁSTICO
O que é reciclável?
Tampas, potes, frascos, utilidades domésticas, embalagens de refrige-
rante e garrafas em geral (PET), recipientes para produtos de higiene e
limpeza, PVC, tubos e conexões, sacos e sacolas plásticas em geral,
peças de brinquedos, engradados de bebidas e baldes.
O que não é reciclável?
Cabos de panela, tomadas, adesivos, espuma e acrílicos.

METAL
O que é reciclável?
Latas de alumínio (de bebidas), latas de aço (de óleo, sardinha, molho
de tomate), tampas, ferragens, arame, canos, esquadrias e molduras
de quadros.
O que não é reciclável?
Clipes, grampos, esponjas de aço, latas de veneno, pilhas e baterias.

VIDRO
O que é reciclável?
Tampas, potes, frascos, garrafas de bebida, copos e embalagens.
O que não é reciclável?
Espelhos, cristal, ampolas de medicamentos, cerâmicas e louças, lâm-
padas e vidros temperados planos.

Coleta Seletiva já está sendo
executada nos bairros da Zona Sul

Iniciativa da
Prefeitura tem

parceria dos alunos
da ETEC

O programa de coleta sele-
tiva implantado pela Secretaria
de Meio Ambiente da Estância
Turística de Avaré em parceria
com a Escola Técnica Estadual
(ETEC) “Professor Fausto Ma-
zzola” (Etec) tem gerado bene-
fícios à comunidade residente
na Zona Sul da cidade.

Além de aumentar a renda
dos colaboradores da cooperati-
va de materiais recicláveis, a co-
leta e diminui os custos de ma-
nutenção do aterro sanitário, que
passou a recebe menores quan-
tidades de material reciclável.

A coleta seletiva, em fase
experimental, ocorre às terças-
feiras nos bairros Parque Juru-
mirim, Recanto da Vó Pepina,
Vila Jardim, Vila Esperança, Vila
Operária e Jardim Califórnia.

Às quintas-feiras, o cami-

COMO SEPARAR O LIXO

nhão percorre a região da Bra-
bância, incluindo o Conjunto
Habitacional Cecílio Jorge Net-
to, o Conjunto Habitacional Bra-
sil Novo, o Jardim Di Fiori e a
Biquinha.

Quem mora nesses bairros é
convidado a participar separan-
do o material reciclável do lixo
orgânico gerado em casa. Pode
usar um saco plástico de cor pre-
ta fornecido pela Prefeitura du-
rante a coleta ou até mesmo

uma caixa de papelão. O impor-
tante é separar em caixas ou sa-
cos diferentes do lixo úmido
(com orgânicos e rejeitos).

Após a coleta, o material é
levado ao Barracão Reciclarte
(Rua Ceará, 1495), onde é seleci-
onado e encaminhado à Associ-
ação dos Catadores de Recicla-
gem Amigos da Natureza. Nesse
local, o material é devidamente
separado e revendido pelos co-
laboradores da entidade.
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O Dia Internacional das
Pessoas com Deficiência, 3 de
dezembro, é uma data come-
morativa promovida pela Or-
ganização das Nações
Unidas (ONU) desde 1998. Seu
objetivo é o de promover uma
maior compreensão de assun-
tos acerca da deficiência e
para mobilizar a defesa da dig-
nidade, dos direitos e o bem
estar dessas pessoas.

A data propõe um novo
olhar  da  soc iedade para
que as barreiras do precon-
ceito e  da discr iminação
sejam quebradas. Ou seja,
que os deficientes tenham
de fato um ambiente soci-
al acessível e possam usu-
fruir o que lhes é de direi-
to.

Na Estância Turística de
Avaré, a Secretaria Munici-
pal dos Direitos da Pessoa
com Def i c iênc ia  rea l i za
ações em prol dessa popu-
lação e reconhece a liber-

Confira a programação:

PARCERIA DATA E HORA
ESF PLIMEC 02/12 - 19H
ESF PAINEIRAS 03/12 - 19H
ESF DUILIO 04/12 - 19H
ESF PARAISO 05/12 - 9:30H
ESF BRAS. NOVO 06/12 - 16H

Convidada, a artista plásti-
ca Maria de Lourdes Del Medi-
co iniciou uma mostra de seus
quadros de pintura a óleo no
salão de entrada do Paço Muni-
cipal. A exposição, que perma-
nece até janeiro de 2014, é aber-
ta ao público de segunda a sex-
ta-feira, das 8 às 17h.

As obras da pintora avare-
ense retratam cenas como A

EXPOSIÇÃO

Telas de Maria de Lourdes Del Medico
embelezam o Paço

Lavadeira, Meu Recanto, Casa-
rão da Fazenda e Cozinha Cai-
pira.

Após se mudar para São Pau-
lo com a família, Maria de Lour-
des Del Medico retornou, há
dez anos, para a cidade natal e
passou a se dedicar às técnicas
de pintura com a artista plásti-
ca Areli Câmara. É a primeira
mostra individual da artista.

COMEMORAÇÃO

3 de dezembro:
Dia Internacional
da Pessoa com

Deficiência
dade como princípio fun-
damental.

A  pasta  também no
atua na luta pelo respeito
à diversidade humana para
que não haja discriminação
e preconceito.

A  Secretar ia  também
faz atendimentos individu-
ais e familiares para enca-
minhamentos na aquisição
de órteses e próteses, apa-
relhos auditivos, carteiras
gratuitas de transporte pú-
b l i co  e  es tac ionamento .
Também disponibi l iza bi-
blioteca em Braille, faz vi-
sitas domiciliares e ofere-
ce apoio ao Programa Mi-
nha Casa Minha Vida, além
de promover  per iod ica -
mente palestras de consci-
entização.

A Secretaria Municipal
dos  D i re i tos  da  Pessoa
atende na Rua Rio de Janei-
ro ,  1807.  O  te le fone  é
3732-8844.

Creas promove Semana do Combate
à Violência Contra Mulher

Em comemoração ao Dia Internacional de Combate à
Violência Contra a Mulher, 25 de novembro, o Creas (Cen-
tro de Referência Especializada de Assistência Social) re-
alizará, em parceria com as Secretarias de Assistência e
Desenvolvimento Social, Educação e Saúde, um ciclo de
palestras às mulheres da rede de assistência social do
município.

O evento ocorrerá entre os dias 2 e 6 de dezembro na
sede do centro (Rua Rio de Janeiro, 1032 - Fone: 3732-6012).

A Câmara de Vereadores
destinou à Secretaria Municipal
de Saúde a importância de R$
400 mil reais, verba essa refe-
rente ao adiantamento do sal-
do do duodécimo não utilizado
pelo Legislativo. O repasse aten-
deu a um pedido de antecipa-

SAÚDE

Câmara repassa R$ 400 mil
para aquisição de ambulâncias

ção da devolução do saldo re-
manescente do duodécimo ao
Poder Executivo.

Segundo dirigentes da Se-
cretaria de Saúde, o montante
será utilizado para a compra de
quatro ambulâncias e uma UTI
Móvel. Com os novos veículos,

a Prefeitura poderá atender os
serviços do setor com mais agi-
lidade. Além das ambulâncias
que serão adquiridas, a Secreta-
ria da Saúde já providenciou a
compra, com recursos próprios,
de outras quatro ambulâncias e
uma UTI Móvel.



TURISMO

Aprovada liberação
de recursos do

DADE para áreas de
veraneio

O Governo de São Paulo
aprovou esta semana a libera-
ção de R$ 3 milhões para im-
plantar obras de revitalização
em áreas do Camping Munici-
pal e do Balneário Costa Azul
durante o ano de 2014.

Após análises, os dirigen-
tes do Departamento de
Apoio ao Desenvolvimento
das Estâncias (DADE) autoriza-
ram a liberação dos recursos
financeiros para investimen-
tos em infraestrutura voltada
ao turismo.

O projeto de revitalização
do Costa Azul, orçado em R$
1.950.000,00 prevê a pavi-
mentação da orla do balneá-
rio com lajotas de concreto,
instalação de tubos e bocas de
lobo para drenagem de águas
pluviais e guias no decorrer da
orla. Também é prevista a
construção de um posto de
observação no local. As melho-
rias facilitarão a circulação de
pedestres e veículos.

O Camping receberá investi-
mentos para construção de
mais banheiros. As novas unida-
des terão adequações de aces-
sibilidade. Além das melhorias
nos sanitários, o projeto con-
templa a recuperação do muro
do local, a construção de seis
novos quiosques, uma nova re-
sidência para servidores de ma-
nutenção e uma casa para em-
barcações.

Também foi liberado no
mesmo pacote o convênio no
valor de R$ 125 mil para ela-
boração de dois projetos: um

Camping e Costa Azul
serão revitalizados

de sinalização turística – que
cumpre as deliberações do Pla-
no Setorial de Turismo –, e ou-
tro para estudo e avaliação de
drenagem de águas pluviais no
solo do Arenão, no Parque Fer-
nando Cruz Pimentel, recinto
da EMAPA.

Pela primeira vez, a popu-
lação avareense teve a opor-

tunidade de opinar junto à Se-
cretaria de Turismo e ao Con-
selho Municipal de Turismo
(Comtur) sobre a destinação
de verbas liberadas pelo De-
partamento de Apoio ao De-
senvolvimento das Estâncias.

Participaram de audiências
públicas empresários do setor
hoteleiro, de alimentação, en-

tretenimento e outros ligados
ao segmento turístico para su-
gerir onde e como a prefeitu-
ra deveria investir os recursos
exclusivos para Estâncias Tu-
rísticas.

Participação popular – A
Secretaria de Turismo, man-
tendo os canais de participa-
ção popular, já está avaliando

sugestões acerca dos investi-
mentos do Dade referente ao
período 2014/2015. Em audi-
ência pública realizada esta se-
mana, membros do Comtur e
da Secretaria discutiram a vi-
abilidade de ideias apresenta-
das por munícipes. Para o pe-
ríodo 2014/2015, o valor é de
cerca de R$ 3,5 milhões.
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